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PROTOCOLO GERAL 
64583.012229/2023-61 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 29/2023-1IMA 

VOLUME I 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

Registro de pregos para eventual Aquisição de Insumos laboratoriais com disponibilização de equipam,.. 
de automação através de comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de Analises Clinicas 
Setor de Gasometria do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo corn a Portaria n° 001-SEF, de 2 

Jan 2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

CONFERIDO 
Processo autuado sob NUP: 64583.012229/2023-61, que trata do Registro de Preços para eventual Aquisicdo 

insumos laboratoriais com disponibilizacâo de equipamentos de automação através de comodato , incluind 
comodato, para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), devidamente numerado e rubricado: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

g) 

Termo de Atuação: fl ( 01 ); 

Requisição, BI de designação da Equipe de Planejamento :fls ( 02 a 04 ); 

Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco e Documento de Formalização da Demanda :fls ( 05 a 17 ); 

Termo de Referência; Parecer Técnico: fls ( 18 a 43); 

Formulário de Justificativas: fls ( 44 a 45); 

Pesquisa de preços: fls (46 a 58 ); 

Mapa Comparativo; Relatório de Pesquisa de Pregos: fls ( 59 a 66); 

Analise Critica dos valores de referência: fl (67 ) 

1) Justificativa Técnica para Aquisição: fl ( 68 ); 

j) Justificativa dos Quantitativos: fls ( 69 ); 

I) Declaração de sustentabilidade ambiental: fl (70); 

m) Justificativa para comodato: fl (71 a 73); 

n) Aprovação do Termo de Referência: fl ( 74); 

o) Autorização para deflagração do processo licitatório: fl (75); 

p) Justificativa para uso do Sistema de Registro de Preços: fl ( 76); 

cl) 

r) 

s) 

Justificativa para não Divulgar Intenção de Registro de Pregos: fl ( 77); 

Declaração de Responsabilidade Fiscal: fl ( 78 ); 

Declaração de Atividade de Custeio e de Inexistência de Limitação à Contratação: fl ( 79 a 80); 

Publicação no D.O.U. e Boletim Interno de nomeação do Diretor: fls ( 81 a 85); 

u) Publicação no Boletim Interno dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR: fls ( 86 a 91); 

v) Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente: fls ( 92 a 95); 

w) Minuta do Edital do pregão e seus anexos: fls ( 96 a 159); 

x) Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio: fl ( 160 a 161 ); 

y) Despacho do Ordenador de Despesas; fl ( 162 ); 

Z) Lista de verificação atualizada AGU: fls (163 a 172 ); 

Ao) Oficio n° 17/2023 - OD/SALC/HMAR: fl ( 173 a 174) 

Recif /PE, 03 de outubro de 2023. 

H fE fON SILVA OLIVEIRA — Asp a Oficial 
AMU SALC do HMAR 



VISTO: 

FISCAL A I ISTRATIVO 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7a RM / 7a DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE 

RECIFE 

Requisição n.34/ 2023 - Laboratório de 
Análises Clinicas 
NUP: 64583.012229/2023-61 

AREA 04..

— o 

Recife-PE, 27 de Julho de 2023. 
Do Chefe do (a) Laboratório de Análises e Clinicas 
Ao Fiscal Administrativo 
Assunto: Aquisição de Material de Consumo 
Anexo: Mapa Comparativo 

o 

Nos termos do contido da Portaria CEX N°1802, 04 de agosto de 2022, solicito-vos 
providências junto ao Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a aquisição de material ou 
contratação de serviços conforme tabela abaixo: 
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REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO 
PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BASICA PH, 
PCO2, P02, NA+, K+, CM-1-
OU CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, THB, 
SATURAÇÃO DE 02, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

Teste 200 
• 
14.000 

14.00 
0 R$ 20,4 

2 
R$ 285.8 

80,00 
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REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLiNICO-, 
TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANÁLISE QUANTITATIVO 
PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PH, 
PCO2, P02, NA+, K+, CM-1-
OU CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, THB, 
SATURAÇÃO DE 02, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

Teste 100 100 2.000 R$ 20,4 
2 

R$ 40.8 
40 ,00 

S 

I 

M 

VALOR ESTIMADO 40.700RS ,0 

VALOR TOTAL HMAR 

Fonte: A cotação de preços dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através 
dos mapas comparativos do processo (Pesquisa realizada no mês de julho de 2023) 

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA AN VISA. 

- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM SERA AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR GLOBAL 
DO MESMO E SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

2. Justificativa para a aquisição 
- Suprir o laboratório de análises clinicas do HMAR com insumos para exames de 
GASOMETRIA com disponibilizagão de equipamento através de comodato, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e 
entidades participantes (quando for o caso), para a realização de exames para a Unidade de 
Tratamento Intensivo. 

Recife-PE, 27 de Julho de 2023 

11111/frROMILDO DE C O MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do (a) Laboratório de Análises e Clinicas 
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(Continuação do B1 Nr 153, de 14/08/2023, do(a) HMAR) 
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PaQf 2244 

Participaram da reunião a Cel JOSIANY, Subdiretora, o TC VENTURI, Gestor do FUSEX, a Maj 
ANDREA, Chefe do NNR, e o Cap ALVARO, Adjunto do NNR. 

Em consequência: 
- Determino que a reunião do NNR ocorra semanalmente, sob a coordenação do Gestor do RISEN, e 
que a Chefe do NNR providencie Ata da Reunião com assinaturas dos participantes e poaterior 
publicação em BI da atividade. Que os interessados tomem conhecimento e as providências. 

(Nota n° 16-Direção/HMAR, de 10 de agosto de 2023) 

c. COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DE CADASTRAMENTO E FÉRIAS RADIOLÓGICAS 

Substituição do Presidente 

Designo a Ten Cel MARIA JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA, como Presidente, da Comissão de 
Coordenação de Cadastramento e Férias Radiológicas, a contar de 14 de agosto de 2023, em substituição 
ao Ten Cel RODRIGO VENTURI DE ALMEIDA, ambos desta OMS, conforme publicado no Boletim 
Interno if 48, de 13 de março de 2023. 

Em consequência, a SDiv Pes, o Gestor FuSEx, a Div Med, SDiv Odonto, a Clin Rdlg, o SPP, os 
militares designados e os interessados, tomem conhecimento e providéncias. 

(Nota n° 2235-SPM/SDiv Pes/HMAR, de 10 de agosto de 2023) 

d. DETENTOR INDIRETO 

Designação 

Designo o militar infranominado, como detentor indireto do material carga do LABORATÓRIO DE 
ANALISES CLÍNICAS, conforme o §20 do Art. 125, do Regulamento de Administração do Exercito 
(RAE)-EB10-R-01.003. P Edição, 2021. 

Asp Of MARCELINO ALBERTO DINIZ 

Em consequência: 
- o LAC, o Fise Adm e o militar interessado, tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n° 2247-Fise Adm/HMAR, de 9 de agosto de 2023) 

Designação 

I) 1) Designo, conforme instrução Normativa SEGES n°05/2017, para compor a equipe de planejamento 
da contratação, visando a aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação por meio de comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas 
no setor dc3AS-014E:-T-RA, com a finalidade de proceder a elaboração da definição do objeto e dos seus 
quantitativos, Estudos Técnicos Preliminares, Gerenciamento de Riscos, Termo de Referência, Pesqua 
de Preços e Mapa Comparativo, os seguintes militares: 

a) Demandantes: 



(Continuação do BI Nr 153, de 14/08/2023, do(a) HMAR) 

- Chefe do Laboratório de Analises Clinicas: 

Cel Farm ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA 

b) Responsáveis pelas Cotações: 

10 Ten VALER1UM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
Asp Of MARCELINO ALBERTO DINIZ 

Em consequência, os interessados, tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota ti° 69-SALC/OD/IIMAR, de 10 de agosto de 2023) 

2) Designo, conforme instrução Normativa SEGES n°05/2017, para compor a equipe de planejamento 
da contratação, visando a aquisição de FlOS CIRÚRGICOS, com a finalidade de proceder a elaboração 
da definição do objeto e dos seus quantitativos, Estudos Técnicos Preliminares, Gerenciamento de 
Riscos, Termo de Referência, Pesquisa de Preços e Mapa Comparativo, os seguintes militares: 

a) Demandantes: 

(1) Chefe da Farmácia Hospitalar: 

TC Farm PAULO SÉRGIO GOMES FERNANDES 

b) Tiq:.ipe de Aroio Técnico ao Pregão: 

(21 Responsáveis pelas Cotações: 

I 1 Ten OFT RENATA DANIELLE AMARAL DE MEDEIROS 
1° Ten OFT RAFAELLA FARIAS DA NOBREGA 
1° Ten OFT ANDREA CARLA RODRIGUES DA SILVA ALBUQUERQUE 
Asp Of VANESSA DOS SANTOS VASCONCELOS 

Em consequência, os interessados, tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n° 70-SALC/ODTHMAR, de 11 de agosto de 2023) 

f. PASSAGEM/RECEBIMENTO DE CARGA 

Apresentação 

1) Apresentou-se em 8 de agosto de 2023, por ter concluído a passagem do material carga da 
DENTISTICA I - ODONTO, do Hospital Militar de Area de Recife. 

I° Ten ANA MICHELLE OLIVEIRA NADLER 

2) Apresentou-se em 8 de agosto de 2023, por ter concluído o recebimento do material carga da 
DENTISTICA. I - ODONTO, do Hospital Militar de Area de Recife. 

2° Ten JULLIANA VIEIRA DA COSTA 
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Estudo Técnico Preliminar 35/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.012229/2023-61 

Estudo Técnico Preliminar 35/2023 

vs. ikReA 

FOLHA: 

t.0

2. Descrição da necessidade 

2.1 A aquisição de Insumos laboratoriais com disponibilizacio de equipamento de automação através de comodato,
visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de GASOMETRIA, visando atender As 
necessidades do setor da Unidade Terapia Intensiva (UTI) destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e 
Órgãos Participantes de acordo com a Portaria n° 1.802,de 04 de agosto de 2022, atendidos pelo Laboratório de Análises Clinicas 
do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), estabelecidas neste instrumento 

2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá As necessidades do hospital relacionadas ao fornecimento de insumos 
necessários para a realização de exames de Gasometria setor da Unidade Terapia Intensiva (UTI), para atender aos usuários do 
sistema FUSEX dentro do Hospital Militar de Area do Recife no que concerne ao fornecimento de Produtos para Saúde — Testes 
para diagnóstico laboratorial e acompanhamento de pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTIs, bem como os 
que são atendidos na emergência deste hospital. 

2.3 Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem como por se tratar de prestação 
de serviços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR, a realização de exames de gasometri, os quais norteiam a 
equipe médica para suas condutas clinicas operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família 
militar. 

2.4 A importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado As 
Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. 

2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura organizacional de saúde do Exército, 
o 1-1 Mil A Recife é o hospital de evacuação da Regido Nordeste, aumentando consideravelmente o número de usuários. 

2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo Preliminar, serão suficientes 
para atender as demandas deste Hospital Militar de Area. 

2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Insumos Laboratoriais durante o período de vigência da Ata, esta 
Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de Registro de Preços, com base no Decreto n° 11.462, de 31 
de março de 2023 

3. Area requisitante 

Atra Requisitante 

Laboratório de Análises Clinicas -HMAR 
Responsavel 

Coronel/R1 ROMILDO DE CAVALHO MOREIRA 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

-Wry 

4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 
através de comodato, deverão obedecer ao disposto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alteraçõe como no 
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Estudo Técnico Técnico Preliminar 35/201 
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Decreto n°10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão descritos no Termo de Referencia e no Edital os requisitos e especificaçõe, 
técnicas do equipamento, de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a economicidade39, 
na aquisição. 

A escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, conforme a Lei n° 14.133/2021. 

4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e cuidados com o meio ambiente. 

4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATALOGO DE MATERIAL (CAT MAT). 

4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.6 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 
Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e Agua; 

4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

4.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

4.14 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após sua utilização, considerando 
sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 

5. Levantamento de Mercado 

5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar vantajosidade para aquisição se através de 
contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas comparativos do processo e sendo escolhida a forma de 
compra por comodato. 

5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada no mês de junho de 2023, no 
site http://paineldeprecos.planejamento.gov.beindex,html de acordo com a IN 65/2021, sendo utilizados três valores diferentes 
pesquisados nesta fonte. Adicionalmente foi realizada pesquisa em Atas no site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

5.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda através de website, não sendo, 
portanto possível atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa ( midia especializada) proposta pela IN 
65/2021. 

5.4 A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as empresas cujos 
equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referência, e os valores considerados elevados ou inexequíveis quando 
comparados entre eles e os demais parâmetros utilizados na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa 
comparativo, foram desconsiderados do cálculo da média, com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 

5.5 Para o levantamento dos Preços de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na Instrução Normativa n° 65, de 01 
de abril de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o Art. 4 
que trata dos Critérios, Art. 5 que trata dos parâmetros e Art. 6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços de referência 
deverão ser pesquisados os valores contidos endereço eletrônico http:// paineldepreços.planejamento.gov.br., devendo ser 
observadas as atas das contratações similares e cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepâncias e pgeros, 
eliminando os valores exorbitantes. 

SSINA1 U RA 
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5.6 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou menos de 03(três) cotações, deverão 
comparação destes preços com os valores de compras observados no Banco de Preços em Saúde- BPS. 

AS SINAI u, 
0 

6. Descrição da solução como um todo 

6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para possível aquisição de insumos
equipamentolaboratoriais com disponibilizacao de  de automacão através es 

do Laboratório de Análises Clinicas no setor de GASOMETRIA„ classificados como bens comuns, por um período de 12 
meses. 

6.2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a esta instituição, pois a 
empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais como: instalação completa do equipamento 
(incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios, etc), instalação de computador 
/impressora, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria cientifica, fornecimento de todos os 
consumiveis (insumos, reagentes, papel, etc), assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos qualitativos e, principalmente, a partir 
da existência de uma demanda minima que tornaria viável a aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais 
vantajosa para a administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado 
equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade de atualização das 
tecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 

6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de aquisição sem a devida utilização, 
gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de 
aquisição, mas também o custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 

6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos autos os custos 
correspondentes A opção d' e aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados. (insuficiência de mão-de-obra e 
inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada 
pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção 
dessa opção, não há que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão dos equipamentos ern 
regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em 
condições e interessados na participação neste tipo de certame. 

6.7 Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisições de reagentes e locação de equipamentos 
distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a 
última seja adotada, a possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos durante a execução do 
processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizações 
Civis de Saúde credenciadas podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas 
contratações. 

6.9 A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a despesa com a demanda, enquanto 
que o modelo de Inca* do equipamento, cria-se uma despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

6.9 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade obtenha do fornecedor os 
equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de locação ou adquiri-los, levando A economicidade na 
gestão administrativa. De posse dos exames realizados através dos testes de Gasometria, o corpo médico do hospital terá 
condições de direcionar um tratamento mais específico e eficiente de acordo com a necessidade de cada paciente. 

6.10 A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma série de beneficios, pois os 
registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos 
modernos que, em conjunto, alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição 
dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado há um ganho financeiro considerável com a 
disponibilização do acesso aos equipamentos comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses todos 
cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a resp s bilidade -411-
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do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços de saiide aos seus usrariFo?L" - C 
coin excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior nújnero 
de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. e.. 

6.11 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de beneficios. 0 comodato de acordo com capitulo 
6, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é ume empréstimo para uso temporário, a titulo gratuito, de bens não fungíveis para uso 
durante certo prazo e posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o 
custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de insumos/testes a serem 
contratados, cuja expectativa minima de compra é concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade só tem 
aumentado com o passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda 
pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a 
aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a administração não está obrigada à aquisição de 
uma quantidade minima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

6.12 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de equipamentos, podemos citar 
o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de 
despesas com os custos gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do 
comodante, ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empresa que cede o equipamento, 
desde que previsto no termo de contrato, além do que, se for exigido que o equipamento comodato seja novo, o mesmo estará 
coberto pela garantia. 

6.13 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H Mil A Recife, no decorrer 
do ano de 2021 e 2022, todas elas com sucesso. Estas contratações elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a 
Família Militar do Recife. 

6.14 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para análises laboratoriais para o H 
Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

7.1 Atender demanda do setor de gasometria no LAC - HMAR com base nas estatísticas de exames realizados em anos anteriores 
(2021/2022), retiradas do sistema COMPLAB, utilizado na gestic) de cadastros de atendimentos, juntamente com quantitativo 
licitado nos pregões em anos anteriores, adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das demandas de 
exames de toda a 7'RM. 

7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de Referência. 

7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 326.720,00 

8.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e 
mediante consulta ao Painel de Pregos/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de julho de 
2023. 

8.2 0 custo estimado total da presente contratação é de RS 326.720,01(Trezentos e vinte e seis mil  setecentos e vinte 

Vide Mapa Comparativo em anexo. 

8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este ETP, com base nos parâmetros 
contidos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo e Análise Critica em anexo. 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
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Levando-se em consideração que este documento é um estudo técnico preliminar, uma vez o processo ocorrendo com sucesSfi em 
todas as fases, quando houver a efetivação da contratação, assinatura das atas e fornecimento do material adequadamente o 
mesmo considerar-se-á totalmente solucionado. Logo, não se aplica o parcelamento da solução, pois a mesma esta vinculada 
basicamente e essencialmente ao sucesso do processo licitatório 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

cSVATURA 

10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo em vista que não haverá direcionamento do 
processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1 Por se tratar de Imumos laboratoriais coin disponibilização de equipamento de automação através de comodato,
visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de GASOMETRIA, o planejamento das 
aquisições deverão se basear nas demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios do SISCOFIS inerentes As entradas e 
saídas registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem de importância na medida em que se deseja evitar, no 
processo de aquisição de Insumos Laboratoriais, o exagero dos quantitativos na composição do Pregão. 

11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido pela Instrução Normativa n° 1 da SECRETARIA DE GESTÃO (SEGES) / 
2019, as Forças Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN n° I. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

12.1 Suprir as necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de 
gasometria para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de Area do Recife e toda a TRM, uma vez que 
a importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As 
ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de nixie como um todo. 

12.2 Em adição, a empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: e 

12.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da 
ABNT. 

12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as necessidades dos pacientes que 
são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atividades de 
atendimento laboratoriais. Essa contratação é necessária e essencial para o setor da Unidade Terapia Intensiva - HMAR, caso 
contrário acarretará sérios problemas para os pacientes do Hospital Militar de Area de Recife. 

12.3 Pretendemos obter como resultado dos trabalhos realizados, a contratação de empresas especializadas para, no periodo de 01 
(um) ano, fornecer, mediante compra por Registro de Prego. 

13. Providências a serem Adotadas 

13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui profissionais capacitados, bem como uma seção de Aquisições, 
Licitações e Contratos (SALC) voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo 
administrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 
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14. Possíveis Impactos Ambientais 

14.2 Os licitantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações 

Estudo Técnico Preliminar 35/2023 
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Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, integrantes da CGU/AGU 

14.3 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que couber: 

14.4 Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 
lixo final. 

14.5 Consequentemente, a destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução da Diretoria 
Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 7.33.2. Os resíduos de serviços da saúde deverão ser acondicionados atendendo As 
exigências legais referentes ao meio ambiente, a saúde e a limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

14.6 Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao meio ambiente; 

14.7 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens 
não contenham substâncias perigosas acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 da IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através de comodato, visando atender 
As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor da Unidade Terapia Intensiva destinados aos Beneficiários do 
Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos Participantes, declara-se viável para atender a demanda do nosso hospital. Essa 
contratação se faz necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso não haja possibilidade dessa 
aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado As OCS credenciadas, diminuindo a 
capacidade de resolutividade do HMAR. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 40 do Decreto n° 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

CELINO ALBER O DINIZ 

Equipe de apoio 

1P Assinou eletronicamente em 26/09/2023 as 09:43:46. 
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ROMIL HO MOREIRA 
Membro da comissão de contratação 
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Despacho: Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, justifico a aprovação do 
presente Estudo T" ' • Preliminar para atender as demandas hospitalares do HMAR. 

U" 
107, 

0 ASARA CAVALCANTE 
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ORDENADOR DE DISPESAS 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

MAPA DE RISCO 

NIAT 

RISCO 01 - ATRASO NA CONFECÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROBABILIDADE • ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 
HPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Atraso no processo licitatório com a consequente descontinuidade da Ata de SRP e possível desabastecimento de algum item, 
levando a não execução de exames e consequente necessidade de encaminhamento. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 
Planejamento para a realização da nesquisa de preços. Almoxarifado do Laboratório 
Planejamento para confecção de documento z• necessarios para 
abertura do processo licitatorio. Almoxarifado do Laboratório 

1 
IIFacilidade de acesso A Pesquisa de Preços. 
. 
1 

1 

Setor de informática. 

Vale salientar que o sitio: 
https://paineldeprecos.planejamento.gov.bil apresenta problemas 
com frequência, de lentidão e ou distorção dos relatórios de 
pesquisas, sendo essas situações incontrola.veis por parte da 
equipe de pesquisa e do setor de informática. E um problema 
critico para todos que utilizam o site, o qual é o parâmetro 
preferencial e essencial de pesquisa para definição de valor de 
aquisições conforme Lei n°14.133, de 2021 

. AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 
'Formação de equipe multidisciplinar de pronto- emprego para 

agilidade nas respostas Almoxarifado do Laboratório 

RISCO 02 - ITENS FRACASSADOS E DESERTOS NO PROCESSO LICITATÓRIO 
PROBABILIDADE I( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 
IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 
DANO 

Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. Reinscrição do item em novo processo licitatório. 
AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Elaborar uma solida e ampla pesquisa de preços hospitalar de 
rereado, contemplando o maior namero possivel de informações 
para o dimensionamento dos valores. 

Almoxarifado do Laboratório 

TAvulgay5o do processo licitatório —1SALC 1- 
AÇÃO DE cormaNci j RESPONSÁVEL 

1-Monitorar processo licitatório para  irdicar preços  inexe.q_ufveis. Imoxarifado do Laboratório 
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Elaborar estudo preliminar e Termo de Referencia hospitalar 
que preveja apenas os requisitos técnicos estritamente 
necessários para o cumprimento das obrigações editalicias, sem 
nenhuma exigência ilegal, impertinente ou excessiva. 

- 

Almoxarifado do Laboratório 

RISCO 03- ATRASO NA LICITAÇÃO 
PROBABILIDADE ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta 

IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Atraso no processo licitatório com a consequente descontinuidade de ata de SRP 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Organização para a revisão do processo. SALC 

Organização para montagem do processo e envio A. AGU. SALC 

Organização para abertura e fmalização do processo licitatório. 
SALC 

Planejamento e acompanhamento das fases do processo 
Icitatório. 

Almoxarifado do Laboratório, SALC e equipe técnica responsável 
pelo parecer. 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Planejamento das atividades internas do que dependem do setor 
demandante, se antecipando dos prazos de validade das atas 
vigentes. 

Almoxarifado do Laboratório 

RISCO 04- CANCELAMENTO/DESISTÊNCIA DE EMPRESAS VENCEDORAS 
PROBABILIDADE (x) Baixa () Média ( ) Alta 

IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Abertura de processo administrativo para cancelamento/punição da empresa. Retorno a fase de propostas no processo licitatório. 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de e aciente. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Agilidade na confecção da ATA do processo licitatório. SALC 

Negociação justa na análise das propostas. SALC 
Atenção na descrição detalhada dos itens e pesquisa de preço 
robusta 

Almoxarifado do Laboratório 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Formação de equipe multidisciplinar de pronto- emprego para 
gilidade nas respostas 

Almoxarifado do Laboratório 
SALC 
SAJ 

RISCO 05- NÃO HAVER DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
PROBABILIDADE (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Processos de encaminhamento de paciente. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Buscar base no Planejamento Estratégico da Instituição. 
SALC 
TESOURARIA 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 
Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento anual,sALc
juntamente com revisão da necessidade imediata dos itens 
demandados. 

Almoxarifado do Laboratório 

RISCO 06- ATRASO NA ENTREGA DOS MATERIAIS SOLICITADOS 
PROBABILIDADE ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta ,1 / , 
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IMPACTO ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta 

DANO 
Processos de adesões e/ou encaminhamento de paciente. 

AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

Estabelecer prazo de entrega no edital. Almoxarifado do Laboratório 

Monitorar o processo de entrega Almoxarifado do Laboratório 

AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

Realizar solicitação de esclarecimentos e providências 

imediatamente após a verificação da irregularidade. 
Almoxarifado do Laboratório 

Recife-PE, 27 Julho de 2023. 

ROMILDO D HO MOREIRA- CEL/R1 

Chefe do Laboratório de Analises Clinicas 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

ÓRG;410: Hospital Militar de Area de Recife 

SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPTO): Almoxarifado do Laboratório 

Responsável pela Demanda: 
Chefe do Laboratório de Análises Clinicas- Romildo de Carvalho 
Moreira — CEL/R1 

Matricula/SIAPE: 

E-MAIL: hmarlaboratorio@gmail.com TELEFONE: (81) 3123 — 4874 

1. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Registro de preços para aquisição de insunios laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de comodato, visando atender ás necessidades do Laboratório de 
Análises Clinicas no setor de Gasometria, em proveito do Hospital Militar de Area do Recife e 
Orgdos Participantes de acordo com Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição e realização de testes/exames e dosagens de Gasometria têm como objetivo: dar 
suporte laboratorial ao diagnóstico clinico executado pela equipe multidisciplinar do Hospital Militar 
de Area de Recife; proporcionar um serviço com atendimento de qualidade, confiabilidade de laudos 
sem haver predomínio do interesse comercial que proporcione risco A. liberação dos exames; 
funcionar de forma ininterrupta com custo satisfatório; reduzir o quantitativo de exames 
encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim reduzindo custos para este nosocômio e 
o sistema de saúde como um todo e; ampliar a capacidade resolutiva do hospital como um todo no 
tocante ao pleno atendimento aos usuários do sistema FuSEx. 

A importância da aquisição dos materiais laboratoriais com insumos para exames de 
GASOMETRIA com disponibilização de equipamento através de comodato, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 
participantes (quando for o caso), para a realização de exames a nível ambulatorial e hospitalar 
torna-se vital, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte as ações de saúde, inclusive em 
direcionamento ao manejo dos casos de acidentes laborais, permitindo atender aos manuais de 
encaminhamentos do Ministério da Saúde (proporcionando redução de contaminação viral pelo 
imediato endereçamento e tratamento nas situações de acidente de trabalho), cuja falta pode 
significar interrupções no atendimento, diagnóstico e direcionamento do tratamento, o que 
comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço 
mencionado deverá ser encaminhado às OCS credenciadas, diminuindo a capacidade de 
resolutividade do HMAR. (Art. 3°, I da Lei n° 10.520/02 e Art. 8° inciso I e Art 30 inciso IV do 
único, VII, da Lei n° 9.784/99). 
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3. QUANTIDADE DE ITENS A SER ADQUIRIDOS 

ITEM DESCRIÇA0/ ESPECIF. 
CÓDIGO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. 
HMAR 

JUSTIFICATIVA 

1 e 2 

REAGENTE PARA 
DIAGNOSTICO 
CLÍNICO-, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, 
TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO PARA 
GASOMETRIA, 
comPosIÇÃO BÁSICA 
PH, PCO2, P02, NA+, K+, 
CA++ OU CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, 
THB, SATURAÇÃO DE 
02, COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

370282 TESTE 14.000 

Atender demanda do setor de Gasometria no LAC - 
HMAR com base nas estatísticas de exames realizados 
em anos anteriores juntamente com quantitativo licitado 
em anos anteriores mais margem de aumento de 
demanda, tendo em vista a absorcgo das demandas de 
exames de toda a 7aRM. 

1,4



4. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ADQUIRIDO 0 MATERIAL 

VS'fie totto 
c4s 

f FO.,41H; 

ASSINATI A... co; 

O pregão tem validade da ata até 12 meses após homologada, com previsão de aquisição 
imediata, porém o quantitativo sera solicitado com base no estoque atual de cada item em 
questão na ocasião e de acordo com a necessidade/demanda. 

5. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

INTEGRANTES 

.1 1k1 

CELINO TO DINIZ—ASP 
Adjun do LAC 

A_
ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA— CEURI 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas LAC 

6. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Recife, PE 27de Julho de 2023. 

CeAku& 

CASARA CAVALCANTE— Cel 

rdenador de Despesas do RMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° 34/2023 
(Processo Administrativo n.°64583.012229/2023-61 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de  Insumos 

laboratoriais com disponibilizaao de equipamento de automação através de comodato, visando atender às necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no selor de GASOMETRIA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

:0I.401I:7,-..AMPI A PA#7.1(.7.1PAÇÃO. 

370282 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO 
PARA GASOMETR1A, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PH, 
PCO2, P02, NA+, K+, 

CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, THB. 
SATURAÇÃO DE 02, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

Teste 

N'ALOR ESTIMADO 

200 14.000 14.000 20,42 285.880,00 

RS 
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REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO 
PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BASICA PH, 
PCO2, P02, NA+, K+, CM-1-
OU CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, THB, 
SATURAÇÃO DE 02, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

Teste 100 100 2.000 20,42 40.840,00 SIM 

VALOR ESTIMADO 100 

VALOR TOTAL HMAR S R 32620,00

Fonte: A cotaçâo de preços dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados através dos mapas comparativos do processo (Pesquisa realizada no mês de fevereiro e março de 2022) 
- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA AN VISA. 

- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM SERA AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR GLOBAL DO MESMO E SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA 
- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo conforme decreto 
n° 10.818,de 27 de setembro de 2021 . 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante dos Estudos Técnicos Preliminare 

1.3.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.3.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

1.3.3. Seri dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas 
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 
vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, §4°, do Decreto n. 
8.538, de 2015. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Pregos por ambas as partes, prorrogável por até 12 meses, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

1.6. Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 — TCU —Plenário, 

Cfimara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Lnião 
Atualização. maio/2023 
Termo de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletrônico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão( verão Dezembro/2022) 

dRe4

,' FOLHA,;--'  `..!) 

r,:rn

f5' 



.0,DS Me 

F  

4. 
4.205/2014 — TCU — 1' Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588/2016 — TCU 
Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto 
aquisição por preço global de grupo de itens. Portanto só será admitida a aquisição de 
item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 

1.7. Requisitos técnicos para fins de habilitação: 
1.7.1. Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronizacão seguida pelo 

órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do 
Catálogo Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais — SIASG. 

1.7.2. Não será aceita a especificacio do objeto ofertado que contenha somente 
a expressão "de acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como 
qualquer especificação que não permita a clara identificação das características 
do objeto ofertado. 

1.7.3. Não transferir a terceiros, pot qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato (4 2° do Art 122 — Lei 14.133, de 01 abril de 21). 

1. 8. É vedada a indicação de marcas, caracteristicaEncerrada a etapa de 
aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de menor preço, deverá 
apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificação Técnica que será 
comprovada pela seguinte documentação: 

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá 
ser apresentada cópia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, 
acompanhada de cópia da AFE vencida, desde que a petição de renovação tenha sido 
protocolada no período compreendido entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data de vencimento, que corresponde a 1 (um) ano após a data de 
publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e condições previstas no artigo 20 da 
RDC n° 16, de 01 de abril de 2014; 

b) Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante; 

c) Comprovação dos registros dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro, 
no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar à validade (dia/mês/ano), por meio de: 
Cópia autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o 
número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida eletronicamente através do 
sitio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; 

1.9. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação 
não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária. 

1.9.1. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
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documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 'os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português. 

1.9.2. Caso a compatibilidade com as es_pecificacões demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. As 
amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo de 8 (oito) dias 
úteis, a contar da solicitação, junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E 
CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 
50500-50 para conferência do produto com as especificações solicitadas no 
Termo de Referência. 

1.10. As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificações constantes 
deste Anexo, deverão ser encaminhadas à Seção de Aquisição, Licitação e Contratos 
(SALC) situado à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, de 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 às 15:00 horas. 

1.11. Ouando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no 
item 1.14, o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 
licitacao.hmar2021Agmail.com, com o código de rastreamento referente ao 
envio/postagem da citada amostra. 

1.12. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

1.13. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada naembalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério do 
Pregoeiro ou da Area técnica poderio ser solicitadas mais amostras. 

1.14. Asamostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma: 

•Licitação: n° da licitação, data e item a que se refere; 
*Nome e n° do modelo; 
•Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 
•Representante: nome, telefone e e-mail; 
*Descrição técnica do produto (descrição e registro na ANVISA); 

1.15. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, 
número do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a 
legislação pertinente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas 
propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, 
bem como, o número do Registro do produto na ANVISA ou sua dispensa, que 
deverá estar em conformidade com a amostra. 

1.16. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do 
Anexo II deste Edital. 

1.17. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, 
serio arquivados no IIMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em 
processos licitatórios futuros, compondo o cadastro de materiais. 

1.18. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses 
poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo. 
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v. piss 1.19. A amostra colocada A disposieão do HMAR sera tratada como prottitipo, 
podendo ser manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsive' 
pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes 
necessários. 

1.20. Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou 
seja, atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e Habilitação, será 
o objeto homologado pelo Ordenador de Despesas. 

1.21. Os exemplares colocados A disposicão da Administração e considerados de baixo 
custo pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo 
elevado, mediante manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão 
ser apresentados por promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, 
o licitante poderá encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento. Após este prazo o 
hospital não se responsabilizará pelos mesmos. 

1.22. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender As exigências 
editalicias, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele homologado os materiais definidos no objeto 
desteEdital e seus Anexos. 

1.23. A proposta deverá ter a validade de. no minim). 180 (sento e oitenta) dias a 
partir da abertura desta modalidade licitatória. 

1.24. Todos os itens condicionam o fornecedor A necessidade da entrega programada 
dos mesmos, conforme necessidade do Hospital Militar de Área do Recife (HMAR), 
apresentando em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão 
"PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO". 

1.25. Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto 
acompanhado de nota fiscal e só será paga a nota de empenho após o recebimento 
TOTAL do material solicitado por parte do Laboratório de Análises Clinicas (LAC). 

1.26. Conforme Acorn() 2037/2019-Plenário-TCU, será permitida adesão UG não 
participante em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que 
promovem a smirk de diversos pacientes. Esta UASG é um hospital de referência, no 
âmbito da região Nordeste, incubida da missão de prestar apoio aos beneficiários do 
FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) e as demais organizações militares de saúde da 
região. Além do exposto, a Area de saúde é uma Area de atuação em constante 
atualização e aprimoramento, o que deixaria margem além do plan jemanto rotineiro 
dos hospitais. Dessa forma, a utilização de adesão pelos hospitais permite um 
mecanismo de segurança para que nas excepcionalidades, nada falte aos pacientes. 

1. 27. Em virtude do objeto ser composto por itens de material de sáude importantes 
para o paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar 
processos de adesões como não participantes, e com a finalidade não encaminhar 
pacientes para clinicas conveniadas por aumentar o custo do sistema FUSEX, os itens 
"ITEM ESTEPE", serão abertos já na fase de lances e somente serão cancelados na 
fase de aceitação, conforme condições do edital. 

1.12 ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

1.12.1 Aparelho totalmente automatizado para dosagem de gasometria, análise em 
sangue total, soro e plasma. 

1.12.2 Parâmetros medidos: Ph, gases sanguíneos (PCO, P02), Eletrólitos: (K+, Na+, 
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Ca2+ ou Cl-); Hematócrito (Ht); Metabólico: e Lactato e glicose. 

1.12.3 Parâmetros calculados: Bicarbonato efetivo (HCO3), excesso de base (BE), 
dióxido de carbono total (TCO2); PH, PO e PCO2 corrigidos pela temperatura do 
paciente; 

1.12.4 0 equipamento deve ser novo; 

1.12.5 Todas as operações e manutenções devem ser agendadas pelo software do 
equipamento; 

1.12.6 Possuir programa de qualidade e ser totalmente automatizado com calibrações 
periódicas e pré-determinadas dos parâmetros mensuráveis como pH, p02, pCO2 e 
eletrólitos. 

1.12.7 Calibrações liquidas para eletrólitos, metabólitos e gases sanguíneos (pCO2) e 
p02) sem utilização de cilindros de gás externo; 

1.12.8 Análise através de sistema de cartuchos independentes (Pack único), descartáveis 
e sem refrigeração que incluam todos os componentes para o exame de gasometria do 
paciente e não requeiram manutenção; 

1.12.9 Capacidade de operar com volume reduzido de amostras de sangue; 

1.12.10 Aspirar automaticamente as amostras; 

1.12.11 Os resultados deverão ser impressos, em impressora embutida e aparecerem na 
tela do aparelho; 

1.12.12 Possuir módulo de segurança biológica para reativos e descarte; o expurgo deve 
ser descartado no próprio refil sem que seja necessário abrir o recipiente e despejar o 
resíduo: 

1.12.13 Os módulos deverão sinalizar eletronicamente, ou de forma visual, a indicação 
do consumo para os reativos ou para descarte; 

1.12.14 Permitir a inserção de dados do paciente (nome, clinica e leito) e parâmetros; 

1.12.15 Possuir sistema de armazenamento de dados relativos a exames, calibrações e 
controle de qualidade, com fácil acesso aos mesmo, quando necessário; 

1.12.16 Ser compatível com rede elétrica de Recife e/ou bi-volt (100-240 VAC) e possuir 
no-break compatível com a capacidade do gasômetro; 

1.12.17 Capacidade para realizar, no tempo máximo de 120 (cento e vinte) segundos; 

1.12.18 Deverão ser fornecidas seringas especificas (Heparina de Litio) compatíveis com 
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0 equipamento objeto da licitação, e na mesma quantidade de exames estimados,\iin- seja, 
na razão de uma seringa para cada teste de gasometria. 

1.12.19 Controle de qualidade realizado pelo equipamento continuo em tempo real para 
todos os parâmetros sem a interferência do usuário. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizadas em tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência. 

2. 2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano 
de 2023, conforme detalhamento a seguir: 

- ID do PCA no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 
00394452000103-0-000149/2023; 

Data de publicação no PNCP: 20/05/2023. 
Id do item no PCA: 35i 

Classe/Grupo: 6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO "IN 
VITRO", REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS PARA TESTE 

- Identificador da futura contratação:  160199-35/2022. 

2.3. A aquisição do aquisicão dos bens acima elencados atenderá is necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife no que 
concerne ao fornecimento de Materiais Laboratoriais e para serviço de 
patologia destinados ao atendimento dos usuários do sistema FuSEx 

2.4. A importância da aquisição dos referidos materiais nesta instituição torna-se 
vital, em virtude de serem produtos estratégicos de suporte as ações de saúde, 
cuja falta pode significar interrupções nos diagnósticos e tratamentos, o que 
comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema 
de saúde como um todo. 

2.5. A definição das estimativas de consumo foi realizada através das demandas de 
consumo de anos anteriores deste nosocômio, e para os itens recentemente 
incluidos na padronização, foi definida uma estimativa quanto à perspectiva de 
consumo. 

2.6. Avaliação do custo 

2.6.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de 
empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao 
Painel de Precos/ComprasNet de acordo com IN 65/2021 de 07 de julho de 2021, 
no período de julho de 2023. 
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2.6.2 custo estimado total da presente contratação é R$ 326.720,00 (Tr entos e rj" 
vinte seis mil, setescentos e vinte reais). 

3.DESCRICAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 

4.1.2. Não incidem critérios dc sustentabilidadc na presente licitação, conforme 
justificativa abaixoIanc : 

4.1.2.1. A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de 
sustentabilidade, naquilo que couber: 

4.1.2.2. One os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT; 

4.1.2.3. Oue sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 

4.1.2.4. Oue os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a maxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.1.2.5. One os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como 
mercúrio (11g), chumbo (Pb), cronohexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs) 

4.1.2.6. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo 
e água; 

4.1.2.7. Preferencia para materiais, tecnologias e matérias-primas de 
origem local; 

4.1.2.8. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e 
energia; 

4.1.2.9. Maior geração de empregos, preferencialmente com mio de obra 
local. 

4.1.2.10. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
4.1.2.11. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
4.1.2.12. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados 

nos bens, serviços e obras; 
4.1.2.13. Destinacão ambiental adequada das embalagens e residuos ue 
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decorrerem da aquisição, após sua utilização, considéyando sua 
qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, 'perigososl
eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 

4.1.2.14. A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da 
inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta 
contratação é do licitante; 

4.1.2.15. Fornecer fichas FISPO dos reagentes e insumos, bem como 
manuais de orientação ou parecer técnico informando sobre os 
cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, 
insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do 
lixo final. 

4.1.2.16. Produziro mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos 
ao meio ambiente e custos com tratamento dos efluentes 
conforme RE 430/2011. E no caso de produção de rejeitos 
efluentes, a empresa deverá apresentar plano para 
tratamento/descarté e arcar com os custos de tais 
procedimentos e controle da eficiência do tratamento, 
atendendo Portaria 222/2018. 

4.1.2.17. Destinacio ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo 
com a Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — 
AN VISA; 

4.1.2.18. Os resíduos de servicos da saúde deverão ser acondicionados 
atendendo is exigências legais referentes ao meio ambiente, 
saúde e à limpeza urbana, conforme as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 

4.1.2.19. Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem 
sobre o direito e a proteção ao meio ambiente. 

4.1.2.20. Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os 
bens não contenham substâncias perigosas acima da 
recomendada na diretiva 
RoHS(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 
da IN n°01, de 19/01/2010 que trata sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental. 

4.1.2.21. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio ambiental, 
mantendo-se disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

4.1.2.22. A Contratada deverá atender, no que se aplica ao objeto, as 
condições de sustentabilidade descritas no Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, 
publicado no sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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4.2.1. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, entretanto 0 • 
será admitida a indicação de características ou modelos, de acordo com as 
justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.3. Da vedação de contratação de marca ou produto 
4.3.1. Diante das conclusões extraídas do processo n° , a Administração não 

aceitapii-e-forneetmente-des-seguintes-predutesi-ffiarc-asi 

4.4. Da exigência de amostra 
4.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e 
horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Se Ser-de-exigidas-amestpas-des-seguintes-itensi 

4.5.1. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo 
razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. Dentre os 
documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou 
validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, em português (Art 25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019). 

4.5.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto aos padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta. 

4.6. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da solicitação, junto à SECA° AQUISICAO, 
LICITACAO E CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-
PE, CEP: 50.050-050. Sendo que empresa assume total responsabilidade pelo envio e 
por eventual atraso na entrega. 

4.6.1. A conferência do produto com as especificacões solicitadas no Termo de 
Referência (Art 37 da CF/1988 e Acórdão 2368/2013-Plenário-TCU) pelo 
pregoeiro, equipe de apoio e/ou equipe técnica, facultando a presença ao 
representante do licitante (sessão pública). Ressalta-se que, de acordo com o 
Acórdão 1948/2019 — Plenário - TCU, caso seja solicitado pedido de amostra, será 
tal obrigação estendida a todos os itens desta licitação, com vistas a garantir a 
isonomia e a igualdade de participação entre todos os participantes. 

4.6.2. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço 
citado no item 4.7.3., o licitante deverá enviar para o endereço de e-mail: 
licitacao.hmar(&,gmail.com ou lieitacão.hmar2021 gmail.com o código de 
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra. 

4.7. E facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 
chat pelo interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
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4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jugtlficativa 
aceita, ou havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será 
recusada. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
4.9.1. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em 

amostra, serão arquivados no Hospital Militar de Area de Recife (LIMAR) e 
poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios futuros, 
compondo o cadastro de materiais. 

4.9.2. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, 
esses poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do 
item/grupo (Art 7 — Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, e Art 59 Lei 
14.133, de 01 abril 21). 

4.10. Os resultados das avaliações sell() divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, agsim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda As especificações constantes neste Termo de Referencia. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 20 (vinte) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.15. Da-exigência-de-earta-de-selidarieffaile 
4.15.1. Etn—ease—Ele—fefneeedef revefieleder—eu—distribuidor, será exigida carta de. . 

OBRIGACOES DO COMODATO: 

4.15.1.1. Fornecer um (01) gasômetro para a realização do exame e todos os 
produtos necessários para o bom funcionamento do mesmo, 
como controles, padrões e seringas especificas para a realização 
dos exames no aparelho objeto da presente licitação, tudo sem 
ônus adicional para a instituição. 

4.15.1.2. A instalação do aparelho deve ser realizada pela CONTRATADA, 
assim como o treinamento dos usuários da CONTRATANTE, 
que deverá ser ministrado em, no mínimo, 02 (dois) turnos, 
visando atender is necessidades do hospital, ficando por conta 
da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais para 
o referido treinamento. 

4.15.1.3. Efetuar a instalação completa do equipamento, todos os cabos, 
conexões, acessórios, etc, indispensáveis ao funcionamento, 
deixando-o em perfeito estado de funcionamento e 
operacionalidade para serem utilizados pelo pessoal técnico 
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deste nosociimio. 
4.15.1.4. Equipamento novo de primeira instalação e com Manual de 

operação original e atualizado. 
4.15.1.5. Deverá estar incluso na prestacão do serviço: Manutenção no local 

onde estará instalado o aparelho (disponível 24hs), 
estabilizador/no-break, impressora, papel, toner e qualquer 
outro insumo necessário ao funcionamento do equipamento. 

4.15.1.6. A empresa vencedora deverá disponibilizar assistência técnica e 
assessoria cientifica presente no estado de Pernambuco, bem 
como os profissionais responsáveis pelos atendimentos técnico-
científicos deverão comprovar inscrição nos seus respectivos 
conselhos responsáveis e inscritos no CREA do estado de 
Pernambuco. A assistência técnica e cientifica local deverá ser 
comprovada com carteira de trabalho e comprovante de 
residência. 

4.15.1.7. A manutenção preventiva e corretiva, assim como a necessidade, se 
houver, de troca de peca do equipamento ficará por conta do 
fornecedor, tudo isso incluso no prey:, do item. 0 tempo 
decorrido entre o chamado e o atendimento em nenhuma 
hipótese deverá ser superior a 24 (vinte e quatro) horas, 
compreendido entre a hora da chamada e a entrada do 
profissional da contratada no setor do HMAR onde se encontra 
o aparelho de gasometria objeto do contrato estabelecido entre 
as partes. 

4.15.1.8. Deverá efetuar o atendimento de manutenção corretiva no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas após o recebimento do chamado, 
durante 07 (sete) dias da semana, inclusive nos feriados. 
Solucionando o problema em até 08 (oito) horas, também 
contando a partir do recebimento do chamado. Nas situacifies 
de inviabilidade do reparo, fica As custas da empresa o 
processamento dos exames de emergência/urgência coletados e 
em espera para processamento. 

4.15.1.9. Caso não seja possível o conserto do equipamento no prazo de 08 
(oito) horas acima especificado, a contratada deverá proceder 
com as análises do material colhido em situação de 
Emergência-Urgência As suas custas. Fica também a 
contratada responsável pela substituição do equipamento por 
outro temporário, porém similar, ou usado, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas. Caso o conserto do equipamento for 
inviável, a Contratada deverá substituir o equipamento 
fornecido, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a 
contar da instalação do equipamento temporário. 

4.15.1.10. Indicar número do telefone local e serviço de plantão para contato 
durante 24 horas de forma ininterrupta, sete dias por semana, 
inclusive feriados para fins de recebimento dos chamados de 
manutenção corretiva e assessoria cientifica. 

4.15.1.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administracão, 
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inerentes ao objeto da presente licitação; 
4.15.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato. 

4.15.1.13. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdencifirios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

Subcontratação 
4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 
4.17. E admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.18. 0 ontrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

subcontratação, caso admitida. 
4.19. Garantia da contratação 

4.10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos 
Preliminares. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Condições de Entrega 

5.1.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do (a) a partir do 
recebimento da nota de empenho em remessa (única ou parcelada), no seguinte 
endereço Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, no horário 
das 8:00 as 11:00h e de 13:00 is 15:00h no Laboratório de Análises Clinicas do 
HMAR, de segunda à quinta-feira e is sextas-feiras de 8:00 is 11:00 h. Não será 
aceito entrega de materiais em feriados ou finais de semana. 0 recebimento dos 
materiais será acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico do 
Laboratório de Análises Clinicas do HMAR, ou por servidor designado para esse 
fim. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior. 

5.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício. n°. 563, 
bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, Laboratório de Análises Clinicas 
do HMAR. Horário de entrega: manila das 07:30h is 11:30h e tarde das 13:00h 
is 15:00h. 

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 1 ano (12 meses), ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 

5.1.5. A validade dos insumos no ato da entrega deverá ser de no mínimo 80% 
do tempo total contados a partir da data de fabricação. 
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5.1.6. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de  (  ) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

5.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo 
ser substituidos no prazo de 10 dias a contar da notificação da contratada, As suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.1.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.10. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sej am cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

Cilmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da união 
Atualização maio/2023 
Termo de Referência Aquisições - Licitações - Modelo para Pregão Eletranico 
Aprovação pela Secretaria de Gestão 
Identidade visual pela Secretaria de Gestio( verão Dezembro/2022) 

14 



6.9. 

;

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° i 4 3 
de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n°11.246, de 2022, art. 22, II) 

, 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. III); 

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. IV); 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobat6rios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A. verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,111). 

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas A. execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto n° 11.246 de 2022, art. 21, II). 

6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
, técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela 

Contratada, com menção ao seu dese,mpenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 
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6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admingiTtivo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A. tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
2L VI). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da 
notificação da Contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias Ateis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7. 4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 05 (cinco) dias Ateis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7. 6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à iiarcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. 0 prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a analise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

Liquidação 
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7. 9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias Ateis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 70, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido A. metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor apagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7. 12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

7.13. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A 
inadimplência do Contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado 
a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 
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7. 18. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, seek retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7. 23. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

7.24. A presente contratação permite a antecipação de pagamento (parcial/total), conforme 
as regras previstas no presente tópico. 

7.25. 

7.26. 

. . , 

valor da antecipação de pagamento de R$   (valor por extenso), tão logo ... (incluir 
condicionante ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), 
pare-que-e-eentrat-ant-e-efetue-e-pagament-e-anteeipade7 

forma: 
7.26.1. 

7.27. Fica o 
ant-esitaade-fia-hipét-ese-ele-ine-xeetwãe-de-ebjete7

7.27.1. No caco de nr nl -1 

paFeela-fide-ex-ecutada do contrato. 
7.27.2. 0 valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será 

atualizado monetariamente pela variação acumulada do  (especificar o índice de
correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substitui lo, desde a 
date-cle-pagamente-da-anteeipaeãe-ate-a-dat-a-Elia-cleveluSe-.-

7.28. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

erd da seguinte 
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• 7.29. 0 pagamento antecipado sera efetuado no prazo máximo de até   (....) dias, contados do 
feeebiment-e-dia--(-reeibe-OU-nota-fieeal-OU-fatera-014--Elecumento-idênee)-.-

7.30. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévio do objeto, os quais
deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 
antecipado. 

7.31. 0 pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências 
pelo contratado: 

7.31.1. Gemprevaeãe—da—e- ouvde—da—etapa—imediatamente anterior do objeto pelo 
contratado,  par-a-a-anteeipaeão-de-valer--remaneseent-e; 

7.31.2. Prestação da garantia adicional na modalidad 
14.133, de 2021, no percentual de ...%. 

7.32. 0 pagamento de valer a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

o 

Cessão de Crédito 

7. 33. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos 
e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 
8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.33.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovacio do 
Contratante. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada a celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7. 35. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam a 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o 
cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta 
ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.36. 0 crédito a ser pago a cessionária é exatamente aquele que seria destinado a cedente 
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 
as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados a Administração. 

7.37. A cessão de crédito não afetara a execução do objeto contratado, que continuara sob a 
integral responsabilidade do Contratado. 

lp 8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimen 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçãoIlo 
critério de julgamento pelo MENOR PRECO. Forma de fornecimento 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 omecimento do objeto será narcelado e continuado 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8. 6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sitio hftps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

8. 8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8. 11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 
5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

8. 12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultara Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art. 4°, do Decreto n° 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021; 
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8. 13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos .termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Ato de autorização para o exercício da atividade de   (especificar a atividade 
contratada sujeita à autorização), expedido por   (especificar o órgão competente) nos 
termos do art  da (Lei/Decreto) n°   

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro 
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de 
maio de 1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  ou Municipal/Distrital 
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 
domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

8.23. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8. 24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação 
(art. 50, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de 
sociedade simples; 

8. 25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 
14.133, de 2021. art. 69. caput, inciso II); 
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8.26. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Co4eVe (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço - 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

8.26.1. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um) 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°); 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao ultimo exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da parcela pertinente 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°) 

8.29. 0  atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da Area contAbil, 
apresentada pelo fornecedor. 

8.30. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

o caso), em plena validade; 
8.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso; 

8.31.1. Para fins da comnri 

respeite--a-c-erAfates-exesutades-eem-as-seg-ttifites-c-afaste ,.-

• De acordo com o Termo de Referência. 
• 

Prova de atendimento aos requisitos  , previstos na lei  
8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 
8. 32. 1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XL 21. inciso I e 42, §§2° a 6° da Lein. 5.764, 
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de 1971; 
8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 
8. 32. 4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971. art. 107; 

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; 

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 
em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e I) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da presente contratação é R$ 326.720,00 (Trezentos e vinte seis mil, 
setescentos e vinte reais). conforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 

OU 
9.2. . 

OU 
9.3. 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e sera tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 
9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco 
constante do Contrato. 

9.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações (art. 25 do Decreto n° 11.462/2023): 

9.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alinea"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021 

9. 5. 2. E m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

9. 5. 3. Serão reajustados os precos registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9. 5. 4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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9. 5. 5. Não haverá dotação orçamentário da contratação por trata-se de Preg4; 

Eletrônico para registro de pregos. 
9. 5. 6. Os proponentes deverão, obrigatoriamente, mencionar na proposta todos 

os itens solicitados, citando as características próprias do aparelho ofertado. Os 
itens não informados serão considerados como não atendidos. 

9. 5. 7. Os insumos deverão estar acompanhados de nota fiscal, identificando a 
corrente natureza da operação no campo especifico, em quantidade suficiente e 
necessária à realização dos testes, independente do tempo para realização dos 
mesmos e do funcionamento em modo Stand by. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos 
eeesignades-ne-Ortamente-Geral-da-Uniae:-

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: [...]; 

• Fente de Recursos: [...]; 

- Programa de Trabalho: [...]; 

Elemento de Despesa: [...]; 

Interno: [...]; 
OU 

10.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, adotando o Sistema de Registro de Preços - SRP. 

10.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

Recife - PE, 27 de julho de 2023. 

ROMILDO E CARVALHO MOREIRA - CEL/R1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 
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MOTIVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II, art. 14°, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender 
as demandas hospitalares do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade 
gestora vem recebendo regularmente provisões orçamentárias especificas, objeto da presente 
licitação, demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras 
governamentais na Administração Pública. 

Recife - PE, 27 de julho de 2023. 

ASARA CAVALCANTE — Coronel 
espesas do Hospital Militar de Area de Recife 
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ANEXO II 

MINISTÉRIO DA DEFESAEXÉRCITO BRASILEIRO 
CM NE. 7a RM / 7a DE 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS 
Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 —MARCA: 
3— FABRICANTE REFERÊNCIA DO PRODUTO: 4— REGISTRO ANVISA: 
5 —APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( )Não 
6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 — Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de esterilização)® ) Completa ( ) Incompleta 
6.2— Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim ( ) Não 
6.3 — Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 

( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 7— Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 7.1 EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS ( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado esta de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8 —AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 horas): ( ) Sim ( )Não 
9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 
10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( )Favorável 
( ) Desfavorável.

11— JUSTIFICAR 0 PARECER: 
Setor do teste: 

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 

ft
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FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERACCIES REALIZADAS 
NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 34/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64583.012229/2023-61 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP ATUALIZAÇÃO EM 
ATUALIZAÇÃO EM JULHO/2023. 

Item/Subit 
em 

alterado 

Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(alteração/ supressão) Razões que motivaram a alteração

Item 1.1 Termo de Referência Acréscimo

0 objetivo trata-se de aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de

comodato, visando atender as necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas no setor de 

1 Bioquímica 
Item 1.3.1 a 

1..3.3 Termo de Referencia Acréscimo Sobre o termos do art. 8°, §4°, do Decreto n. i 
8.538, de 2015. 

Item 1.4 Termo de Referencia Acréscimo Sobre o prazo de vigência de contratação 1Item 1.6 a 
1.27 Termo de Referência Acréscimo Sobre requerimento tecnico. A especificação dosl 

produtos.
Item 1.12.1 
a 1.12.19  Termo de Referência Acréscimo Especificações do equipamento 
Item 2.2 a 

2.6 Termo de Referência Acréscimo
 Aquisição de bens, importancia de aquisição e

avaliação de custos 
Item 4.1.2 Termo de Referência Suspressão .Sobre a não incidem critérios de 

sustentabilidade 
Item 4.1.2.1 
a  4.1.2.22 Termo de Referencia Acréscimo 

_., 
Sobre normartivas de sustentabilidade ambiental 

Item 4.2.1 Termo de Referência Acréscimo Sobre a indicação de marca 
Item 4.3.1 Termo de Referência Supressão Referente a seleção marcas de determinados 

Item 4.5 Termo de Referência Supressão 
_processos. 

Sobre a escolha de amostras  

Item 4.5.1 a 
4.6.2 Termo de Referência Acréscimo 

Sobre Art 25 e 26— Decreto n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019.So casos decompatibilidade 
com as especificações demandadas e e o em-

mail caso não consiga entregar o material Item 4.9.1 a 
4.9.2 Termo de Referência Acréscimo 

_. 
Art 7— Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 

2019, e Art 59 Lei 14.133, de 01 abril 21. 
Item 4.13 Termo de Referencia Acréscimo Sobre o prazo de recolhimento pelos 

fornecedores 1-- Item 4.15 e 
4.15.1

I- 
Termo de Referência Supressão Sobre a exigência de carta de solidariedade. 

4.15.1.1 e 
L_  4.15.1.13 Termo de Referência Acréscimo Sobre as obrigações do comodato. ,.., 

A in. 
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I Item5.1.1 a 
 5.1.8 Termo de Referencia Acréscimo 

,y o
Prazo caso a entrega dos bens. Endereço de 

entregaValidade dos insumos na ato da entrega. 
Item 6.9 Termo de Referência Supressão Sobre a fiscalização contratual obedecerá As

determinadas rotinas 
Item 7.2 a 

7.4 Termo de Referência Acréscimo Com relação o prazo de entrega de produtos 
pereciveis 

Item7.19 Termo de Referência Acréscimo 
Sobre a.aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

Item7.24 a 
7.32 Termo de Referência Suspensão Referente a Antecipação de Pagamento 

Item7.33.1 
- -  - 

Termo de Referência Acréscimo Que as cessões de crédito não fiduciárias 
dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

Item 8.1 a 
8.2 Termo de Referência Acréscimo Trata da seleção dos fornecedores. 

Item 8.14 Termo de Referência Supressão Sobre o ato de autorização 
Item 8.20 a 

8.22 Termo de Referência Acrescimo Com relaçãoregularidade com a Fazenda 
Estadual/Distrita 

Item 8.27 e 
8.29 Termo de Referência Acréscimo

 Sobre a liquidez patrimônio liquido mínimo e 
Sobre indices econômicos previstos 

Item 8.31.1 Termo de Referência Supressão Sobre o acordo com o Termo de Referência. 
Item 9.1 Termo de Referência Acrescimo Sobre a estimativa de custo da contratação. 
Itens 9.2 Termo de Referencia Supressão referência para aplicação do maior desconto. 

Item 9.5.1 a 
9.5.4 Termo de Referência Acréscimo Sobre o inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 

14.133, de 2021 
Item 10.1 e 

10.2 Termo de Referencia Supressão Sobre orientação de adequação orçamentária 

Item 10.3 Termo de Referencia Acréscimo Sobre a adotando o Sistema de Registro de 
Preços — SRP 

Item 10.4. Termo de Referência Acréscimo Sobre o exercicio financeiro 

Recife-PE, 21 de julho de 2023. 

ROMILDO IÍh CARVALHO MOREIRA —CEL/R1 
Chefe do (a) Laboratório de Análises Clinicas 
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Boa tarde, 

Segue em anexo cotação de gasometria. 

Atenciosamente, 

Paola Tofanelle 

Analista de Licitações e Contratos 

+ 55 (31) 3889-2110 

+ 55(31) 9.9917-5661 

I.co .br 
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Nova Lima, 10 de novembro de 2022. 

Identificação do Proponente 
Razão Social: Nova Biomedical Diagnósticos Medicos e Biotecnologia Ltda. 

CNPJ: 18.271.934/0001-23 
Inscrição Estadual: 002163415.00-15 
Endereço completo: Rua Massena, n° 107, Jardim Canadá, Nova Lima/MG, Brasil, CEP: 34.007-746 

Empresa EPP ou ME? Não 
Porte da empresa: Médio Porte 

ttepresentante Legal para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato 

Mateus Gulart Campos, Brasileiro, Casado, Químico, CPF/MF 259.741.558-90, CI 27.460.538-7 SSP/SP, residente e 

domiciliado na cidade de Nova Lima/MG, com endereço comercial na mesma cidade na Rua Massena, n° 107 (com 

entrada secundária pelo n° 143) Bairro Jardim Canadá, CEP: 34007-746 

Telefone: (31) 3267-3963 / E-mail: licit@novabiomedical.com.br 

TIAN:ft 

CONTATO 

PROCESS°, 

—Item 

MINISTERIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE A' REA DE RECIFE 

ESPECIFICAÇÃO J UNID. Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 

370282 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PH, PCO2, P02, NA+, K+, 
CA++ OU CL-, OUTROS COMPONENTES HCT, 
THB, SATURAÇÃO DE 02, COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

Marca/Fabricante: Nova Biomedical 
Modelo: Stat Profile Prime CCS Comp 
Procedencia: Importada (EUA) 

Teste 14.000 R$ 35,00 

Valor total da proposta 

fi {Rua Massena, n2 107, Jardim Canadá, Nova Lima/MG, CEP: 34.007-746, Brasi 
Telefone: +55 31 3267-3963 I www.novabiomedical.com 

R$ 490.000,00 

R$ 490.000,00 
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Forneceremos em comodato I (uma) Analisador Automático de Gases Sanzuineos que realizem 

gicsometria/Eletrólitos, totalmente automatizado, Modelo: STAT PROFILE PRIME CCS COMP - 

Fabricante: Nova Biomedical, Procedência EUA 

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO OFERTADO: 

Analisador totalmente automatizado para testes de gasometria Stat Profile Prime CCS Comp. 
Analisadores de Gases Sanguíneos 
Livre de Manutenção, Compacto, Rápido, Simples e Intuitivo 
A Tecnologia que utiliza a microeletrônica para produzir o cartão com micro sensores, resultando no menor, 
mais rápido e melhor Analisador de Gases Sanguíneos para cuidado a pacientes críticos. 

lenu de 10 testes, resultados em 60 segundos, alto desempenho, livre de manutenção, disponível 24 horas, 
controle de qualidade automático e baixo custo se combina para fazer o analisador de cuidados críticos fácil e 
acessível aos laboratórios e hospitais. 
Barômetro de precisão Incorporado. 

PARÂMETROS MEDIDOS: 

pH, pCO2, p02, Het, Na, K, Cl, iCa, Gli, Lac 

PARÂMETROS CALCULADOS: 

pH, PCO2, P02 (corrigido para a temperatura do paciente) 
Nível de Bicarbonato (HCO3-) 
Dióxido de carbono Total (TCO2) 
Excesso de Base no sangue (BE-b) 
Excesso de base do fluido extracelular (BE-ecf) 
Concentração Padrão de Bicarbonato (SBC) 

'onteúdo de Oxigênio (02Ct) 
Capacidade de Oxigênio (02Cap) 
Oxigênio Alveolar (A) 
Gradiente de Tensão do Oxigênio Alveolar Arterial (AaD02) 
Taxa de Tensão de Oxigênio Alveolar Arterial (a/A) 
indice Respiratório (RI) 
P50 
Taxa P02/F102 
Saturação do Oxigênio (S02%) 
Hemoglobina (Hb) 
Balanço eletrolitco 
Cálcio Normalizado, nCa 
Volume de amostra: 100 pi, 
Resultados rápidos em 60 segundos 
Velocidade de até 45 amostras/hora 

AMOSTRA: 

Rua Massena, ng 107, Jardim Canadá, Nova Lima/MG, CEP: 34.007-746, Brasil 
Telefone: +55 31 3267-3963 I www.novabiomedical.com 
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Nova Lima, 27 de julho de 2023. 

Identificação do Proponente 
Razão Social: Nova Biomedical Diagnósticos Médicos e Biotecnologia Ltda. 
CNPJ: 18.271.934/0001-23 
Inscrição Estadual: 002163415.00-15 
Endereço completo: Rua Massena, n° 107, Jardim Canadá, Nova Lima/MG, Brasil, CEP: 34.007-746 
Empresa EPP ou ME? Não 
Porte da empresa: Médio Porte 

...presentante Legal para assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato 
Mateus Gulart Campos, Brasileiro, Casado, Químico, CPF/MF 259.741.558-90, CI 27.460.538-7 SSP/SP, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Lima/MG, com endereço comercial na mesma cidade na Rua Massena, n° 107 (com 
entrada secundária pelo n° 143) Bairro Jardim Canadá, CEP: 34007-746 
Telefone: (31) 3267-3963 / E-mail: licit(&,novabiomedical.com.br 

CLIENte 

CO.NTATO 

PROCESSO 

Fitem 
1 

2 

MINISTERIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 
COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ESPECIFICAÇÃO UNID. Quant. Valor Unit. 

Locação de analisador para gasometria 1 12 5.300,00 
370282 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLINICO-, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANALISE 
QUANTITATIVO PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PH, PCO2, P02, NA+, K+, 
CA++ OU CL-, OUTROS COMPONENTES HCT, 
THB, SATURAÇÃO DE 02, COMPONENTES 

Teste 14.000 R$ 30,00 

ADICIONAIS LACTATO 

Marca/Fabricante: Nova Biomedical 
Modelo: Stat Profile Prime CCS Comp 
Procedencia: Importada (EUA) 

Rua Massena, n2 107, Jardim Canadá, Nova Lima/MG, CEP: 34.007-746, Brasil 
Telefone: +55 31 3267-3963 I www.novabiomedical.com 

Valor Total 

63.600,00 

R$ 420.000,00 

41. tç1,0 
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Valor total da proposta 
R$ 483.600,00 

Forneceremos em rezime de locação I (uma) Analisador Automático de Gases San2uineos que reali;em 
gasometria/Eletrólitos, totalmente automatizado, Modelo: STAT PROFILE PRIME CCS COMP - 
Fabricante: Nova Biomedical, Procedência EUA 

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO OFERTADO: 

Analisador totalmente automatizado para testes de gasometria Stat Profile Prime CCS Comp. 
Analisadores de Gases Sanguíneos 

vre de Manutenção, Compacto, Rápido, Simples e Intuitivo 
Tecnologia que utiliza a microeletrónica para produzir o cartão com micro sensores, resultando no menor, 

mais rápido e melhor Analisador de Gases Sanguíneos para cuidado a pacientes críticos. 
Menu de 10 testes, resultados em 60 segundos, alto desempenho, livre de manutenção, disponível 24 horas, 
controle de qualidade automático e baixo custo se combina para fazer o analisador de cuidados críticos fácil e 
acessível aos laboratórios e hospitais. 
Barómetro de precisão Incorporado. 

PARÂMETROS MEDIDOS: 

pH, pCO2, p02, Hct, Na, K, Cl, iCa, Gli, Lac 

PARÂMETROS CALCULADOS: 

pH, PCO2, P02 (corrigido para a temperatura do paciente) 
Nível de Bicarbonato (HCO3-) 
Dióxido de carbono Total (TCO2) 
• cesso de Base no sangue (BE-b) 
...xcesso de base do fluido extracelular (BE-ecf) 
Concentração Padrão de Bicarbonato (SBC) 
Conteúdo de Oxigênio (02Ct) 
Capacidade de Oxigênio (02Cap) 
Oxigênio Alveolar (A) 
Gradiente de Tensão do Oxigênio Alveolar Arterial (AaD02) 
Taxa de Tensão de Oxigênio Alveolar Arterial (a/A) 
indice Respiratório (RI) 
P50 
Taxa P02/F102 
Saturação do Oxigênio (S02%) 
Hemoglobina (Hb) 
Balanço eletrolitco 
Cálcio Normalizado, nCa 
Volume de amostra: 100 fiL 
Resultados rápidos em 60 segundos 

Rua Massena, n° 107, Jardim Canadá, Nova Lima/MG, CEP: 34.007-746, Brasil 
Telefone: +55 31 3267-3963 I www.novabiomedical.com 

2 
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CONSOLTA ATA DE PREGÃO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Rio de Janeiro 

Centro de Ciências da Saúde 
Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00062/2022 (SRP) 

-J 
< 
i--
0.,  SI JATI.;."-i-k ,-,,:i
LP '' 0

153150.622022 .47 5 .4726 .14653 038 

A 

Marcelino Al, DNZ 
Asp. Farmaciuti.. / C. PE 6490 
Idt. 071229377-8 MD/EB 

As 13:00 horas do dia 28 de novembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Orgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados 

pelo instrumento legal 1088 de 14/02/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 

10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No 23079224633202217, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 

00062/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Reagente GASOMETRIA (com locação de equipamentos).. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 

ate.ndimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 

licitantes relativamente aos lances ofertados. 

1m: 1 - Grupo 1 
scrigão: Locação de Equipamento de Laboratório 

oescrigão Complementar: Locação de Equipamento de Laboratório Locação com manutenção preventiva e corretiva de equipamento para 

realização de exames de Gasometria, sódio, potássio, cloro, cálcio rônico, glicose, lactato, bilirrubina, hematócrito, Anion Gap e co-oximetria 

Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 8.475,0000 Situação: Aceito e Habilitado 

Intervalo mínimo entre lances: 5,00 % 

Aceito para: STANDARD MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4.500,0000 e a quantidade de 12 

UNIDADE. 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico° 
Descrição Complementar: Composição Básica: Ph, Pco2, Po2, Na+, K+, Ca++, Cl-, Componentes Adicionais: So2, Hiato Ani8nico, Outros 

Componentes: 02hb, Cohb, Methb, Hct, Glicose, Lactato, Tipo De Análise: Quantitativo Para Gasometria, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 

Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 4.200 Unidade de fornecimento: Teste 

Valor Estimado: R$ 19,9000 Situação: Aceito e Habilitado 

Intervalo mínimo entre lances: 5,00 °A) 

Aceito para: STANDARD MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 15,2000 e a quantidade de 4.200 Teste. 

Relação de Grupos 

Grupo 1 

:ratamento Diferenciado: - 

,plicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 185.280,0000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: STANDARD MATERIAL HOSPITALAR E DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 117.840,0000 

Itens do grupo: 

• 1 - Locação de Equipamento de Laboratório 

▪ 2 - Reagente para diagnóstico clinico° 

Histórico 

Item: 1 - Grupo 1 - Locação de Equipamento de Laboratório 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaraç Data/Hora 
CNI2J/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPPão Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro 

07.336.938/0001-26 STANDARD MATERIAL Não Não 12 R$ 8.475,0000 R$ 101.700,0000 25/11/2022 
HOSPITALAR E 10:35:03 
DIAGNOSTICOS LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: - LOCAÇÃO DE 01(UM) EQUIPAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE GASOMETRIA - GEM PREMIER 
5000 "REGISTRO ANVISA: 80003610558 / Marca / Fabricante: Werfen / Instrumentation Laboratory" - Cessão de uso de 01 
equipamentos automatizado modelo Gem Premier 5000 , Marca Werfen, Fabricante Instrumentation Laboratory e Registro Anvisa no 
80003610558; que atende integralmente ao solicitado em Edital/Termo de Referência. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

04.964.379/0001-00 SCAN MEDICA Não Não 12 R$ 8.475,0000 R$ 101.700,0000 28/11/2022 
INSTRUMENTOS 11:54:35 
CIENTIFICOS LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Locação de 01 (um) analisador automatizado de gases sanguíneos, modelo ABL90 FLEX, da 
marca e fabricante Radiometer Medical ApS, de procedência dinamarquesa. Apto a determinar simultaneamente em uma única amostra 
os seguintes parâmetros: pH; gases sanguíneos (p02, pCO2); eletrólitos (Na+, K+, Ca2+, Cl-); oximetria (tHb, s02, 02Hb, COHb, 
MetHb, HHb); metabolitos (Glu, Lac, Bit) e HCO-3, cBase(B), cBase(Ecf), HCO-3(P,st), ctCO2(B), Anion Gap, ct02, s02, hid, p02(A), p50, 
FShunt, Ca2+(pH=7,40), p02(a)/F02(I), p02(A-a), p02(a/A), Anion Gap (K+), B02, osmolalidade, cH+ e outros. Analisa todos os 
parâmetros medidos com apenas 65 pl de amostra, em 35 segundos, conseguindo realizar até 44 amostras por hora. Aspira 
automaticamente as amostras, que podem ser de sangue total, soro, plasma e fluidos biológicos. Possibilidade das amostras serem 
processadas em seringas, tubos e capilares, sem uso de adaptador ou cata-coágulos. Permite o uso de qualquer seringa com heparina 

comprasnet.gov.br/Iivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=153150&&uasg=153150&numprp=622022&codigoModalidade=58,Seq=1&f IstSr... 1/4 
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° órgão 

" UASG 

° Licitação 

o Período de Vigência 

27/07/2023, 11:11 ConnprasNet 

SISRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Ata - Consulta Atas de Registros de Pregos 

: 52121 - COMANDO DO EXERCITO 

: 160345 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE NATAL 
: PREGÃO 

: 23/05/2023 até 23/05/2024 
Número : 00002/2023 

Data Assinatura : 23/05/2023 

000370282 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO 3, TIPO CON7UNTO 
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO OE ANALISE QUANTITATIVO PARA 

• Material: GASOMETRIA, COMPOSIÇÃO BÁSICA PCO2, P02, NA+, K+, CA++, CL-, 
OUTROS COMPONENTES NCI, THB, SATURAÇÃO DE 02, COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

CLASSIFICAÇÃO 

1 

Voltar 

VENCEDOR 

05731550/0001-02 - WEBMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA 

.4#1'.:t.9.FOLHAW:PrI 

1451.t.* ,..1k ,43) 

tde /tem: 00121 - O 3.600 Valor 151.200,00 Item: Total: 

QTDE PREÇO VALOR 
UNIT. TOTAL 

3.600 42,0000 151.200,00 

Marc erto DINEAsp. 
Farmachtico/CRF-PE 6490 Idt. 
071229377-8 MD/EB 

MARCA 

Radiometer 
Medical 

comprasnet.gov.br/Livre/Ata/ConsultaAta03.asp?NuLicitacao=160345050000220238LCodigoMatServ=000370282&Orgaoinf=&UASGInf=&Nultem... 1/1 



27/07/2023, 11:32 Gmail - PROPOSTA GASOMETRIA HMAR 

Gmail HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 

ARel

PROPOSTA GASOMETRIA HMAR 
1 mensagem 

Soraya Andrade <soraya@medica-ne.com.br> 

Para: HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 

Prezados, 

Segue conforme solicitado. 

Abs 

Andrade 
-6,:; 69 1322t-8777 

ontbr 

2 anexos 

4,0 2023 -029 - HMAR - Cobas123 - LOCAÇÃO.pdf 

236K 

#0 2023 - 028 - HMAR - Cobas123 - Comodato.pdf 

1" 221K 

• • 'A. 

f\i'Stt • ,) 

- rtS  U,) ZECHlt-

,17.
C (..r. "- • .* v-kurti 

e-2023,às 10:36 

, 

Nrillillir""="ER10 716:17 "RES7141616".
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIPE 
AUTENTICAÇÃO 
Confere com o otiginsi 

de 202 3Ella:I de 

41•10•111! 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=89425068d2Siview=pt&search=all&permthid=thread-f:17717656470593757268,simpl=msg-t1771765647059... 1/1 



MEDICA 
Comfilcio- • gepronemo00 

Recife, 17 17 de julho de 2023 

AO 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
A/C Cel. Romildo Moreira 

Ref. Proposta n2. 029/2023, Referente aorDficio n. 3q2023-LAC/HMAR 
COBAS b123 — Analisador de gases Sanguineos, 'é

A 

Marcelino . INIZ 
Asp. Farmacêuti • IC• F-PE6490 
ldt. 071229377-8 MD/EB 

Conforme contato mantido e u'a qualidade de :distribuidor da empresa ROCHE 
DIAGNOSTICA DO BRASIL LTDA, -e'st#mosap'resentando nossa cotação, conforme 
descrito abaixo: 

ITEM SIASG DESCRIÇÃO UND QTD PREÇO UNIT, PREÇO TOTAL 

01 370282 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO-, TIPO CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANALISE 
QUANTITATIVO PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PH, PCO2, P02, 
NA+, K+, CA++ OU CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, THB, SATURAÇÃO 
DE 02, COMPONENTES ADICIONAIS 
LACTATO 

TESTE 14.000 R$ 20,00 F R$ 280.000,00 

Valor total dos produtos: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) 
Valor mensal do aluguel: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) 
Valor anual do aluguel: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) 
Valor global da proposta: R$ 382.000,00 (trezentos 9.4Yitenta esdois mil reais) 

Ofertamos o Seguinte Equipamento: 

Cobas B-123, marca Roche. 

Descrição: Equipamento totalmente automatizado para realização de exames de gasometria (PH, 
P02, PCO2, HCO3, BE); sódio, potássio, cálcio séricos; bilirrubina total e hemoglobina com sessão 
gratuita de 01 (um) equipamento. Ofertamos para este lote 01 equipamento modelo Cobas B123, 
Marca/Fabricante ROCHE com as seguintes características: 
Analisador de Gases Sanguíneos, Eletrólitrigxó'm- medição dos seguintes parâmetros: 
Gases Sanguíneos: pH, P02, PCO2 
Eletrólitos: Na+, k+, Ca2+, Cl-
Metabólitos: Glicose e Lactato 
Co-Oximetria: Hemoglobina Total (tHb), Saturação de Oxigênio (S02), 02Hb, MetHb, HHb 
Hematócrito, Bilirrubina Total 

Ban 

ft
77 Si et 9.9193-7576 



Reagentes em Pack único com todos os reagentes necessários para funcionamento do 
equipamento 
Volume de amostras: 1230. 
Tipo de amostra: sangue total 
Calibração liquida do sistema, eliminando a utilizacão dé cilindo de gases. 
Desempenho: 30 amostras/hora 
Sistema de aspiração protegido quanto à entr a dê coágulosY, 
Impressora térmica interna 
Protocolo de impressão com resultados configurados pelo i.tuário. 
Software para o gerenciamento de dados do paciehte, controié de qualidade, calibrações e 
manutengões. 
Controle de qualidade: dados estatisticosh iniriress5o do gráfico de Levey-Jennings. 
Software em português. 
Tela de toque colorida. 
Interface: serial e rede 
Voltagem: 100 — 240V (50 — 60 Hz). 

RMS equipamento: 10287410948 

Validade da Proposta: 
Prazo de Pagamento: 

120 dias 
30 dias 

Colocamo-nos a dispcisicão para,ésclarecimentos adicionais Cii.je eventualmente sejam 
necei:ários. 

Atenciosamente, 

Pires, Gilson 
Gerente comercial 
(81) 98105-8841 

 ps AR& 
AZe- .00

trOLHA:

yr - 1-11 
Thary64--6 

(16.069.77.910 01-09 

;oTtisdoRepreser,%lo mportg,:loga 

93 t31165t0 
S11\161'09, Afogados 

'UP:50370-020 p.) 3'111-8217 

Recite -PE 

Marceli DIN1Z 
Asp.Fam, cc 5.0E6490 

Idt. 07144937?-6 ivID/EES 

o 
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Cto 
EDICA 
Recife, 17 de julho de 2023 

AO 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

A/C Cel. Romildo Moreira 

Ref. Proposta n2. 028/2023, Referente absOficion.9,30/2023 

COBAS b123 — Analisador de gases Sanguinelis eEl rólitoS 

Prezado Senhor, 

4 
Conforme contato mantido e na qualidade de distribuidor exclusivo da linha de GASOMETRIA E 

ELETRÓLITOS da empresa Roche Diagnostica clO Brasil Ltda, estamos apresentando nossa 

proposta para o equipamento em referêRci 

Características técnicas do equipamentp:: 

- Analisador de Gases Sanguíneos, aetrólitos com medição dos seguintes parâmetros: 

✓ Gases Sanguíneos: pH; 002, PCO2 

• Eletrólitos: Nat, le, Ca2t, Cl 

• Metabólitos: Glicose e Lactato 

• Co-Oximetria: Hemoglobina Total (tHb), Saturação de Oxigênio (502), 02Hb, 

MetHb, HHb 
• Hematócrito 
✓ Bilirrubina Total 

- Reagenteenk. Pack tinico,  co todos os reagentesilecessários para funcionamento do 

equipánleilto;0.-
- VolUnne de amostras: 123µI. 

- Tipo de amostra: sangue total 

- Calibração liquida do sistema, eliminando a utilize* de cilindro de gases. 

- Desempenho: 30 amostras/hora 

- Sistema de aspiração protegido quan entre0a cit coágulos. 

- Impressora térmica interna 

- Protocolo de impressão com resultadosonfigureclos pelo usuário. 

- Software para o gerenciamento de dAdbs cropaciénte, controle de qualidade, calibrações e 

manutenções. „ 
Controle de qualidade: dados estatistisps e, irnpressão do gráfico de Levey-Jennings. 

Software em português. 

Tela de toque colorida. 
Interface: serial e rede 
Voltagem: 100 — 240V (50 — 60 Hz Marcell 

Asp. Farmaciutico 
Idt. 07122937 

0 DINIZ 
CRF-PE 6490 
-8 MD/EB 

9.91937 



ARA., 

A SINATURA
f#* 

CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

Proposta para Comodato: 

- Inclui assistência técnica preventiva e corretiva gratuith durante a vigência do contrato de 
120 dias a partir da instalação do equipamento. 

- Inclui a substituição de pegas, eletrodosAfurante a vigêricia do contrato de 120 dias a 
da instalação do equipamento. 

— Contrato mínimo de 12 meses 
— Quantidade anual contratada: iti.oq 'teS'tes-
- Valor por teste/gasometria: R$ 25,0 (Vinte :*,e cinco Reais)
- Valor total da proposta: R$ 350.000;60 (trezentos e cinquenta mil reais) 

NOTA: Os reagentes são suficientes p4ra riiimáximo de 700 testes de gasometria ou 40 dias, o 
que ocorrer primeiro. 

CONDIÇÕES GERAIS: 

Validade da proposta: 120 dias 
Condições de pagamento kits: 30 dias 
Prazo de entrega: Kits em até 05 dias — Equipamento em até 15 dias 'Reis 
Frete: OF 

Cbiocamo-shireal;:46psigão para esclarecimentos adicio 
reqessirios: 

Atenciosamente, 

Pires, Gilson 
Gerente comercial 
(81) 98105-8841 

Fratoolow 

ue eventualmente sejam 

partir 

06.069.729
lailtatonlitc:v., 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7. REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PRECOS 

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em 
cumprimento ao determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, em 
conformidade com a Instrução Normativa n° 65 de 07 de julho de 2021 — SLTI/MPOG e suas 
alterações. 

1. FONTES DA PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5° 
da IN 65/2021-SLTI/MPOG. 

1.1. ( X ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

Os itens presentes na coluna ido Mapa comparativo 1, foram obtidos através desta 
fonte, sendo utilizada a média para expor o valor da pesquisa. 

1.2. ( X ) II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluidos 
nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

Os itens presentes na coluna 2 do Mapa Comparativo 1, foram obtidos através da 
fonte (https://www.comprasgovernamentais.gov.br). sendo utilizada ATA da própria 
UASG 160199, referente ao último processo semelhante vigente. 

No caso do Mapa Comparativo 2 foi utilizada uma ata qtie continha registro de locação 
de equipamento e também registro de aquisição de reagentes para este mesmo processo 
(serviços/materiais na mesma ata). 

1.3. (X) III - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

Por se tratar de insumos de análises clinicas, não são passíveis de venda através de 
website, não sendo, portanto possível atender essa exigência para os itens, 
desconsiderando-se a terceira forma de pesquisa proposta pela IN 65 de 07 de juIjç d 
2021. 
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1.4. ( X ) IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas n'tio se
diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias. 

1.5 ( X ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 
do edital. 

Não foi preciso atender essa exigência para o item, desconsiderando-se a quinta 
forma de pesquisa proposta pela IN 65 de 07 de julho de 2021. 

2. ANALISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 
Este relatório segue rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução Normativa n° 65, 

de 07 de julho de 2021, e suas atualizações, levando em consideração os julgados recentes do 
Tribunal de Contas da Unido (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia Geral da Unido 
(AGU). 

A pesquisa de preços foi realizada no período de julho de 2023, com utilização de preços 
obtidos mediante pesquisa no mercado local com solicitação através de oficios, juntamente 
com pesquisa do Painel de Preços e Atas no Compras Net. 

Com o intuito de evitar distorções nas pesquisas, as cotações recebidas com valores 
relativamente elevados (possíveis sobreprevos). Bem como as com valores 
relativamente baixo (inexequíveis), os quais estão descritos abaixo e sinalizados com 
asterisco (*), apesar de apresentados, foram desconsideradas na composição do Mapa 
Comparativo, para não aumentar os valores das médias, e minimizar a possibilidade de 
itens desertos em decorrência de oscilações no mercado. 

MAPA COMPARATIVO I- COMODATO MAPA COMPARATIVO 2- LOCAÇÃO 

Coluna 4: Itens 2,4 Coluna 1: Item 4 

Coluna 2: Item 3 

Após análise critica e detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepancias,foi 
realizada uma média dos valores obtidos através dos diferentes parâmetros utilizados Inciso 
1.1 1.2 e 1.4 como fonte de pesquisa chegou-se ao Preço de Referência, constante nos Mayas 
Comparativos 1 e 2. 

Em relação ao aspecto econômico, diante das diferentes pesquisas realizadas, quando 
calculados e comparados os valores médios gerais, mostrou-se mais interessante o regime de 
comodato (valor médio de R$285.810,00) uma vez que proporcionaria uma economia de 
aproximadamente 26,83 % (R$ 76.696,67) em relação a modalidade de locação (MÉDIA 
ALUGUEL R$ 362.506,67). 

Todos os itens foram consultados e obtidos na cotação de preços realizada no mês de 
julho de 2022, conforme orientação da AGU. Optamos por realizar o regime de comodato, 
tendo em vista as atas utilizadas como referencial de preço, obtidas através do site do painel 
de preços, demonstrar em sua vase plenitude aquisição dos insumos e testes pelo regipp çle 
comodato. 
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As documentações comprobatórias destes itens a serem adquiridos compõem a pesquisa 
de preços e Mapas Comparativos, seguem anexos a este relatório. 

Recife, PE, 27 de Julho de 2023. 

MAR LINO ALBERTO INIZ-2° TEN 

Adjunto do LAC 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 

do Laboratório de Análises Clinicas LAC 41
HAI TO / 1 lir.O. NIO ASARA CAVALCANTE— CEL 

• 

enador de Despesas do HMAR 

C. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMNE- 7aRM/7aDE 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° ..../2023 

(Processo Administrativo n.° 64583.012229/2023-61) 

ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

Requisição n° 34, de 27/07/2023, do Laboratório de Análises Clinicas. 

ANÁLISE DOS PRECOS COLETADOS: 

1. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referência tratam de materiais com 
a mesma especificação e qualidade compatível com o que a Administração planeja licitar? 
( X ) SIM 
( )NÃO 
OBS: 

2. Para obtenção do valor de referencia e cálculo da média, foram considerados preços com 
grande variação entre os valores coletados? 
( ) SIM 
( X ) NÃO 
OBS: 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com a realidade 
do mercado na data da requisição/termo de referência? 
( X ) SIM 
( )NÃO 
OBS: 

Recife PE 27 de julho de 2023 

RO O 9I k V1LHO MOREIRA — CEL/R1 
do(a) Laboratório de Análises Clinicas 

,• 1 , 
HA TO jI V"i"sr" ASARA CAVALCANTE — Coronel 

Cetustot 

rdenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE — 7a RM 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DE AQUISIÇÃO 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá As necessidades do hospital no 
que concerne ao fornecimento de insumos necessários para a realização de exames de 
Gasometria para atender aos usuários do sistema FuSEx dentro do Hospital Militar de 
Area do Recife. A importância da aquisição dos insumos da gasometria torna-se vital 
aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As ações de saúde, 
principalmente nos cuidados prestados na Unidade de Terapia Intensiva (UTI), cuja 
falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que 
comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

A importância de Aquisição  Insumos laboratoriais com disponibilizacão de 
equipamento de automação através de comodato, visando atender is 
necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de GASOMETRIA 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), para a 
realização de exames a nível ambulatorial e hospitalar torna-se vital, em virtude de 
serem insumos estratégicos -de suporte As ações de saúde, inclusive em 
direcionamento ao manejo dos casos de acidentes laborais, permitindo atender aos 
manuais de encaminhamentos do Ministério da Saúde (proporcionando redução de 
contaminação viral pelo imediato endereçamento e tratamento nas situações de 
acidente de trabalho), cuja falta pode significar interrupções no atendimento, 
diagnóstico e direcionamento do tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no 
serviço mencionado deverá ser encaminhado As OCS credenciadas, diminuindo a 
capacidade de resolutividade do HMAR. 

HAIL 

Recife-PE, 27 de julho de 2023. - 

ONIO CASARA CAVALCANTE — Coronel 
rdenador de Despesas do HMAR 
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EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE — 7' RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 
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ASSINATURA: 

JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá Ls necessidades do LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLiNICAS DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, tendo em vista a 
necessidade do material para execução de exames do setor de Gasometria, prestando, assim, uma 
maior assistência aos usuários do Fundo de Saúde do Exército no âmbito da 7 Região Militar. 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIF. CÓDIGO 
CATIVIAT 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT. 
HMAR JUSTIFICATIVA 

1 e 2 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO 
PARA AUTOMAÇÃO, 
TIPO DE ANALISE 
QUANTITATIVO PARA 
GASOMETRIA, 
comPosIÇÃO BÁSICA 
PH, PCO2, P02, NA+, K+, 
CA++ OU CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, 
THB, SATURAÇÃO DE 
02, COMPONENTES 
ADICIONAIS LACTATO 

370282 TESTE 14.000 

Atender demanda do setor de Gasometria no LAC - 

HMAR com base nas estatísticas de exames realizados 
em anos anteriores juntamente com quantitativo licitado 
em anos anteriores mais margem de aumento de 
demanda, tendo em vista a absorção das demandas de 
exames de toda a 7aRM. 

Recife-PE, 27 de julho de 2023. 

14.P•
ROMILDO D CARVALHO MOREIRA— CEL/R1 

Chefe do (a) Laboratório de Análises Clinicas 

HAIL 0 SARA CAVALCANTE — Coronel 
rdenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DE CLARAC A' O 

DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE — HMAR, inscrita no CNPJ sob o n° 09577422-

0002-80, sediada a Rua do Hospício, nr 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50, por 

intermédio de seu representante legal, o Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, 

portadora do CPF 553.451.154-00, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade 

ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

Estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do art.6° e seus incisos, da Instrução Normativa n° 

01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — MPOG, bem 

como dos critérios e práticas de sustentabilidade dispostos nos subitens 5.3 a 5.3.16.4 do Termo de 

Referência — Anexo ao Edital, referente ao Pregão Eletrônico requisição n° 34/2023 — Aquisição 

de reagentes/insumos para GASOMETRIA. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Recife — PE, 27 de julho de 2023 

ti, 
r 111111,  "1, • -r

-

TONTOTONIO  CASARA CAVALCANTE— Cel 

Ordenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7' RM / 7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA COMODATO 

0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso 
a esta instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do 
processo, tais como: instalação completa do equipamento (incluindo cabos, conexões, 
estabilizador/no-break, leitor de código de barras, acessórios, etc), instalação de 
computador/impressora, interfaceamento, treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, 
assessoria cientifica, fornecimento de todos os consumiveis (insumos, reagentes, papel, etc), 
assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de semana). 

A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos 
qualitativos e, principalmente, a partir da existência de uma demanda minima que tornaria 
viável a aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais vantajosa para a 
administração do H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de 
determinado equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos específicos, 
sem a possibilidade de atualização das tecnologias com a frequência que a medicina moderna 
exige. 

Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de 
aquisição sem a devida utilização, gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida 
limitação de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de aquisição, mas também o 
custo de manutenção e de operação dos equipamentos. 

Entende o Corpo Técnico, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados 
aos autos os custos correspondentes A. opção de aquisição ou locação dos equipamentos, os 
elementos apresentados (insuficiência de mão-de-obra e inviabilidade de contratação), 
juntamente com a escassez de recursos de "investimentos" e a dificuldade operacional 
enfrentada pelo H Mil A Recife, são capazes de justificar a inviabilidade da opção em questão. 
Assim, não havendo viabilidade para adoção dessa opção, não há que se falar em demonstração 
de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 

Ressalte-se que a aquisição de pequenas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a 
cessão dos equipamentos em regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos 
equipamentos a serem fornecidos. Existem diversos fornecedores em condições e interessados 
na participação neste tipo de certame. 

Desta forma, optar pela aquisição de reagente com comodato ou optar por aquisiçõe de 
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reagentes e locação de equipamentos distintamente, como já ditos anteriormente, poderia ser, 

na melhor das hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a última seja adotada, a 

possibilidade de interface poderia ser seriamente prejudicada. 

Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e 

atrasos durante a execução do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta 

tendo em vista que eventuais encaminhamentos para Organizações Civis de Saúde credenciadas 

podem gerar despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas 

contratações. 

A adoção do modelo de aquisição de material com o comodato do equipamento, vincula a 

despesa com a demanda, enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma 

despesa de custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 

A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a 

unidade obtenha do fornecedor os equipamentos necessários a realização das análises, sem a 

necessidade de locação ou adquiri-los, levando à economicidade na gestão administrativa. 

A utilização conjunta de contratação através de registro de preços e comodato apresenta uma 

série de benefícios, os registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na 

aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos modernos que, em conjunto, 

alcançam uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a 

aquisição dos insumos, decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado há um 

ganho financeiro considerável com a disponibilizaçdó do acesso aos equipamentos 

comodatados para realização de exames de sangue, equipamentos esses todos cobertos por 

seguro contra sinistros e com as despesas de treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob 

a responsabilidade do fornecedor, conforme contrato de comodato. Dessa forma, proporciona 

atendimento em serviços de saúde aos seus usuários com excelência e segurança, garantindo a 

minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira equitativa ao maior número de 
pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 

A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta uma série de beneficios. 
comodato de acordo com capitulo VI, Seção I, artigo 579, do Código Civil, é ume empréstimo 
para uso temporário, a titulo gratuito, de bens não fungíveis para uso durante certo prazo e 
posterior evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o 
licitante divide o custo da depreciação e da manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo 
quantitativo de insumos/testes a serem contratados, cuja expectativa minima de compra é 
concreta e baseada e séries históricas, cuja demanda e complexidade só tem aumentado com o 
passar do tempo, uma vez que no serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e 
aumenta a demanda pelo mesmo. Caso contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos 
equipamentos em sistema de comodato inviabilizaria a aquisição por meio do Sistema de 
Registro de Preços SRP, uma vez que no SRP a administração não está obrigada à aquisição de 
uma quantidade minima suficiente para cobrir o custo dos equipamentos a serem fornecidos. 

Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de
equipamentos, podemos citar o acesso a equipamentos modernos e de alto c t y  de forma 
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gratuita, a possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de despesas com os custos 
gerados pelas atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como 
obrigação do comodante, ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por 
conta da empresa que cede o equipamento, desde que previsto no termo de contrato, além do 
que, se for exigido que o equipamento comodatado seja novo, o mesmo estará coberto pela 
garantia. 

Destaco que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo H 
Mil A Recife, no decorrer do ano de 2021 e 2022, todas elas com sucesso. Estas contratações 
elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a Família Militar de Recife. 

0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para 
análises laboratoriais para o H Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos 
imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas em Edital e seus anexos. 

Em relação ao aspecto econômico, diante das diferentes pesquisas realizadas, quando 
calculados e comparados os valores médios, mostrou-se mais interessante o regime de 
COMODATO (valor médio de R$ 285,810,00) uma vez que proporcionaria uma economia de 
aproximadamente 26,83% (R$ 76.696,67) em relação a modalidade de locação (MÉDIA 
ALUGUEL R$ 362.506,67) 

Recife - PE, 27 de julho de 2023. 

ROMILDO DE/CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 

Gi141Atit/ 

ASARA CAVALCANTE — Coronel 
Ordenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7 REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado 
pelo do Chefe do(a) Laboratório de Análises Patológicas e Clinicas do HOSPITAL MILITAR DE 
AREA DE RECIFE, considerando que estes materiais são Registro de Preços para Aquisição de 
insumos para exames de GASOMETRIA com disponibilizacão de equipamento através de 
comodato para suprir as necessidades do HMAR, visando o atendimento dos usuários do sistema 
FUSEX, e que as exigências e especificações estão em conformidade com as normas e orientações 
em vigor, corn fulcro no inciso ii, do art 14, do Dec 10.024/2019, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a 
legislação em vigor. 

- concordar e aprovar a inclusão no Termo de Referencia dos itens em que foram utilizados 
quantidade inferior a 03 (tit's) cotações para o cálculo do preço de referência, devidamente 
justificados, de acordo com a Instrução Normativa (IN) n°. 65, de 07 de julho de 2021, e suas 
atualizações, levando em consideração os julgados recentes do Tribunal de Contas da Unido (TCU) e 
os pareceres jurídicos da Advocacia-Geral da União (AGU). 

Recife-PE. 27 de Julho de 2023. 

HAILTJ TONTO CASARA CAVALCANTE — Coronel 
rdenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

AUTORIZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio do DIEx requisitório de número 34/2023 — 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas, de 27 de julho de 2023, no qual menciona a seguinte 
justificativa: 

A aquisição dos bens acima eleneados atenderá As necessidades do Laboratório de Análises 
Clinicas no que concerne ao fornecimento de insumos para exames de GASOMETRIA com 
disponibilização de equipamento através de comodato, necessários ao atendimento dos usuários do 
sistema FuSEx assistidos nesse nosocômio. 

A importância da aquisição dos materiais na instituição hospitalar torna-se vital, em virtude 
de serem insumos estratégicos de suporte As ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções 
no tratamento, o que comprometeria o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes e do sistema 
de saúde como um todo. 

A consignação dos equipamentos/acessórios que poderão vir a ser utilizados durante a 
realização dos exames, se faz necessário tendo em vista as compatibilidades dos insumos, ou seja, 
das marcas vencedoras e os equipamentos cedidos. 

A definição das estimativas de consumo foi realizada através das demandas de consumo de 
anos anteriores - 2021 e 2022 - juntamente com os processos licitatórios desta organização militar de 
saúde; perante as plausíveis necessidades expostas no documento de justificativa, resolvo: 

Concordar com as referidas aquisições, de acordo com o inciso V,doArt 8°, do Decreto n° 
10.024/2019, combinado com o Inciso III do Art 13, também do Decreto n° 10.024/2019 e a lei 
14.133, de 1' de abril de 2021 e legislação correlata.que trata de Registro de Preços; e 

Determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na forma eletrônica a 
ser gerado no Sistema de Registro de Preços, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, d, 
subsidiariamente, a Lei n°. 14.133, de 10 de abril de 2021 e legislação correlata. 

Recife-PE, 27 de Julho de 2023 

HAIL O NTONIO CASARA CAVALCANTE — Coronel 
Ordenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Prec: )s 

regulado pelo Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023 e em observância ao Art. 82 a art. 86 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

Pelas características do bem a ser adquirido, ha necessidade de aquisições - 

frequentes, em conformidade com o Art. 3° do- Decreto n° 11.462, de 31 de mat.;o de 2023. 

Recife, PE, 27 de Setembro de 2023. 

Ce944, 
HA TO 4117T ''ONIO ASARA CAVALCANTE — Cel 

Feenador de Despesas do FI AR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O anúncio da contenção financeira, e contingenciamento de verbas, estão levando a 
Administração a não abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a particip.,..--.ção de 
outros órgãos, com a finalidade de tornar mais célere a conclusão dos processos e o abasta,cimento 
do estoque dos depósitos, que hoje se encontram em baixa. Outro fator determinante para a 
solicitação de não divulgação da IRP foi a instabilidade do preço da moeda estrangeira, a atuaiização 
da tabela CEMED (no caso de medicamentos), aliada ao contingencianento de recursos 
orçamentários. Muitos fornecedores têm alegado dificuldades em manter por muito tempo a valida& 
de suas propostas, fato este que torna o processo mais dinâmico no contexto de preços exequível 
para licitação, em virtude da variação cambial. 

0 risco de desabastecimento destes Materiais, em suas diversas modalidades, que 
levariam à diminuição da assistência aos militares da,ativa; inativos-eiseus dependentes, acarretando 
a elevação da quantidade de encaminhamentos As organizações aris de Saúde. 0 que onerariam e 
comprometeria significativamente o sistema de Saúde do Exército, conhecido como Fundo de Saúde 
do Exercito (FUSEx). 

Nesse Contexto, somente poderão dispensar a Intenção de Registro de Pregos, de forma 
justificada pelo órgão gerenciador, o que caracteriza, a principio, naquelas situações onde a 
Administração se veja tecnicamente impedida de observar aquele procedimento. As dificuldades 
acima mencionadas levaram a Administração a promover os procedimentos licitatórios do HMAR, 
com a máxima celeridade possível, a fim de não comprometer a prestação de serviços aos usuários. 

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para 
elaboração de registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços para a 
participação de outros órgãos interessados, face-a escassez de tempo, as contingências econômicas 
vigentes, para o encerramento dos pregões de forma mais célere, o exercício financeiro tumultuado 
por falta de recursos e o provável risco de desabastecimento. 

R cife, PE, 27 de Setembro de 2023 

IÍI
HAI TO 41V1g ARA CAVALCANTE — Cel 

-auktkoe, 
enador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 
(Processo Administrativo n.° 64583.012229/2023-61) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso li, do art. 16 da Lei Complementar n° 101, Lei 
de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento 
solicitação de disponibilidade orçamentária para Aquisição de Medicamentos Oncológicos II, para 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-
SEF, de 27 Jan 2014. 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 
exercicio 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orgamentária 
Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual' e: com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no M. 

16 da Lei Complementar n° 101/2000. 

HAI 

ecife, PE, 27 de Setembro de 2023 

62,4ttet 
A ARA CAVALCANTE — Cel 

nador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO 

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
com a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se: 

"Art. 2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamenterelacionadas ás atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de gOas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, seerafiga, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

editoriais; 
III - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. 0 enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

"Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 
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§ 10 Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput peal1 
ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

Estado; e 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

'tNATURA 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de 

Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 3°. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das'entidades; vedada, 
a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 
oficio, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meld idôneo que registre a autorização 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

HAI 

Recife, PE, 27 de Setembro de 2023. 

0 4A5toe-
NIO C SARA CAVALCANTE — Cel 

ador de Despesas do HMAR 
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- do 12 8 Op Pse. (Goiánia-G0), o Ce! INF (IJ111038642) GUSTAVO ASSAD DE 

oRAGA RODRIGUES; 
- da 32 Oa F Esp (Manaus-AM), o Cel NE (1126501145) CELSO ROGER* 

VIANNA DA CONCEIOA0; 
- do 32 Fi An Ex (Campo Grande-MS), o OA INF (0111563540) GLAIDSON SANTOS 

CIA PENHA; 
- do 1° 811 DO.B1114 (Rio de Janeiro-Ri), o Ten Cel (049895,135) JORGE 

OTAVIO DOMINGUES COSTA; 
do 6° 9 intig Mil (Campo Grande-MS), o Col CAV (1127015947) RODRIGO 

BARBOSA 845105 COSTA; 
- do Nu 12 f3 Intlg Mil (Porto Alegre-RS), o Ten tel ART (0114814247) HILTON 

LUIZ CARDOSO; 
- do CPOR / PA (Porto Alegre RS), o Cel CAV (0196419335) JORGE WILSON DA 

SILVA BOABAID; 
- do CPOR / RI (Ala de Janeiro-RI), a Cel ART (0111571147) DOMINGOS JORGE 

GRAÇA DO SACRAMENTO-, 
- do CEADEx (Rio de Janelro-R1), o Ten Cel QMB (0204744346) DEIVIS NILSON 

CARNEIRO DA SOYA; 
do C Id Ex (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV (0187502232) MAURICIO AVELAR 

TINOCO; 
. do ENV% (Rio de Janeiro-RA, o tel ENG (0111051348) RODRIGO 1()PES 

RODRIGUES, 
- do AFIF2 (Rio de Janeiro-RI), o Col ENG (0201691647) EUDE CARVALHO 

OLI-10; 
- do IPCFEx (RIO de Jarielro-Ril, o Cel ART 101110234-461 RENATO SOUZA PINTO 

606160; 
de Bav/ESA (Toés ClaraciteS-MG), o Ten Cel 1HF (0204723845) MAYKON 

DUTRA BARBOSA; 
• de Pa Mnt / 59 RA4 (Curitiba-PR), o Cel QMD (0201923644) MARCELO 

SERGIO CABRAL; 
- do Po R Met / 61 GM (Salvador-BA). o Cel OMB (0111565248) LUIS GUSTAVO 

STUMPF; 
- do Pq R Met / 72 SM 1Recife-PEI, o Ten Cal QMB (0204721940 ANTONIO 

DOUGLAS NEVES SANTOS; 
- do Pq R Mot / 89 SM (Belem-PA), o Cel OMB (01115536401 FABIO DOS 

SANTOS MOREMO; 
- do Pq R Mnt 122 RAS (Manaus-AM), o Cel OMB (0187515739) RODRIGO 

BORDEAUX MATTOS: 
da CRO / 82 AM (Belern-PA), o Ten Cel CLEM EL (0114575640) LIEUO BEZERRA

93419040: 
- da CRO / 111 RNI (BrasiTra-DF), o Ten Col OEM PC (0111302345) FRANCISCO 

REGINALDO 131 OLIVEIRA; 
- do 1° 01E0 (Porto Alegre-RS), o Cel QEM Cart (0111556346) MARCIO 

4701600; 
do 22 COSO (Brasilia-DE), o Cel COM (01110246421 VICTOR JOSE QUEIROZ 

CABRAL; 
- do 39 C6E0(E/Linda-PE), o Ten Cel OEM Cart (0115380347) ROGERIO RICARDO 

DA SILVA; 
- do 42 CGEO (V,anaus-AM), o Cel QEM Cart (0111566642) OSVALDO DA CRUZ 

MORETr NE110; 
- da B Adm Curado (Recife-PEI, o Cel Sv 1117 (0203351242) MARCOS WAGNER 

RODRIGUES MONTEIRO; 
- do a Ado-, Apfaa am (Porto Alegro-IS), o Cal INF (0308766849) GERSON DA 

SILVA VELASQUES; 
- Oa IF Adm. A4/S1 SM (Curitiba-PR), o Cel SIP (0195755633) CLAUDIO SAMPAIO 

PEREIRA OF LIMA; 
- rio 8 Adm Elda of Pqdt (Rio de Janeiro-RI), o Cel INF (1142980539) 

ALEXANDRE RICARDO SANTOS DE QUADROS; 
da 13 Ada) Go SM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0203343546) HAROLDO 

PATRICIO RIBEIRO FILHO. 
do COLA IPetnipolis-FU), o Cel IMF (1182772412) TOKIO NAKASHIMA FILHO; 

da Graf Ex 03rasRia-DFI, o Cel ENG (0307765149) RAFAEL ACtUINO DOS 

SANTOS; 
- do 11 Mil A BRASILIA (Brasilia-DF), o Cel MED (0925500944) SERGIO GOYA; 

- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o Cel MED (0958445737) 

PEDRO PAULO LIMA PAES; 
- clri Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o Cel MED (0827694944) 

RODRIGO BRUM TOLEDO; 
- do H Mil A RECIFE (Radio-PD. a Cel OCO Enf (0623211646) MARIA SANDRA 

ANDRADE; 
- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), a Cel MFD (0148736029) REGINA LUCIA 

MOURA SCHFNOEL: 
- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-Cal. o Col MED {0318533R45) SÉRGIO LUIS 

HAMMES; 
- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-RI), o Cel MED (0196147631) 

ALBERTO PEHEIBA OLIVEIRA; , 
• OD ti Gu FLORIANOPOLIS (Floriandpolis-SC), a Cel MED (0166418020) CARLA 

LOBO LoUaceio; 
; do H Go PORTO VELHO (Porto Velho-R0), o Cel MED (U929856544) HAILTON 

ANTONIO CASARA CAVALCANTE; 
do H GO 5 G CACHOEIRA (Sb o Gabriel da Cachoeira-AM141, a Ten Cal OCO Enf 

10623519345) ANADITALIA PINHEIRO VIANA ARAI:110, 

- do 14 Gu TABAT1NGA (Tabatinga-AM). cr Ten Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROUCLUAYROL; 
- da Win MPV (Rio de Janeiro-RI), o tel MED (0827689340) ELEGER CARNEIRO 

CASTELO BRANCO; 
- do CIR (RUIM-EIS). o Ten Cel CAV (0111578647) TIAGO KANOMATA DE 

rolESOIIITA; 
- do CIG (Rio de Janedo-Ri). o Cel CAV (03013729942) ADRIANO BOCHI; 

- do CIMNC (Recife-PE), o Cel INF (041861830) CUSI0010 APOLONIO SANTOS 

DA SILVA; 
do Coud RincSo (São Bor)a-RS), o Cel CAV (0520087247) MOACIR DOS 5419105 

MENEZES; 
- rir B An R RibeirOo Preto (Ribeidjo Preto-SP1, o Cel ENG (0111049144) 

MARCELO PRODANOV; e 
- da B Ao R flaunt (Bauru-SP), o Ten Cel ART (0204724345) RENATO PINTO DOS 

SANTOS. 

Gen Ex PAULO SÉRGIO NOGUEIRA OF OLIVEIRA 

PORTARIA OE PESSOAL - C EX No 606, DE 21 OE JULHO DE 2021 

PORTARIA DE PESSOAL - C EX N°600. DE 21 DE JULHO OE 2021 
oet,o, 

O COMANDANTE (X) EXERCITO, use. das atribukSes que lhe conferem o art. 2Gp-

ioctso VI, alinea °g", da Fstr Aura Regimental do Contando do ExOrcito, aprovada pelo Decrelk 

no 8.751, de 12 de abril de 2006, e o'sart. 92, inciso li. alinea "a", do Regolamento de 

Movimentadio para Oficiais e Praças doExercito, aprovado pelo Decreto n2 2040..  de 21 de 

outubro de 1996, alterado pelo Decreto n°6314, de 3 de setembro de 2015. e considerando o 

dispostu no art. 49 da Lei Complementar ne 97, de Ode junho de 1999, corn rellaçAo dada ogle 

Lei Complementar n2 136, de 25 de agoAo dc 2010, resolve: 

NOMEAR, par necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos de 

Comandante, Chefe ou Diretor des ontanizac6es militares abaixo relacionadas,  os seguintes 

oficiais: 
- do 172 BIS (Tefé-AM), o Ten Cel ENE (0114835242) RONALDO BAETA NOGUEIRA, 

- do 5V BIS (lmperatriz MA), o Ten Cel INF (0113982649) CHRISTIAN() STEFANES 

MENDES DE MELD; 
- do 512 BIS (Altamira-PAL o Ten Cei INF (01139773421 111I2 GUILHERME DE 

OLIVEIRA E SILVA, 
- do 522 BIS (Maraba-PA), o Ten CO INF (09258639461 ALEXANDRE GRANGEIRO DE 

LIMA; 
- do 532 EIS (Itaituba-PA), o Ten Cel INF (0113992648) CRISTRIAN EVANGELISTA DE 

SOUSA; 
- do 549 HIS )l runatta-AM), o Ten Cel INF 10113978746) RAFAEL AUGUSTO DE 

B6110; 
- do Undo Prol) SOLIMOES /32 BIS (Tahatingao3M), o Ten Cel INF (01943237341 

11112 AFONSO GOMES DE SOUSA FILHO; 
- do Condo Fruo AMAPA / 342 HIS (Macapá-AR). o Teri Cel INT (01119948421 

GEORGE ALBERTO GAROA DE OLIVEIRA; 
- do Undo Iron JURUA / 612 BIS (Cruzeiro do Sul-AC), o Ten Cel INF (1182660736) 

05014 PEREIRA SANTOS; 
- do Condo Iron JAURU / 662 RI MIO )Caceres-MT), u Ten Cel mi. (0113983746) 

EDMUR RENITES RAMOS: 
do 17° B Fron (Cerumbir-MS), o Ten Cd INC (01139970431 LEANDRO CORRIA 

PIMENTEL; 
- do 12 Bi Mec (Es) (Rio de Janeiro-IN), e Ten Cel INF (0114814742) JOBEL 

SANSEVERINO JUNIOR; 
- do 22 BIC (S(io Vicente-SP), 0 Ten Cel INF (0195171137) FERNANDO CASAGRANDE 

ESTEVES; 
- do 49 BIC lOsasco-SE). o Ten Cel INF (0196098339) WILIAM RODRIGUI 

OCHSENDORF E SOUZA; 
- do 52 911 (Lorena-SP), o Ten CO 1148 (0113072145) ATTILA ZOLTAN BALCZO DC.

APENROMEI:(; 
- do 69 HIL iCaçapava-SP), o Ten Cel INF (U113971949) ANDRE 

RICARDO LEMA 

ATido 72 BIB (Santa Cruz do Sul-RS), o 

Ten Cel INF (0308920040) MARCELO SCOOTS 

DE OLIVEIR 
- do 102 OIL - Mth (Juiz de Fora-MG), den Cel 10113995142) JALESOESENDE 

SIQUEIRA; 
- do 112 01 Mob 'sae João dal-Rei-MG), o Ten Col RV (01876907301 MOISES FELIPE 

GERVAZONI VIANA: 
- do 12°1311- With (Belo Horitonte-MG), n Ten Lot INF (0320811845) HERNUM PA? 

DA SILVA NETO: 
- do 139 BIB (Ponta Grosso-PR), o Ten Cel IN,  ,1;21213£03) RODRIGO CAMPOS 

TORREZANI; 

(FUR NA: CR(3; ; 
- do 152 RI Moa (Loeb Pessoa-PB), o Ten Cel INK (0204719348) ANDRÉ GIANASI 

- do 162 BI Mt. (Natal-RN), o Ten"Cel Lair (0858607833) ANDRÉ LUIZ OE MELO 

- do 182 81 Mtz (Sapucaia do Sul-RS). o Ten Cel INF (0133982243) CARLOS ANSELMO 

OF SA OLIVEIRA; 
- do 199 BC (Salvador-BA), et Ten Cal INF (0113999940) WAGNER MEDEIROS 

RAMOS; 
- do 739 BC (Fortaleza-CE), o Ten Cel INF (0724537543) JOÃO 101A0 Autvcari 

FILHO: _ 23a 01 (Blornenau-SC), o Ten tel (1182568938) FREDERICO TOSCAND 

BARREI 
1- do 26131 Pod( (Rio de Jai-Oro-RI), o Ten CellNF (0113974547) FLAVIO LUIZ LOPES 

DOS PRAZERES; 
do 279 III Podt (Rio de Janeiro-Ri). o Ten Cel INF (0113964340) FABIO STEVEN DE 

MELD PIO: 
- do 28° BC (Aracaju-SE), o Ten Col INF (0113976344) LEANDRO CÉSAR PUENTE'. 

- do 35e BI (Feira de Santana-BA), o Ten Co! INF (01148083481 VANDO AZLVE130SA ILLVVEAS: 

- do 622 81 (Joinville-SC), o Ten Cel INF (01137745356) 11312 EDUARDO SANTOS 

CERAVOLOL 
- do 552 81 (FlorianOpolis-SC), o Ten Cal INF (0113989743) SANDRO DE NAZARETH 

CIRIBELLI; 
- do 712 21 Met (Garanhuns-PE), o Ten Cel OF (0204746440) RONNY OE URITO 

BARROS; 
- do 722 ill Mtz (PetrolinaPE), o Ten Cel 1111(0204745848) PAULO FRANOSCO 

MATHEUS DE OLIVEIRA. 
- do SPEB (Brasilia-DT), o Teri Cool !OF (0203582747) BRUNO BARBOSA FETT DE 

MAGALHÃES; 
- do 2° BPE (Osasr.o-SP), o Ten Cel INF (0204754(142) PFDRO CARDOSO DA CUNHA 

- do 69 BPE (Salvador-BA), o Ten cel INf (0113967747) MARCOS PEREIRA SOAREI; 

- do 79 BILE (Manaus-AM), o Ten OBI INF (0204746846) V1TOR HUGO 

BERGAMASCHI; 
- do 82 BPS (Sea Paulo-SP), o fen CO OF 03113977748) MARCELO LOITS 

ITEZENDE; 
- do 92 BPE (Coroou Grande-MS), o Ten Cel INF (0113974/45) FRAN, It CO 

EDUARDO CAVALCANTE HOLANDA; 
- do 119 Blot (Rio de Jeneiro•tU), o Ten Cel IRE (0114792047) ARONES LIMA DA 

- do Cald {Santa Maria-RS), o Ten Cel OW (0113983043) DANIEL BERNARDI 

O COMANDANTE CIO EXERCITO, no uso dos otribuictes que 'he conterem o art. 

49 da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei Comolementar no 

136, de 26 de agosto de 2010; o disposto no art 20, inciso VI, alinoa d), la Estrutura 

Regimental do Comondo do Exercito, aprovada pelo Decreto no 5.751, de 12 de abril de 

2006; de acordo com o art. 32, § 10, alinea tO, inch° Ill. da Lei no &OM de 9 de dezembro 

de 1980, com a redação dada peia Lei n2 13.954, de 16 de dezembro de 2019; a 

autorlzaçSo contida no art. 9a, da Portaria Normative no 2/M11, de 10 de laneina de 2017; 

or da Portaria rio Cornandanto do Exército ne 215, de 20 de oseroo de 2017, tooduo 

Exonerar a pedido, do Prestador de Tarefa par Tempo Certo. o General de 

Brigada da Devoe/a Remunerada 101718262171 JOSE DANILL DE ANDRADE BRAGA, Prec CP 

Mi 961539329, do Comando Minter do Lente (RIO DE JANEIRO RI), a contar de 19 de lolho 

de 2021, do acordo com o inciso I. do art- 11, tie Portaria n" 218 do Comandante do 

Exército, de 20 de rnarço de 201/. 

Gen EX PAULO SERGIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

kom dotorrento code f4r venticado no endow. nnrenas 
hscs.f.ss...InaarairastesSadriantrat as,0 ralas no2Onra=0,,Mon,

NETO; 

ROSA; 

ANNE'S; 
- da 10 RCC (Santa Maria-R5), o Ten Cel CAV (0113962443) ANT'..-.) AUGUSTO 

SCHENINI CUNHA JUNIOR. 
- do 32 RCC (Ponta Grossa-PR), o Ten ExI CAN/ 01148143.4E1 GUSTAVO SOTER OE 

MARIZ E MIRANDA; 
- do 39 RC Mac )84g6-BS), o Ten Cel CAI (0520653643) JOSE 

MOACIR COSIA 

JUNIOR; 
- Co RCB (nleg.r..1n-R51, 2. Tan Cal CZ' ;U196948038) OUSTAVO LOPES Dt,

CRUZ; 
- do 7o RC Mac (Santana do Livrairiento-RS), o Ten Cel CAV (0113.9985471 RAFAEL 

POUNÍCIO LANZA BRAGA; 
iiNAKA:uRk- do 109 RC Mec (Bela Vista-MS), o Ten Cal CAV (0020851148) 

KENJI ALEXANDRE 

- do 112 RC Mee (Ponta PorS-MS), o Teri Cel OW (07246618481 MILTON COSTA 

ET 
- do 122 RC Mec Naguarso-RS). o Ten Cel CAV (011399534d) IGOR PIE riE SOUZA 

PINGUFLU: 
- do 130 RC Met (Pirassununga-SPL o Ten Cal CAV (0198689336) DANIEL MENDES 

- do 159 RC Met (Es) (Rio de Janeiro-RI o Ten Cel CAV (0204726348) GUSTAVOAGIJIAR smios: 

uNAN1ElCOUTINHO NASCIMENTO; 
- do 162 RC Meu (Bayeox-P8), o fen Cel CAV (0113988042) ORLANDO PACHECO 

ET0; 

[Ni-JURA c' 
, 

r -

0011.iug,c0 2001.2.l4I, &on. Wolonoc 04mb 2.200 Orle 20014201. I CP 
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do 89 E. Fog (Porto Alegre-RS), o Ten Gel CAV (0114806045) LUCIANO HICKERPA' 
A 

- do 142 B Log (Recite-PE), o Ten Gel ENC. (0114804644) FRANCISCO ANTO 

SERES DA SILVA; 4SR 
- do 201 B Log Pqdt (Rio de Janeiro-RI), o Ten Cel CAV (0195965033) ROGÉRIO 

BEZERRA PASSOS; 
- do 229 B Log I_ (Barueri-SP), o Ten Gel CAV (01139981401 MARCELO SOARES DA 

SILVA, 
- do 289 Log (Dourados-MS), mien Gel CAV 01267738431 DANIEL GAPED. FARIAS 

- do IDE5EIRN (Rio de Janeiro-R1), e al OEM Larne (0114575541) I ETIVAN 

GONÇALVES DE MENDONÇA FEND; 

- do CA-Leste (Rio de Janeiro-PA o Ten Get ART (0130534647) GEDEEL MACHADO 

BRITO VALIN; 
- do 12 BF Asp (GOlania-G0), o Ten C.el IMP 101139846411 FELIPE DE CARVALHO 

AMC: 
- do 1° 13 Op Psc (Goiania-GO), o Ten Gel IHF (0858437338) JOAO CARLOS LIA SILVA 

NEI 0 JÚNIOR; 
- da 33 Cia F Cop (Manaus-AM), o Ion Gel IMF 11113965347) HIALIYSON ELLEN 

GONÇALVES CRUZ LANDIM; 
- do 32 BAY Ex (Campo Grande-MS), o Ten Cel iNF :3E23039641) ELFON EREIRE DE 

OLIVEIRA; 
- do 14 Ill DOERS! (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Gel ART (01139/1741) ANDERSON 

WALLACE DE PAIVA DOS SANTOS; 
- do be B Indg Mil (Campo Grande-MI), o Ten Cel ART (0113966749) LUIS RICARDO 

5001511;
- do Nu 12 intig fvlii (POito Alegre-RS), o Ten Gel CAV (0111609749) LUIZ ADOLFO 

sorAt DE CASTRO JÚNIOR; 
- do CROP. / PA (Porto Alegre-RS). o Ten Gel CAV (0195457338) GUSTAVO 

MONTEIRO MUN1Z COSTA; 
- do CPOR / 111 (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Col COM (0114796147) NlARCELINO 

HADUAD AQUINO CARNEIRO; 
- do CEADER (Rio de 1arte110•RII, o Ten Gel iFIF (0113972046) ANGELO ANDRE DA 

SILVA; 
- do C Id Ex ((Aio de Janeiro-R1), o Ten Gel INS 103119575461 FABIAN() SikiON; 

- do CPAER (Rio de Janeiro-1a o Ten Gel INS 10195199633) GUSTAVO TORRES 

FERNANDES; 
- do AHEx (Rio de Janeiro-RI), o Ten Ce) INS (0111543541) DAVID DA SEVA 

MEZAVILA; 
- do IPCFER (Rio de Janeiro-R1), o Col ART (0111567244) RAFAEL SCARES PINHEIRO 

DA CUNHA; 
- do Rao/ESA (Três CM-Wes-MG), oTen Gel INP (0419660741) ROGÉRIO PREVATO 

MOREIRA ORBE; 
do PG R Met / JIM (Coribba-PR), o Ten Ce! CIMI3 (0114533142) MARCELO 

VAN NI; 
, do Pg R Molt / 6 RM (Salvador-BA), o Ten Gel OMB (0113951641) ANTONIO 

DALAit ERE JUNIOR; 
- do Pe R hInt I 7e EM (Ftecife-PE), o Ten Cel OEM Met 1042005924;1 Rfa,ARal. 

PASSOS ZYLBERBERG; 
-do Pg R Mont / 64 RM (SelCm-PA), o Ten Gel QMB (0858676430) MARCUSIINICIUS 

LOPES RODRIGUES; 
- do PG R Met / 124 SM 1Nlanaus-AM(, o Ten Gel QME (0519831848) KLEIDSON 

GOMES PANTALEAO; 
- da CEO / 5e P.M (9e14nc-PA),-,:o 'Teri Gel OEM EL 10114575442) RENATO 

BAGATELLI; 

- do EsCoigi (Rio de Janeiro-RE, a Ten Cel CAV (0308619840) MARCELO FERMF DOS 

SANTOS; 
- da 19 RCG (BrasIlla-DE), o Ten Gel CAV (03176E13340) GUILHERME SANTANA 

REEL, 
do IA GAC j SI (Maraba-PA). o Ten Ce! ART (0114793045) EDISON DOS SANTOS 

RASTORIZA; 
- Jo 2R GAL L (ilu-SP), a lee Gel ART (05991341836) HENRIQUE CESAR LOYOLA 

SANTOS: 
- do 3° GAL AS (Santa Maria-RS), o Ten Ce! ART (0113984744) MIFF SILVA DOS 

SANTOS: 
do Se SAC AP (Curitiba-PR), o Ten Gel ART (01139983413) MARCO LÚCIO 

hilENWIELA; 
- do 69 DAC Oho Grande-RS), o Ten Gel ART (0113974646) FLAW TOSTES ALVES: 

do 7. SAC (01Incla-PE), cleft Cel ART 110105194431 FELIPE PEREIRA SARROS; 

de, W GAL (Nioaque-N151, o Ten Col ART 11138599749) ANDRE MENDES PEREIRA 

DE PAULA; 
do 10. CAC / Si (Boa Vista-ER), o Ten CI ART (0114833742) MICHEL DE SOUZA 

DIAS 
• do 142 GAG (Pouso Alegre-MG), o Ten Ce! ART 10204746549) S5RGIO MUNAS; 

- do 159 SAC AS (tapa-PR), o Ten Gel ART 1011431174131 ALVARO VASCONCELOS 

STU DART
• 

; 
do 189 GAG (Rondonópolis-MT), o Ten Cel ART (112749E044) ALAN SANDER DE 

OLIVEIRA JONES; 
- dc 19. SAC (Santiago-RS), o Ten Ce) ART (0114818342) VAGNER ASSIS MINUZZ1 

DA SILVA; 
go 210 SAC (Niterdi-RJ), o Mal ART (0130535545) RAVI() HENRIQUE PINHEIRO DA 

COSTA. 
- do 259 SAC (8e54-RS), o Ten Gel ART (01139E8141) OTONIEL ALVES DO 

NASCIMEN TO; 
- do 27° SAC (l)ui-RS), o Ten Gel ART (0130532443) RICARDO DIAS REIMANN; 

- 4 752 SAC (CriCiOrna-SC), o Teri Gel ART (0318381340) EDUARDO MORAES 

FONSECA: 
do Cl Art MsI Fg1 [Formosa-GO), o Ten Cal ART (0114833041) LLB'S GUILHERME 

VASCO. 
- do C LOg Ms] F65 (Formosa-GO), o Ten Gel IV INT (113E593940) RODRIGO DE 

CARVALHO MINUZ21; 
- do 16e GMF (Formosa-GOI, o Ten Cel ART 10114331043) GERSON VASCONCELOS 

LEiTO 
- no 19 GAAAe (Rio de laneiro-R1). o Ten Cal ART (0113992143) CARLOS EDUARDO 

CELESTINO DE SOUSA, 
- do 39 DARÃO (Caxias do Sul-RS), o Ten Gel ART (0114800840) ANDERSON DOS 

5511105 ALVES, 
do 122 GAAAe SI (Nlanaus-AND, o Ten Gel ART (0114817844) ROBERTO PERORA 

DE UMA JUNIOR; 
- da 22 BAG (Teresina-PI), o Ten Cel ENS (0204720742) HEIDF_R STAEV1E 005 

SANTOS, 
do Se BEG (Porto Veiho-R0), o Ten Cel ENS (02039813845) RENATO COARY DE 

IRACEMA GOMES; 
- rio 50 EEC 1130,3 Vista-RR), ci Ten CO ANO (1010713145) WAGNER FERNANDES DOS 

SAW On, 
- do 7' DEG (Rio Branco-AC). 0 Teri Gel ENS 101148015411 BRENO EDMUNDO BRITO 

ViCTORIANOt 
- do 89 EEC (Santarrirn-PA), o Ten Gel END (1127325841] LUCIANO FLAMO ALMEIDA 

DE UNIX 
- do 99 SEC (Ciriaba-MT), o Cel OEM PC (01137348532) CARLOS ALEXANDRE BASTOS 

DE VASC.ONCELLOS; 
do 3° EE Crab (Cachoeira do Sul-RI), o Ten Cel ENS (0309120640) LUIS AUGUSTO 

ALVES LEAL FERREIRA; 
- do 5e BE Crab Bid (Porto UnDo-SC) o Ten Gel ENS W925682346) JÉFERSON 

FLORFs RETORR 
- d1. E FV flages-SC), a Ten Gel ENS (0196070536) PAULO DA SILVA NOGUEIRA 

do 20 Cia E Cent 1S'ao Gabriel da Caehottra-AM), o Term Cel ENS (0204739346) 

RICARDO PETERSON CORDOBA, ROBERTO, 
- 4 I. Et Com (Santo Angelo-RS), o Ten Gel COM (0113975841) 1APHE1 LUIZ 

BARBOSA DC CARVALHO SOBRINHO; 
- do 5R Comm. (Bento GoinaLveo RS), &Ten Gel COM (0113992945) DANIEL MICHEL 

TIMM LOMBELO; 
-do Nu SOE Corn (Curitiba-PR), o Ten Cri COM 102047501451 LUIZ CAIAR PEREIRA 

1512/15140: 
- do Estaro (Brasilia-OF), o Ten Gel COM (0194331237) ENIO CORRES DE SOUZA: 

- do 19 BCE (Erasilia-DF), o Ten Gel COM (01135681451 MARCO ANTONIO 

CARBOSA; 
do 2° CIA (Rio de Janeiro-RI), o Ten Ce! COM 11010734448) RODRIGO 

DAMASGENO RALES, 
- do 40 CIT. (Mailaus-AM), o Ten Cel OEM EIA (0115399248) BRUNO DE PINHO 

510/ORA: 
- do 59 CTil (Recife-PE), o Ten Gel COM (0113995047) GILDENILDO PAULINO DA 

RIDBREGA; 
• do 60 CIA (Campo Grande-MS), o Ten Ce! COM (0114816044) MARCUS \MIMS 

CARDOSO MORNEIRO; 
- do 11. CT (Curitiba-PR), o Ten Gel OEM Comps (1010743241) CRISTIANO ROLIM 

PEREIRA-, 
m do 212 CT (Belo Hor(zonte-MG), o Ten Cel COM (0114329245) ARISTOTELES 

PRESTES DOS SANTOS JÚNIOR; 
- do 41. Cl (Retern-PA), o Ce! COM (0111050043) MAURICIO HENRIQUE OLIVEIRA 

CIA COSTA, 
510 CT (Salvador-RA), o Ten Cd COM (01139806411 ALEXANDRE MINAS 

BAPTISTA: 
- dot) Mfg Sup 55150 Psaato-SP), o Ten Gel 0.1148(0114617141) RADSON AMARAL. 

EvIATOSf 
- dor CGCF Ex (Sao Paulo-SP), pCtl 511 INT (1275656432)VANDERLEt ROBERTO DE 

MORALS; 
- do 49 CGCFER (Juiz de Fora-MG), o Gel IV INT (01115E436481 VANDRÉ DE PAULA 

FARIA: 
• do 68 CGCFER (Salvadot-BA), o Ten Cel SV INT (0204748743) RABIO RIBEIRO 

nouvarEs; 
do 00 CGC.Ex (ca-w° Grande-MS). o Cel 59 INT (01115530461 EDUARDO 

BARBOSA FARO MATES; 
- do 10. (OCRE,. (Fortaleza-CE), ri fen Gel SV INT (1010527842) GERMANO 

BOTELHO PEREIRA; 
• do 232 13 -pop (Campo Grande-MO), o Ten Cel SV INT (0113969344) RODRIGO 

PACE PAA14TES ho11aiB0CCHT, 
- B Sur, ICusitilta-PRI, o Ten: Gel IV INT (0113792344) CARLOS NUNES 

PACHECO NEW; 
do 12° II Siip (Manaus-AM), o Ten Eel IV INT (0113973440) EDUARDO AUGUSTO 

OLIVEIRA TON1010; 
-do le O Soo (Rio de Janeiro-RA o Ten Gel IV INT (0318103646) ANDERSON MALTA 

OS. SOUZA, 
do 4. D Sup Dot de fora-MG), a Ten Cel IV INT 101148067481 IviAURiCIO 

01121115: 
do 229 O Sup (Barueri-SP), o Ter, Gel Q80E1 (1111551941) ARTHUR DA COSTA 

LIMA; 
- DSSFA (Santa Maria-RS), o Ten Cd IV INT (0/87533633) EDUARDO AEIREU 

TEIXEIRA; 
• do 20 B Log SI (Sao Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Col CAV (0114795742) 

tEONARDO PIRES CONDE; 
- do 44 IS Log (Santa Maria-R5), o Ten Col CAV (01148191401 FAE110 HEITOR 

LACERDA SEARA; 

not 4e00ei,Ree pede scv v2,4422,24 endare,p2 eletrónica 

pap//vednedrpfpadt,Pulta-Pti, Piade Ned pole r Mira Pi1575210, 220uNte 

- da CRO 1 110 RM (Brasilia-DF), rt Ten Col (SEM FC (0114830946) FRANCISCO 

THARCIO GbNIES COSTA; 
- do 14 CGEG (Porto Alegre-RS), o TPI) Cel OEM Cart (0111395043; ODIVIA 

PABIANO SILVA SALDANHA; 
- de 24 CGEO (Brasilia-Dr), o Ten Gel CM (01139951461 GLAUBER JUAR'7 SARAS 

ACACIO; 
- do 3. CGEO (Olinda-PE), o Mal OEM Cart (0115412746)110015150 WANDERLEY DE 

CERQUE1RA, 
- do 49 COED (Manaus-AF.4),o Term Gel 0.080 Cart ‘0115403248) EMERSON MAGNOS 

DE ARAÚJO XAVIER: 
mia 13 Adrn Curado (Recife-PE), o Get ENG (10,10353041) FRANCISCO JOSE OE 

MOURA; 
- da B Adm Ap/31 EM (Porto Alegre-RS), o Ten Gel INF (1126521044) RICARDO 

P85110 00 MONTE; 
- da B Adin Ap/Se P.M (Curitiba-PR). a Ter Get INS (0113990543) AGNED ALBERI 0 

PENES MOREIRA; 
Amino Bda Inf Pqdt (Rio de Janeiro-RA o Col 1141' (0203394647) Al RASTO 

MAGALHÃES NASCIMENTO; 
- da B Adm GI; SM (Santa Marla-RS), o Cel ARI (0111027042) EVERTON CONCEIÇÂO 

SOARES; 
- do OGEA (Petrópolis-RI), o Ce) INS (U111572145) FLORY FERNANDES FRANCA 

JUNIOR; 
- da Graf la (Brasikia-DF), o Cel INS (112700135461 CLAUSEP-7 SANTOS DE 

REZENDE; 
- do H tvill A BRASILIA (Brasilia-DR o Gel NIED (0115373144) ALESSANDRO SARTORI 

'THIES; 
- do II Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), a Col MED (1138687049) 

CLAUDIA LIMA GUSMÃO CACHO; 
- do 11 Mil A. PORTO ALEGRE (Perin Alegre-RS), a Cel MID (0166418020) CARLA 

LGROLOUREIRO; 
- do H Mil A RECIFE IRecile-PE), o Gel MED (0225856544) HAILTON ANTONIO 

CASARA CAVALCANTE; 
- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), oGel MEG (0434641141) RUT TeRitA PILHO; 

- do ri Ge F0RT4LE2A (Fortaleza-GE), o Ten Ce! MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROLIQUAYROL: 
doll Ge RIO DE LAMAR° (Rio de Janeiro-R). a Ten Cel MED (0114769347) SIMONE 

ABREU; 
- do H Go FLORIARLOPOLIS LElorlaridoolls-SC). o Ten Gel IsIED (0130191548) SAVIO 

REITER OF. SOUZA; 
do H Go PORTO VELHO (Porto Velho-RO), o Cal MED (0149248528) SÉRGIO 

RICARDO LOBO LOUREIRO; 
- do H Gil S G CACHOEIRA {SAO Gabriel da Cachoeira-A15,11, o len Cel MED 

M1313082491 ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA JONIOR, 

- tio H Go TABATINGA (Tabatinga-AM). o C.el INS (92039320411 RORF.RVA. 

AIM Elos; 
- da Polio Mr/ (Rio de Janeiro-RJ). o Col MEG ra31S593s4s) SERGIO LUIS 

HAMMES; 

S(NATURA p; 
Ak.4" 

Dew+, assitado d.dP.nuree.popforme VP et 2 tau-. de 240'5175,l1 ICP 

quo Ardtdak a Inf, destrdrurn On ,Zodd,d. Pdhpeas tirdaiditu - d'ipprp,p 
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(Continuação clo_BI Nr.140, de 27/07/2021, ilo(a)1 !) Pag IV 5 

3) Nomeação de COmaildinte,•Chefe•ou'DiretOr de-Orgariiação Militar = Valor UOidade'= Transençaogs,, 
• 

" 12a MI 
• 

Providências a cargo da,01v1/ LIG:de origem o 

Posto . Identidade Nome 
- CRiade-'1./It : 

01VI - 
Çitlarie--

Cc! Med 0925856544 
HAIL. TON - - p(ATO 

Vtiko: — Porto 
11 Mil : 

RECIFE — 

Recife-P13 
'ANT-ÔNIOCASARA: 
CA.VALCANTE :** 

Legendas-:-

10 41.57 170 
I74-22521  - 
(26332) 

10 - Despesas •por cota í1i tribuida Peid POP. a DCEM Casa o planejamento _orçarnemario. 

dispoiiibiliado no $IPEO seja menor *clue' 'a ,pm de virieulação, dever

solicitar, por 49. •• .is jusn1iCatr, 

Caso o pi.gipj.ainepto-Oja.maiOr 0.1,OR o a1or............. uãty:Seja -ptilii..aito,j kiel;r.êra • Ktlipii#-Or • 
• 

mensagem. 81P-40i 6.:reCC.Itti*nto?dês,-.Valo.m•gOe: "O:setaq,-..ou 
-•• • 

41 - POT- itecessidade,4 64 :0

57 - Conformefprestreve o *LW: Vil do art . 

OUT 1996.: 

• I70 - A OM dev04:ii6lar t.M4.41.?.eitIOsi##Y0 0*:PP•PlYçs0i0,1:0 ;#16-0*.,0): Pr.49-mtwo ac •-• 

30 
. . .. • - . • e. . .._.• 

dias, apOS o platiejrimentõ: Ser'realizadO':pele.':1) . a despesa, de 
. . 

forma imediata,. 46.5 9:-rteaiiinent4:0a-Not# de'Cr6ditO cyritvSIAFT; • - 
. . . • 

174.- Bie-nio2022e 202:3 ... 

Observaçbes:-

•Cel flAIII;TON Al4TOIS•110 CASARA 

(Transcrito dê 4ditainentorD .pdP 
• 

Em con..ke.quênci -
Watt° no ost,ab 23 de jtlho de 2021 o Ce 

ANTONIO CA.S.A.T4CAYALCWrEogsr..êtidi.4o:de nãd;:a.jirestOta 

- a S Di.N.TPes e Minteressides,40inen;,i.tonbeeiitierito:eprOvidênCias

(Nota a 1924-SPM/S DivPeilHMAR, de 25 Lie 

. 

ho dc 2621 ,

- TON-
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iitTURA: e", 
(Continuação do BI Nr 145, de 03/08/2021, do(a) IAR) 

Maj ISIS MARIA GALA() DA COSTA kit 062439114-0 

Maj PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA - Idt 073738334-9 

Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI Idt 010095315-7 

Maj VIRGINIA SOARES PINHEIRO - Idt 010095175-5 

Maj JOÃO CARLOS HAEFFNER - kit 033383574-2 

Maj IGOR BATISTA CAMARGO - Idt 01.0193005-5 

Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE-Idt 010067115-5 

Maj ADYB DA COSTA SOARES Idt 073675344-3 

Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - Idt 010094665-6 

Cap GUSTAVO GOMES DE MELO - 1dt 073738204-4 

Cap ALAiDE MARTINS SOUZA DE FREITAS - Idt 073730414,7 

Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - Idt 062435094-8 

Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS - kit 073746644-1 

Cap EDUARDO REGO BARROS MELO kit 011654905-6 

Cap SAYSE DE CAMPOS GALVA° - Idt 070001855-9 

Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA - Idt 011661425-6 

Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA- Idt 072453574-5 

Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA - kit 1240474047 

Cap EMANUELLA. GALVA0 DE SALES E SILVA - kit 070021685-6 

Cap FABIOLA. MESQUITA DE LIMA MACIEL - Idt 070011565-2 

Cap GILSON ADERSON DE SOUSA - Idt 013097894-2 

Cap MARIA MALA VIEIRA DE FREITAS - kit 970048745-7 

Cap ALINE APARECIDA DEPIANT1 MOREIRA - Idt 010116197-4 

Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI Idt 019205355-9 

Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE - Idt 062595674-2 

Cap GUSTAVO DOURADO MAIA GOMES -1dt 070021805-0 

Cap BRUNO ROMUALDO BARRETO - Idt 010313607-3 

Cap JOSE THEOGENES CRONEMBERGER GLIIMARAES FILHO - Idt 010313457-3 

Cap ALVARO PEREIRA DE MELLO - idt 01031363'7-0 

Cap REBEKA CAVALCANTI MORAES CRONEMBERGER - Idt 010310317-2 

Cap ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LBWS - Idt 060039157-7 

Cap JEOVA. OLIVEIRA DE ARAUJO 010439557-9 

Cap JULIANA FARIAS COELHO CAMARA FERREIRA - Idt 011549355-3 

Cap ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS - Idt 124010404-0 

Cap JASON COSTA PEREIRA JÚNIOR Idt 010860017-2 

Cap MARCOS PEREIRA ATHANDE Idt 022031774-7 

Cap JOLIO MÁXIMO DE MEDEIROS FILHO ;- Idi 010125445-6 

Cap ANA CLAUDIA DIAS RAMALHO Idt 11i022493-1 

Pag ri(1. 133 

Ern consequência: 
- a Secretaria cadastre as a1 trações no SiCaPEx; e 

- os interessados, tomem conhecimento e provid6'ncias. 

(Nota n° 2005-Sct...t/S Div Pes/HMAR, de-29 de julho de 2021). 

f. NOMEAÇÃO DE COMANDANTE, CHEFE OU DIRETOR DE ORQAIsTIZAÇÃO MILITAR. 

Transcrição. 

"PORTAR1A DE PESSOAL C Ex N"' 608, DE 21 DE JULHO DE-2021 

O Comandante do Exercito, no uso das atribuiçties. que the conferem o art. 20, inciso VI, alínea " " da 



(Continuação do Bi Nr 145, de 03/08/2021, do(a) HlvIAR) Pag 11,2 

Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto if 5.751, de 12 de abril daz,

e o art. 9°, inciso 11, alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Ex no, 

aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, de 3 de 

setembro de 2015 e considerando o disposto Art. da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 

1999, com redação dada pela Li Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 

necessidade do serviço, ex officio, do desempenho dos cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das 

organizaçaes militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais: 

B Mil A RECIFE (Recife - PE), o Cel Med HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE" 

Çel HAILTON ANTÓNIO CASARA CAVALCANTE 

(Transcrito do 13oletim do Exercito n°30, de 30 de julho de 2021). 

Em consequEncia, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n" 2016-SPM/S Div Pes/IIMAR, de 2 de agosto de 2021). 

g. PROPOSTA DE CONCESSÃO DESUPRIMENTO DE FUNDOS. 

Transcrição. 

"PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS PCSF N°04/2021 

PROPONENTE 
NOME: MARIA SANDRA ANDRADE — Cel CPF: 278,.3CfCX.X.XX-XX TELEFONE: 2123 4826 

ÓRGÃO: EXÉRCITO BRASILEIRO - UNIDADE: HMAR --CARGO FUNÇÃO: OD 

SUPRIDO
NOME: DEIVISON BERNARDO DE LIMA — 3° Sgt CPF: 052.rn.W-XX TELEFONE: 2123, 

4826 ORG.ÃO: EXERCITO. BRASILEIRO - UNIDADE: RMAR. - CARGO FUNÇÃO:.Aux Almox 

SUPRIMENTO DE FUNDOS 

MATERIAL DE CONSUMO (X) NAT 

DESP:339030
VALOR R$ 1.719,05 VALOR R$ 

DESCRIÇÃO DA F1NALLDADE: Aquisiç ão  de material de consumo de pequeno vulto 

JUSTIFICATIVA LEGAL: Inciso III do Art 45 do Decreto n° 93372, de 23 DEZ 86 CARTÃO DE 

PAGAMENTO DO GOVERNO FEDERAL - CPGF.(X) - SAQUE R$ - FATORA R$ DEPÓSITO EM 

CONTA-CORRENTE ( ) BANCO: AGENCIA: CONTA-CORRENTE: (Somente aplicável nos casOs 

de impossibilidade de utilização do CPGF) PERIODO DE APLICAÇÃO DE 30/07/2021 A 27/10/2021 

DATA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 28/10/2021 A 27/11/2021 

PREsTAÇA.Q SERVIÇOS ) 
NAT DESP: 3390 

OUTROS ( ) 

VALOR R$ 

RECIFE-PE, 29 de junto de 2021 (Ass) MARIA. SANDRA ANDRADE-Cel - PROPONENTE; e 

DEIVISON BERNARDO DE LIMA- Sgt- SUPRIDO 

O suprido declara estar mente da legislação aplicável A concessão de suprimento de fundos, an especial 

\aos dispositivos que regulam sua finalid.ade, prazos 0 ut31i7ação e de prestação de contas. 

ORDENADOR DE DESPESAS 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuc)/1817) 

Quartel Recife-PE, to de marco de 2022 
(quinta-feira) 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

P Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Altera0o 

2" Parte 
INSTRUÇÃO • 

Sem Alteração 

3 Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

I. ASSUNTOS GERAIS 

ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

.# 0'S AFt.ttoço.

FHA 

Pau n 1 
t.t1. ASSINATURA 

o

1) Nomeação Transcriçã.o. 

"0 Comandante do Exército, no uso dasr.atribuições que lhe conferem o art. 20, inciso VI, alínea "g",

Estrutura Regimental do .Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto n° 5.751, de 12 de abril de 2006, 1 

e o art. 9, inciso IL alínea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Pragas do Exército, 

aprovado pelo Decreto If 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n" 8.514, de 3 del 

setembro de 2015 e considerando o disposto no an.. .4" da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de! 

1999, corn redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve nomear, por 

necessidade do serviço, ex officio do desern enho dos -.car os cie Comandante Chefe ou Diretor das 

organiza ões militares abaixo relacionadas. o se minte oficial: 

H Mil A -RECIFE Recifc-PE), o Gel Med IIAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE" 

rCel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

(Transcrito do Boletim do Exercito n°30, de 30 de julho de 2021), 

I Ern consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nola n." 624-SrMiS Div PestIIMAR, de 8 de março de 2022). 

7-F1 
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(Continuação do BI Nr I, de 1010312022. do( a) HMAR) 

. ?) Passagem de Direção. 

Pag nu4 
çrt 
C 

rr 
ASSINATURA 

-Z` 
o

••••• 

Ern virtude do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretor e Ordenador de 

Despesas do Hospital Militar de Area de Recife, 

Cel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

Em consequência: 
- a Secretaria faça constar no Registro Histórico da OM; e 

- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 624-SPIWS Div pes1HMAR, de 8 de março de 2022). 

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

Sem Alteração 

c. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Seal Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA. 

Apresentação. 
, 

a) Ern cumprimento ao previsto no Art 3u da Portaria nu 639, de 8, de Maio de 2019, que Aprova asi 

Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito I 

do Comando do Exército - EB I 0-1G-08.003, la Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 1 

de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 

Fisica por Assunção da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada I 

consistente e cornpativel corn a situação do militar. 

Cel HAII,TON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

b) Em cumprimento ao previsto no Art 3' da Portaria n° 639, de 8 de maio de 2019, que Aprova as 

Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas. por Agente Público, noiimbito 

do Comando do Exercito - EB10-1G-08.003, 1.1 Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autoriação 

de Acesso aos Dados de Bens c Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa 

Física por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

consistente e cornpativel corn a situação da militar. 

Cel MARIA SANDRA ANDRADE 

Ern consequência, os interessados tornem conhecimento e providencias. 

(Nota U 624-SPM'S Div Pes/HMAR, de 8 de março de 2022)_ 

Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 



FOLH 

(Continuação do BI Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) ;I! 
1--S 

"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. Exige-se Útkalmente 
quanto aos documentos que: 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço respectivos, 
observado o seguinte: 

1) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
3) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. — 4. ed. rev., atual. e ampl. --
Brasilia : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração 
Publicações, 2010. P. 461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que há certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for, 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas filiais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto à filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimehto dos requisitos de 
habilitação." 

(TCU. Acórdão re 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 
emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNP: n° 
49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas, uma vez que tanto a matriz, quanto A filial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 216-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Pregoeiro, no período de 1° de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023: 

Ten Cel CASAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 
Cap JULIANA FARIAS COALHO CÂMARA FERREIRA 
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10 Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 
1° Ten RENAN MENEZES CARDOSO 
I' Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 
1" Ten JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 
10 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
2° Ten JOSIMAR BARROS GUIMARÃES 
2° Ten GEORGE DOS SANTOS COSTA 
30 Sgt PAULA JESS1KA E SILVA 
30 Sgt VERONICA DA SILVA 
30 Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS. 

1-

Em consequência, os interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n° 93-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

c. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP, de 
23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 
constam a Sra ANA CLAUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 
ALVES (filha). 

1° Ten GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão; :Mflitar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S Div Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar atualizada, de acordo com a Portaria n° 
082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 
2022. 

2° Ten OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 108-SPP/S Div Pes/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
referentes às etapas completas, para o dia 27 de dezembro de 2022. 
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Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n° 241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período eu? 10 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Cel JOSIANY BEZERRA DANTAS 
Ten Ce! FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 
Ten Ce! MARCO ANTONIO GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maj PATRICIA NORONHA ZANARDI 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA R1ETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI 
Cap EMANUELLA GAL VÃO DE SALES E SILVA 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA° 
Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA 
Cap PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
10 Ten JENNA KADIA NEVES VALENTE 
1° Ten MAYCON ROCHA TERZELLA 
1° Ten VICTOR VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
1° Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
1' Ten RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA 
10 Ten RODOLFO JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
1' Ten DANIEL PEREIRA REIS 
1° Ten VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO 
10 Ten JULIA DA SILVA MARINHO 
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1° Ten MARIA RAPHAELA ARAUJO DE CASTRO MARINHO 
1" Ten ARABUTAN APOLÔNIO DA SILVA 
1" Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
1° Ten ANDERSON DE LIMA SALES 
10 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
1° Ten RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
1 ° Ten RAFAELLA FARIAS DA NOBREGA 
1° Ten EMMANUEL BRITO CARVALHO DE SÁ 
10 Ten CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
10 Ten CAROLINA GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1° Ten GEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
1° Ten RITA DE CASSIA DA SILVA COSTA 
1° Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA 
1° Ten YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
10 Ten NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
2° Ten LUIS HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
2° Ten MANOELA MOURA DE BORTOLI 
20 Ten LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2' Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2° Sgt R./1 VALTER MARTINS RODRIGUES 
3° Sgt DEIV1SON BERNARDO DE LIMA 
3° Sgt ANA LUCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3' Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 92-SALC/OD/HMAR, de 23 de dezernbrb de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Foi recebido o DIEx n° 218-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 

Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701„ 

emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49.351.786/0010-71, entregou o 

material com as Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e n° 34701 data de emissão 

11/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 

acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DIEx N° 218-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 

Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumprimento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 

Contas da Unido sobre o tema, sempre trazendo de forma clara a possibilidade de utilizar certos 

documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eis o entendimento do TCU: 
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FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERACÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 29/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 64583.012229/2023-61 

Minuta adotada: PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA SRP ATUALIZAÇÃO EM 
ATUALIZAÇÃO EM SETEMBRO/2023. 

ltem/Subit 
em 

alterado 

Introdução 

t,..s.m 1.1 

Item 1.2 
Itens 1.3 a ' 

1.5 

Item 3.5 

Item 3.6 _ _ 
Itens 3.7.2 

e 3.7.3: 
3.9 a 3.12 

Item 4.2 

Item 4.3 

Item 4.5 

Item 5.1.1 

Item 5.1.4 _ _ 

Item 5.2.1 

Item 5.7 
Item 5.9.1 

Minuta alterada Tipo de modificação 
(Edital/Contrato/Ata) (alteração/ supressão) 

Dados do licitante: Hospital Militar de Arec 
De Recife, por meio da Seção de Aquisição 

Edital Acréscimo Licitação e Contratos — SALC, sediado a 
Rua do hospício. 563, Boa Vista, Recife — 
PE 

Edital Acréscimo 

Editai Acréscimo 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital_ 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 
Edital 

1-

Supressão 

Acréscimo 

Supressão 

Supressão 

Razões que motivaram a alteração 

_ 
o registro de preços para eventual aquisie?!,.•• 
de lnsumos laboratoriais com disponibi i ação 
de equipamento de automação atravi de 
comodato, visando atender As .lee&:Ir.des do 
Laboratório de Análises Clinicas no setor de 
GASOMETRIA  

I_Licitação  também em q„rupos 

Licitação dividida em itens e grupos 

Acréscimo 

Supressão 

Itens participação é exclusiva a 
microern_presas e empresas de pequeno_porte
Não_participard sociedade  cooperativa. 

Objeto de licitação não é serviço e não ter 
projeto básico 

Envio dos documentos de habilitação junL, 
com a proposta 
A fase de habilitação não anteceda as fases 
 de apresentação  de propostas e lances.

Supressão  Não participará sociedade cooperativa.
A proposta de preços deverá ser apresentada 

Acréscimo considerando o valor unitário e total dos 
itens. 

Su_pressão I Não haverá quantidade minima cotada 
Não haverá previsão de quantidade mininiu 
de cotacão 

Acréscimo 

_ Supressão : Objeto de licitação não é serviço  . t_  
Acréscimo 0 prazo de validade da proposta de pref.p:— __ _,_ 
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Item 5.9.3 

[tens 5.11 
a 5.12 

Item 6.7 

Item 6.8 

itens 6.13 
a 6.13.6; 

621 
hem 

6.2).1 

Item 
6.22.2 

Item 
6.22.6 

Item 7.4 

Itens 7.7 a 
7.7.2; 7.10 

a 7.10.4 
Item 7.12 
a 7.12.5; 

7.13 a 
' .713.2 _ _ 

;tens 8.2 a 
8.5 

Itens 8.10 
a 8.10.2_ 

Item 
8.13.1 

Item 
8.13.2 
Item 

8.13.2 e 
8.20 

Item 9.1 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Edital 

Item 11.10 Edital 

Supressão 

Supressão 

SINATLEZA , 

-   r. • A. 

não poderd ser inferior a MI (cento e 
oitenta) dias. 
critério de julgamentb não sera de maioi' 

r 
desconto 

Objeto  de licitação não é serviço 

- - 

Acréscimo 

Acréscimo 

0 licitante somente poderá oferecer lance de 
percentual de desconto superior 
0 lance ofertado não poderá ser inferior a 
1% do lance dado anteriormente. 

Supressão 0 modo de disputa sera "aberto". 

Supressão 

Supressão 

Acréscimo 

Supressão 

Não sera necessário prévia pesquisa 
mercado  para os itens em grupo 
Não será admitida a previsão de preços 
diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou 
cEalquer outro motivo
0 licitante terá urn prazo de 3 horas para 
apresentar proposta de preços adequada. 
Não haverá inversão das fases de habilitação 
e julgamento 

Supressão Objeto de1icita0o nat serviç: 

Supressão 
Não é o caso de custo global estimado do 
objeto de licitação 

Supressão 

Supressão 

Acréscimo 

Siipressão 

Supressão 

Acréscimo 

Acréscimo 

Não haverá participação de empre,,
estrangeira 
Não haverá avaliação prévia do local d 
execução  

prazo de 3 horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do 
pregoeiro. para envio dos documentos 
exigidos para habilitação, que não estejam 
contemplados no Sicaf 

Não haverá inversão das fases de habilitação 
e apresenta_ção de propostas e lances 

Não haverá inversão das fases de habilitação 
e julgamento 

Prazo de 5 dias para w:sinatura e devolução 
da  Ata de Registro de Preços ar, inada 

Os autos do processo permanecerão co: 
vista franqueada aos interessados 
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endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista. 
Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-
12h/13-15h. de segunda a quinta, e na sexta-
feira das 8-11 horas. 

Item 12.4 

item 13.3 

Item 14.10 

Edital 

Edital 

Edital 

Item 1.1 Termo de Referência 

Item 1.3.1 a 
1 ..3.3 

Item 1 .4 
item ! .6a 

Item 1. 12 1 
a 1 .12.19 
Item 2.2 a 

1.6 

Item 4.1.2 

Item 4.1.2.1 
a 4. 1 .1.12 
item 4.2.1 

Item 4.3.1 
- - item 4.5 

Termo de Referência 

Termo de Referencia 

Termo de Referência 

Teimo de Referência 

Termo de Referência , Acréscimo 

Termo de Referência Sospressão 

Termo de Referência 

Acréscimo 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 
contar da comunicação oficial, para 
reclhimento da multa 

Acréscimo 

Acréscimo 

Acréscimo 

Acréscimo 

, impugnação e o pedido de esclaïvcimento, 
poderão ser realizados por forma eletrônica 
por e-mail: licitacao,hmar2021@grnail.com. 

Endereço e horários, onde o edital e anexos 
estarão disponiveis _ _ _ 

0 objetivo trata-se de aquisição de Insumos 
laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de 

comodato, visando atender As necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas no setor de 

GASOMETRIA 
Sobre o termos do art. 8', §4°. do Decreto 

8.538, de 2015.  
Acréscimo Sobre o prazo de vigência  de contratação 

Sobre requerimento tecnico. A especificação dos 
produtos.  

Acréscimo Especificações do equipamento 

Aquisição debens, impórtancia de aquisição 
avaliação de custos 

.Sobre a não incidem critérios de 
sustentab I idade 

Acréscimo Sobre norinartivas de sustentabiliciade. 4trbiental 

Acréscimo 

Termo de Referencia Acréscimo - 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Item 4.5.1 a 
Termo de Referencia 

4.6.2 

Item 4.9.1 a 
4.9.2 

Item 4.13 

Item 4.15 e 
4.15.1_ _ 

4. 15.1.1 e 
4.15. 1 13 

1tem5.1.1 a 
5.1.8 

Item 6.9 

Termo de Referencia 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

-Termo de Referenda 

- 

Acréscimo 

Acréscimo 

Acréscimo 

Supressão 

Acréscimo 

Acréscimo 

Sopressão 

Sobre a indicação de marca  
Referente a seleção marcas de determinados 

Supressão processos. 
Supressão Sobre a escolho de amostras 

Sobre Art 25 e 26 — Decreto n° 10.024 de 20 dc 
setembro de 2019.So casos deeompatibilidade 
coin as especificações demandadas e e o em-

mail caso não consiga entregar o material

Art 7 — Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, e Art 59 Lei 14.133, de 01 abril 21. 

Sobre o prazo de recolhimento pelos 
fornecedores 

Sobre a exigência de carta de solidariedade. 

Sobre as obrigações do comodato. 

Prazo caso a entrega dos bens. Endereço de 
entregaValidacie dos insumos na ato da entrega. 
Sobre a fiscalização contratual obedecerá As 

4-3 



Item 7.2 a-  - 
7.4 

Item7.19 

Itein7.24 
7 32 

Item7.33.I 

Item 8.1 a 
8.7

Item8.14_ 
Item 8.20 a 

8 22 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referencia 

Termo de Referência 

Termo 

Termo 

Termo 

de Referência 

de Referência 

de Referencia 

Item 8.27 e T
ermo de Referência 

8.29 

Acrescimo 

,4 
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determinaCas rotinas 

Corn relação o prazo de entrega de produtoi . 
pereciveis 

Sobre a.aplicação do índice IPCA de correção 
Acrescimo monetária. 

_ 

Suspensão 

item 8.31.1 Termo de Referência 
Item 9.1 Termo de Referência 
itens 9.2  . Termo de Referência 

Item 9.5. 1 a 
9.5.4  

Item 10.1 e 
10.2 

Item 10.3 

Termo de Referência 

Termo de Referência 

Termo de Referencia 

Acréscimo 

Acréscimo 

Supressão 

Acrescimo 

Acréscimo 

Supressão 

Referente a Antecipação de Pagamento 

Que as cessões de crédito não fiducidrias 
 dependerão de prévia aprova0o do Contratante. 

Trata da seleção dos fornecedores. 

Sobre o ato de autorização 
Com relaçãoregularidade com a Fazenda 

Estadual/Distrita 
Sobre a liquidez patrimônio liquido mínimo 

Sobre indices econômicos previstos 
Sobre o acordo com o Termo de Referência. 

Acrescimo  Sobre a estimativa de custo da contratação. 
Supressão  1  referencia para aplicação do maior desconto. 

Sobre o inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 
Acréscimo 

Supressão 

Acrescimo 

-• 

1 14.133, de 2021 

Sobre oaientação de adequação orçamentária 

Sobre a adOtando o Ss.).ema de Registro de, 
Preços - SRP 

{tern 10.4. Termo de Referência Acréscimo Sobre o exercicio financeiro 

Recife-PE. 27 de setembro de 2023. 
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29/2023 

CONTRATANTE (UASG) 
Hospital Militar de Area do Recife (160199) 

Z•TZ-V1 

OBJETO 
Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais 
incluindo comodato de equipamentos,para atender as necessidades de 
análises clinicas no setor de gasometria do Hospital Militar de Area de Recife 
(HMAR). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 326.720,00 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XXDOC/XXXX ás XXh (horário de Brasilia) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor prego por item e grupo 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
„SIM 
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MODELO DE EDITAL 

MINISÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.012229/2023-61) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Area De Recife, por meio da Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 
da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

4a-

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aqvisição de insumos 
laboratoriais com disponibilizacão de equipamentos de automação através de Alemodato, visando' 
atender as necessidades do laboratório de análises clinicas no setor de gasometria do Hospital 
Militar de Area de Recife (HMAR), incluindo comodato de equipamentos conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens e grupos, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Misitagão-sercl-realizacia-em-Opico item.

OU 

ou 
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1.4. A licitação sera dividida ern-gr-upos,-fermastes-por-um-ou mais itens, con forme -tabola constante do 
Termo de Referência, facultando se ao licitante a participação em quantos grupos forem do seu-interosse, 

clevende-efeFeser-prepestapara-teeles-es-itens-que os compõem. 

Ott 

1.5. A licitação será realizada em grupo único, formados por .... itens, conforme tabela constanto no 
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior á data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretaménte 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor-do.sistema ou do orgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uto indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para o item 2, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e ás 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita .bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, par-a-

as--seeiedades-eeeperativas--mendorladas-ne-aftige-1-6-da-Lei-R9-1-4,1-3 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microennpreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015, 
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3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juriuica, 
Quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, :.entrolador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado. quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitabte; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as siti.tações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emp: ego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se-Feferom os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de-exesuçãe-cla-lisitação-au-cie-gestãe-cle-san-tfate-, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a iicitação ou a contratação de serviço que inclua-
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas ct.ctrataçôes 
integradas,  e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de ceopeação-estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
cecusos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei n°11.133/2021. , 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucedera as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de 
habilitação exigidos no edital e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. propostas os licitantes 

8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem come de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis ti-abalhistas,, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo' próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2024. 
4.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 
14.133, de 2021. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página 6172 

Heron Silva Oliveira - Asp 
Adjunto Salc 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO ° 29/2023 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedira o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitara o licitante as sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema. até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecera 
as seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a meitior 
oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finai mínimo. caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor prego; e 

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o minimo de ... 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneffciai dce-
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilizaçao de 
trabalhadores em dedicação exclusiva do mão de obra, o que configura cossão do mão de obra para fins 
tributórios, confenne-aet,-1-77--ineise-Alela-Lei-Complementar-ne4-23/2006, 

OU

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades Adequadas 6 perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço j5 decorrente da aplicaçãoff
do desconto ofertado devera respeitar os preços máximos previstos no item /1.9. 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitaRte-clev-er-5--ificticar--es-siflistiGatesT-aGGr-dos--Goletiv°67-Ge"weRcAes-G(4etivas-GLI-6644teRças-1:16'ffilativas-414e-
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases c vigências, com 
base na Clac•sificaçâo Brasileira de Ocupações CBO. 

5.12. -Ern4eGka-GaseT--devera-ser-garantide-e--pagangente-cie-salár-ie-normative-Feviste-ne-instFu-Fnente-
coletivo aplicável ou do salário mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5 0 lance devera ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 
(um por cento). 

6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois' 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação A proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após t que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o -qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechada--e-
aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de mênor
prego/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superioyesligeFibres
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, ate o encerramento da se-eão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não-14avea€19-pel,a--ille-A€6-3-(#68)-propostas-Ras-Gendigõês-clefi-niclas-na  item 6.13, poderão 
es4icitantes-que-a-prêseRtaram-as-três-meheres-propostas, consideradas as emparas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sesâo pública terá duração de dez min-utes-eapés-isseser-à-
prorrogada automaticamente pelo sistema quando-houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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6.13.3. 
fig orrerá sucessivamente 

A prorregapae-autematipa-da-etapa-dc lances, dc que trata o subitem anterior, 'será  de dois 
pre  que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inpl-u-sive--no-pase-cle-lan-pes-i-ntermediarios.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterior6s, a sessão públicd 
encerrar cc ó automaticamente, c o sistema ordenará c divulgará os lances conforrhe a órdem final de 
clasificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco per--pepte),-e-pregoeireT.au-xiliade-pela-equi-pe-de-a-poiepedera-a€1-mitir-

6.13,6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os lipitaptes-serãe-eenvesades-para-apreseptar--
tan ees-inter-P4ect es,--

6.14. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior- a dez 
minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrôniccrutilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificara em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 
2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se fnanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato continuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e n•ulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
orgãos de controle 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6 21.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, epos definido o resultado do julgamento. 

6.22 1. Tratande se de  licitação em grupo. a contratação posterior de item ospocífico ao-grupo 
exigirá previa pcsqui  a dc morcado c demonstração dc sua vantagem-para-e-orgae ou a entdade c 
serão observados os seguintes pregos unitários máximos como critó rio de aceitabiliciade; 

6,22 1-2-

6.22.2. Não sera admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo]-4-[Ser-a-admiticia-a--pfevisão-cle-preges-
diferentes conforme os critérios abaixo]: 

6.22.2.1. ... 

6.22.2.2. .. 
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6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. 
licitantes. 

A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada-pelos demais 

6.22.5. 0 resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.6. 0 pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7 1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sançto que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastrcis: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CE:S, mantido pela 
Controladoria-Gerai da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/Sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerai da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante sera convocado para manifestação previamente a urna eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Na-hipótese-cle-inversão-das-fases-de-hala4l-ita0o e ju Igor:Rent°, caso atendidas as co n d ições de-
paFticip,arrãe,--sera-inisiade-a-preGedifnen-to de habilitação. 
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPPs, o Pregoeiro verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade com os 
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 

7 7.1. [indicar os acordos, dissidios ou convenções coletivas]; 

7.7.2. -0-(s)-sindidate(s)-44didada(s)-nd-suditem-adima-Rae-é-(sad" )-de-utilização-elarigatériaLpeless-
licitantes, mas, ao longo da execu0o contratua-13---serrip-Fe--se—exigi-ra—ia—Gumpr-i-mente—des—acordos,
dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.8. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1. 

7.8.2. 

7.8.3. 
contratação; 

7 8.4. 

7.8.5. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração; 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

A 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, 6 indició de irleX8'quibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6 sera considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade-e-sobrep-rerio-eansiderara-e-seg-ui-nte 

7.10.1. Nos regimes de--exesuçae" --per-tarefai--empr-eitada-par-preg-e-global ou empreitada integral, 
semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela stJpeniçào do valor global 
estimadei-

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização  do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela  superação dc custo unite-Fie-tide_como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital;
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7.10.3. No-caso de-serviços-de-engegharia7  serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a -7-5%--(setenta &-GinC0 por oento) do valor orçado pela Administração, 
independentemeRte-do-regime-cl-e-execução, 

7.10.4. Sefá-exigida-gafantia adicional-do licitante vencedor cuja-proposta-fer-inferier-a-85%-(otten-ta-
c cinco por cento) do valor orçado pele-Administraoãor -equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta,  sem-prejuizoAas-demais-garagtias-exigiveis-de-ac-ordo  com a Lei.

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso, da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso G custo global estimade-clo-objeto-tioitado-tegha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
Gtacsificado em primeiro lugar sera  -eoctvoaado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7 12.1. Em se-tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planlihas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (SDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequado&  ao valor final da  proposta vencedora, admitida  a utilização dos preços unitários, no caso de 
cmprotada-popceç--globat--empreitada_integral, contratação semi integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para-eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico financeiro e para 
aa-r-excepeiona4-ad4tamento-postcrior do contrato. 

7 12.2. Em se tratando de-SelAtiçOS-GOM  fornecimento de mão-dc obra  em regime Eiez484-GaçãO-

exG1-usivei-Guja-tareclutividade-seja-rnerisurável e indicada pelo  Admiffistraoão7-e-l-ioitapte-devera-i-ndic-ar-a-
produtividade-adotada-e-a-quantidade-de-pessoal que será alocado na execução contrátual. 

7.12.3. Caso a produtividade-for-diferente daquela utilizada pela Administração como re-fart:46-s, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o citante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

7.12.4. Os licitant  poderao-apresentar-Kodutividades-diferenGiadas-d ecida
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contrata0o7--não-soptrartern-
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta,

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada-vi-sando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 

7.13. Egos-no preenchimento da planilha não constituem motivo-para-a-ciesolassificaoão-da-proposta-A-
p,lanilha poclera--ser-aiustada pelo fornecedor, no Faze-  indicado-pelo sistema, desde que não haja 
majoração do-preço e -que-se-somprove que-este-e-o-bastante-para arcar com todos os custos da
oegtrataçãoi-

7.13.1. 0 ajuste de que-trata-este-dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das  propostas; 
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7.13.2. Considera se erro no- pr-eenshimento da planilha  passível de correggo a indiapão de 
reoolnimente-ele-impostos--e--oentribuições-na forma-de--Simple-s-Nacienal,quande-rião-cabivel-esse-
regime, 

7.14. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença sera facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante sera recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 coin a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts, 62 a 70 da Lei ri° 14.133, de 2021. 

8.1 1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quande--permitida-a-partiêipação-de-ernpresas-estrangeiras que não funcionem  no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresen-tades-
cm tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que-nae4uncione-ne-Pai-s-,-para-fins-de-
ossinatura do contrate-04,1-cla-ata-de-registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 
2-9-de-janeire-cle-2-0-1-6eu-de-eutre-que-venha a substitui lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 

8.4. Q uande-permiti4a-a--partisi paçao de -eons'mie-de-empresasi-a--habilitaçãe-tésnisa-,-quande-exigieja , 
será feita por--meie-do-somatório dos quantitativos de cada-c-ensorc.rade-e-,-pafa-efelte-Ele-habilitaçaia-
económieo-finanseira,quande-exigida,sera-ebseinvade-o-somatório dos vatores de cada consorciado.

8.4.1. Seo consórcio não for formado integralmente por microempresas ouampresas de pequcno 
faefle-e-e-terme-de-refer-éh' requ-isitos.-de habilitação econômico financeira, havcra urn acréscime,
de-FINS-ERR UM PERCEN-TUAL -10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFIC-47,1-VA-N-O-S-ALI-TOS-,
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PARA-SUPRIMI-R  ESSE AGRSCIM-01-paec -GGasofeio- elm-rela--.3,6o ao valor exigido para os licitantes

8.5. Os dde,umentes-exigldos-par-a- litação-poderão--ser apresentados em original, por cópia 
GU por [INDICAR QUALQUER-OUTRO-M-E4-0-EXPRE-SSAM-ENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO]. 

8 6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei n° 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especiticSs. 

8.9. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de .qee stmt.,. propostas. 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8 10. 4:4-1,siderarido que----ne--presente -oontrate0o a-a-ye-lie-0'o pré-via do local-  de excGução 6 
imprescindível para--0-Gonhe-sirnonto pleno das condigbes-e-peouliaridades do objeto a ser contratador-o-
lisitante-cloye-a-to -ster,soh-porzia-ele-inabilitação;-que-oonheoe-o-looal e as condições de realização do serviço,
assegurado  a oic o 4ireito-4e-realização-4e-vistonia-pré44a-

8.10.1 . 0-lioitante-que-optar por reclizar vistoria-prévia-lore disponibilizado peia Administração data 
  exclusivos, a ser agendado I4l-VOIC,414-FORMA 4GENDAMEA1T-01,-de--modo-que-seu-

agendamer4o-não  coincida com o-agendarne4to-clo-outros-lisizantes„ • 

8.10.2. -Caso-o-tisitonrc opte por poderá substituir-a-deolaração-ex-igida-no-
presents-item-per declaragela-fong4al-a-ssinada-polo-seu-resoonsevel-  tocnico acerca do conhecimento 
plehno das ,-,•ondições-e-peoyliaridades-da-con-tFatação. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à inl...-.•gri de do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 40, §1°, e art. 6', §40). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadasirais no Sicaf maritê: 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo procede:. imediatamente, 
correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tc'nern desatualizados. 
(IN n° 3/2018, art 70, caput). 

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiaiS de Órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sióf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. Na-14ipbtese-cle-a-fase-de-habilitação anteceder a fase de apresentari-ão de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultanearneate-e-s-cloeumentes-cle-habilita0e: 
c a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 1° 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, dc 30 de setembro dc 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente sera feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante melhor classificado. 

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §40): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na analise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá : 1,-1ar erros ou falhas: 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisào fandamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas-d-a pequeno 
porte somente sera exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 40 do Decreto n° 8.538/2015). 

8.20. Quando a fase de-laa-b-  :1-14-tac-ae-an- teeeder-a-de-j-ulgamente-e--ja--tiver siele-eneer-raffar-não caberá 
exel-usão-cle--lisitante-per-motive-relacierlade--a--habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou so 
se-R44eGides-apés-e-julga me n to, 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo da 05 f..-,irco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo prazti de 
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validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma Vez; 15or igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços sera assinada Or meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a deScrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. 0 preço registrado, com a indicação dos fornecedores, sera divulgado no PNpP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de pregos. 

9.6. A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
- 

10.1. Após a homologação da licitação, sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10 1.1. aos licitantes que aceitarem cotar o objeto corn prego igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10 1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultadc do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores qua aceitarem cotar o 
objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sea proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva sera efetuada quando, houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licltH s ue aceitdram cotar o objeto com prego igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em' igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estiniado e a sua eventual .dtdalizaça'o na formd 
prevista no edital, poderá: 

10.4 1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.2. 0 prazo recursal 6 de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao; s,
o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não sera inferior a 15 (quinze) minutos. 

o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de WS-es- prevista no §•1° do art. 17`,da Lei n"' 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intima956 da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. 0 recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias Oteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazties ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados no sitio eletrort* 
endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista Recife-PE nos dies úteis, no horário das 8-12h/13-15h 
segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horns. 
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12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelota pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalharnento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações o edital; 
• • 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ,para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

12.1.5. fraudar a licitação; 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12 1 6.1 

12 1.6.2. 

12.1.6.3. 

12,1.7. 

12.1.8. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2 multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneldade para Ifcitar ou contratar, 'enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida .sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados. 
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12.3,1a a natureza e a gravidade da infraçãofornetida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.

<;. 
_kF01..1-3  

ECITAL - PREGÃO ELETRÔNICO K° 29/ G o 

AS!: 

0 -

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa sera de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justific • a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qz.ial pertencer o &Tao ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar CL 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 1:LaI.6, 12.1.7 e 12.1.8 

bem corno pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquerti a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e a 

imediata perda da garantia de proposta em favor do árgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art, 45, §40 da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de Eua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
preterida produzir 

12 11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido a auloridade-?\ 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, :encarninhar6 
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o recurso corn F,:üa motivação à autorid'ade superior, que devera profent sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçãO da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneldade pare licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dos úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dies úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugner este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrônico oficial 
no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia OW anterior a data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, ppr e-
mail: licitacao.inriar2021(agyrj.all.com.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação 6 medida excepcional riçcr ser 
motivada peio agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pare a realização do certamee-

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Sera divulgada ate da sessão pública no sistema eletrônico. 

14 2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequel 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, polo 
Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão norário 
de Brasilia - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitz.3ç:atio não irrip1ir2rc1/2 direito a contratação. 

14.5. As normas disciplinaloras da citação serão seMpre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação .apresentação de suas propotzfas a a 

Administração não será, em.nenhum caso, responsáver por ess.iis custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecicos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja passivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão diSponiveis, -na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereco Rua do hospício, 563, Boa Vista, -Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e 
Contratos — &AIX, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas 
e quartas, das 8 As 12.111 das 13 As 161i; terças e quintas das 8 As 12h/ das 13 As 15h e na sexta-feira, 
das 8 As 12h. 

14.11. endereço eletrônico, e-mail licitacao.hmar2021@gmail.com. 

14.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

1412.1 1 

14.12.2. 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar, 

ANEXO li — Minute de Ata de Registro de Preços; e 

14. 12.3. ANEXO Ill — Parecer Técnico de Materiais e Insumos. 

14.12.4. ANEXO IV — TERMO DE COMODATO 

' Recife, PE, 28 de setembro de 2023. 

caw& 
ASARA CAVALCANTE — Cel 

ork::doi. de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° 29/2023 
(Processo Administrativo n.°64583.012229/2023-61 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de  Insumos 

laboratoriais com disponibilizacão de equipamento de automação através de comodato, 
visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de 
GASOMETRIA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 
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G,RUIp I-A114111,1 l'ART1C1fAÇÃO 

370282 

REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLINICÓ", 
TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO 
PARA GASOMETRIA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PH, 
PCO2. P02, NM-. K+, CA++ 
OU CL-. OUTROS 
COMPONENTES HCT, THB, 
SATURAÇÃO DE 02, 
COMPONENTES 

Teste 200 14.000 14.000 20,42 285.880,00 
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I .. , 
ADICION A iS L. ACTATO 

—r 

RS' 28A180 .00' • . VALOR ESTIMADO 
. . 

GRUPO Ii- COTA RESERVADA - coTA AT 25% CONFORME ART 8', DEC 8.538/2015 

2 

—1-1

370282 

REACIENTE PARA 
I DIAGNOSTIC() CLINICO'. 
I 11P0 CONANTO 
1 COMPLEFO PARA 
I AlITOMA00. TIPO DI 
I AMUSE ()LAN EITATIVO 

PARA GASOMF1RIA. 
COMPOSIÇÃO BASICA PII, 
PCO2, P02, NA+. K.+, CA++ 
OU CL-. OUTROS 

I COMPONENTES HUT, THII, 
t SATURAÇA0 DI: 02. 
I COMPONFN FES 
; ADICIONA IS I AC TATO 

festa 

1 

100 100 2.000 20,42 40.840.00 SIM 

RS 01.8.1(0,00 -7
DC 

N'ALOI.: TOTAL [MAR 
1 326;720.00 

I onte. A 

rn 
co" 

43'N' 

2. 0 

o 

G. 

O 

e 

a 

o 
II 

colação de preços dus item acima relacionado Col obtida corn has: nos dados apresentados atraves dos mapas comparativos 
a 

a 

não se enquadra como sendo de hem de luxo conforme decreto n° 10.818.de 27 de setembro de 
701 

1.3. Os bens objeto desta contratação sio caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante dos Estudos Técnicos Preliminar

1 .3.1, Na hipjtese  de nio haver vencedor pa“t a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor  da cota _principal on, diante  de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que.pratinitem o preço diurimeiro colocado da cota principal. 

1.3.2. Se a mesma empresa ve r a cota reseavada  e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo mfaaoz_pre-o.

1 .3.3. Será dada a prioridade th aljaqisicão aos orodutos das cotas reservadas quando 
foram adjudicados  aos lichante; tmatificados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, ressalvados os casoS que cota reservada for inadequada para 
atender as quantidades ou as coadic4es do pedide, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do a5:t 8' &4°, do Decreto n. 8.538,  de 2015. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é do 12 meses. contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços por ambas as partes. prorro vet até 12 meses.  na forma do artigo 105 da Lei n° 

processo (Pesquisa reaIi7ada no mês de fevereiro maw) de 2022) 

- APRESENTAR RE.I._31S FRO DO PRODIEFO NA A NVISA. 

ENCEIX)RA DESTE rrE.,NI SERA AQUELA DO LICI rANrn: QUE APRESENTAR ,MENC;`. VAI.OR GLOBAL 
DO MI ' 1) E' SAI ISFAÇ \ AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE "I ERMODE REPER'ENCi.  

A VALIDADE Do) MATERIAL DEVERA SER DL NO MINIMO 01 (UM) ANO: 
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v4. 

14.133. de 2021. 
.5. 0 con-unto oferece maior .cietall-kamento.da egras que serao aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
.6. Este óroão atenta para a orientacão  emitida vela Secretaria de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e. Gestão  (SEGES/MP),  em atenção aos Acórdãos 
2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013 — TCU — Plenário 343/2014 —,TCU — Plenário, 
4.205/2014 — TCU Camara, 757/2015 TCU Plenário, 588/2016 TCU — Plenário 
2.901/2016 -1- TCU Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto à aquisição por preço 
global de grupo de ite-os. Portanto so será admitida a auisição de item isolado para o qual 
o preço unitário adjudicado ao vencedor  seja o. menor flreo válido ofertado para o mesmo 

item run fase de lances. 
1 .7. Requisitos técnicos para fins de habilitação:

1.7.1. Os bens, objeto da aquisieão estão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme es.pecificaeões técnicas e requisites de desempenho constantes do Catálogo 
Unificado de Materiais (CATMAT) do Sistema liiteurado de Administração de 
Serviços Gerais SlASG. 

1.7.2. Não será aceita a esneeiricaeão  do Wei() ofertado que conienha somente a 
Ezipressão "de acordo Cüria o mi. expressão semelhante a esta, bem como 
miaiquer especificação que não -per. raita .a ciara identificação das características do 
obieto-ofertado.. 

Não transferir a terceiris, por  forma.:- ftem -mesmo parcialmente, as 
obritY,aciies assumidas nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigadit, 
exceto nas condieões autorizatlels no Tt4mo de Referência ou na  minuta de contrato(§ 
20 do Art 122 —Lei I4.133 de 01 'Aril de 210, 

1.8. ÉVgjlada a indicado dt-- rtnrez-13, earacterisiicaEncerrada a etapa de aceitacão (111 
sessão públieas.o.liCitaate‘detentor •"ta.., 6;,-.1)tioStli de ;ifet:or eee, deverá-apresentar, para fins 
de coini )rovaciio de habilitasiio al¡fic-ação Técnica'oize. sera ennaprovada pela seguinte 
documentação: 

al Autorizm.ão de Ektacionanin FE), expedida ;Ida  Ailkincia Nacionali la
Sanitária do Ministério da Saúde (ANIVISAY do  licitante. Estando a AFE vencid'a tfrvetti ser -- -, i 
apresentada c(2.pia autentizada e l ei all.s.pet o .de renovação de AFE acompanhada .de 
cópia  da AFE vencida,desde  que ILL. ,teltipir: de regovaeão tenha sido protocolada ,fici lieri&O . e. , ........._ 

l' J. 

compreendido entre 60 (sessenta)e .1:80 fceijst e  oitenial dias anteriores ii. data de vencimento. 
que corresponde a 'I (um) ano ri-less "fl l ide ,nti4licacão da concessão inicial ap DON, Jibs .= 
ternins e condic.?ies orevistas nil ar(i Iii:ita RD€ n'' )6, de-01-de abril de 2014; ..,. 

b) Licenea de Funeionamento  s tOf itiYibni::inat, entitle.° pelo -Sei14-.ço de  Vigilância 
Sanitária da Seer„etaria dcF...;aóde Est:A.fluft!,,c1; qo licitantA 

• 
LL_Comprovação dos iiçgistros dos re,'A1.1S-Qte ..P.Otifie.0S;;.0tott d dispensa do registro. no 
Ministério da Sa:IdettiNVISA. def,T;t4d0. fx.'nstar àlz,li tadeldln/irtêSiann), nor meio de: Cópia 
autenticadado registo níNtipis.1 io" Sad DiNicadP no D.011.. grifando o nnitero
relativo a clida nrodtito cot alooa !•-f...p n n eiietrol:drame_nte atrav.és do sitio da Agência 
Nacional da N'ilu-itildei.iSanik'iria• s" • 

• 

I . .• 
Lii-c-,;:ia•43s;;M:144.00 ' • Carrara Nac xg)al de Modelo; Licita ,;t. C ora, Rle-s)la una LR
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_ 
1.9. Ficará a cargo do proi'adeaea:fea 'piallaa a_ o'nroduto objeto da licitação não está 

sujeito ao regime da VigilãticiaaSar ria. • 

1 .9. 1. 0 Pregoeiro poderá convoar o licitnte para- enviar. doctirnento digital, por 
meio de funcionalidade disponivel no sistema, estabelecendo no "chat" paazo razoável 
para tanto, sob. pellicle não aceitação -da prOPosta. Dentre os documentos passíveis de 
solicitação pelo Pregoeiro, destaeam.  --SO Os sane .cOrtienliain.as características do material 
ofertado, ern compatibilidade -coin'o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, 
procedencia,`i.zarantii-ou validalleanfélit de: ontrasainformações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, rollietoS Mt- propostas, em português. 

1.9.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretatla qa.anto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exbYird que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob  _perm de-, PAO aceitaciio da „proposta. As amostras dos  itens 
solicitados deverão ser apresentadas no prazo de S (oito) dias Ateis, a contar da 
solicitação,  junto ao SEC.A0 AQUISICÃO. LICITAÇÃO E CONTRATOS (SALC) A 
Rua do Hoapicio, 563, Boa  Vista, Recife-PE CEP: 50500-50 para conferência do 
produto com as espccifica0aa ataliCitadas no Termo de  Referência. 

1.10. As amostras, quando solieitadas. de acordo com aS especificações constantes deste 
Anexo deverão ser encroninhadas t, Seção de  Aquisição„ Licitação e Contratos (SALCi 
situado A Rua do liospicio 563, Eton Vista; iZecifc--PE CEP: 50500-50, de 08:00 As 11:30 ti,e 
das 13:30 As 1500  horas. 

1.11. Ouando as amostras não 1:arraliaantregues  nessoalmerite no endereço citado ao  lrent 
1.14, o licitante deverA enviar ;:;nrit 'endereço de e-mail: licitacao.hmar2021Agmai1.com 
com o código de rastreamento referable AO euvitadmsausu da citada atnosira. 

1.12. 0 prazo estabelecido  pelf)  .ro poder :i ser nrorrogado por aolicitação escrita 
iustificada do licitante formulada .n. de findo o pram eStabelecido,  rmalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

1.13. A quantidade das nostra ck -érA ser de HO minima de duas unidades por item, 
apresentada naerabalmietu o , conforme comercializada. Contudoi  a critério de 
Pregoeiro ou da Area técnica p6aladib ser solicitadas mais amostras. 

1.14. Asamostras solicitadas deve&laar  identificadas da seguinte forma: 

s,

+Licitação: le da licitação_ ,tata e item at. refere; 
oNome e n° do modelo; 
•Fornecedor: nome, teiefaae e 
#Representante: nome. eg-rnairi: 
.Descrição técnica dooroa.atai.?descricZo e vepjstro au ANIVISA); 

• 

1. 15. As amostras Ser eni;eflatei; ent ettibr! as individuais contendo: data, número 
do  late de fabricação.  prazo irform ies  de acordo com a legislação 
nertinente, quaudo for o caso. Os irononz2ntes deverilo  constar em suas propostas as 
especificações ds itens cotades..c;Plesv_ecial atf,,,ndio r;nriz as  marcas, bem como, o número 
do Registro do  oroduto ANVISA on. sua di,:,:ensa, ao deverú estar ent conformidade 
com a amostra. 
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.16. Serão avaliados os aspetthr.k! padrtes 

deste Edital.  • 

---11•77,- ?"9"`r 

PREGÁO ELETRÔNICO 

• rim h. A 
E-.0 ARp„ 

o 

-cc 
Li-IA.112.9z20 

r 
Is5i..jiz,1 - 

de .aceitabilidade constantes do Anexo 11 

1.17. Os pareceres técnicos tiaborados.  a Orlin dos residtin.los dos testes em amostra, serão 
arquivados no  nmAR: e porierfio siThsidiar avalikisões dos materiais em processos 
licitatórios. futpros:Compondo 'o-caddsfr° de materiais. 

1.18. Nos casos  de pareceres técnicos .defavoraveis aaceita0o -do material, esses poderão ser 

utilizados como histruniento a desclássificacdo do itenilgrupo.

I .19. A amostra colocada  disPosieãO do filiVIAR sera tratada como protótipo, podendo ser 
mannseados, desmontados- ou instaladOs pela equipe técnica responsável pela análise, bem , 
como conectados a equipamentos e'submetidos aàs testes necessários. 

. , 
1 .20. Constatado que as amostras da ProPosta vencedora tenham sido aprovadas, on seig,

atendem iuências fixadas 'neste -Edital, guantli'Lpr ronosta e Habilitação, sera o obkto 
homologado pelo Ordenador de Despesas. 

I .") I . Os exemplares colocados ã,dispOsieão da Administra .io e considerados de'.nal-..m-e.rovy 

pelo licitante nil° serlio devolvidos. Os exemplares considerados de custo elevado, inklinate
manifestação documentada, e  que necessitem  dcvinçg deverão :ter -Apresentados  por 

promotores da licitante ou impossibilidade de anresentacão, licitante  Phderá 
encaminhá-los via Correiosítranspriadora e res tá-losi no praz.2,nakimo de 20 (vinte) 

contar da data do reccb; -aerrto. .41,6s es .' prazo o hosuitai nii?)7 e re'sponsabilizará 
pelps mesinos. 

1.2'). Se a oferta não for  aceitável ou se e, proponente não atender As exigências editalicias, o 
Preaoeiro examinará as.'nkrtas altbseviientes, nzvordern -'il classificacão, até a apuração de 
uma pronosta one atenda a i.)da..'-; ..i's exiPências send° o Ve-spectivo proponente declarado 
vencedor e a ele homologado ciS matt-471;1N detipidos a', objeto desteEdital e seus Anexos. ., .• .. t -1, . 1 .23. A  proposta devera ter  a va)lifacie de —no Itlitillile lf.til ¡lento e oitenta) dias a parlit da 

-- , .... 
abertura desta modalidade licitAória,.,

1 .24. Todos os itens.condicionntit. ,,o fr.roccedor  A .tuv_essid¡dé da entrega_p_LooTarnada dos 

mesmos. conforme necessicla - -di ifOspital  ,N4:Fdtar -kie Area do Recife (HMAR), 
apresentando eau Silas. embalagens  ,F,r lidfirias  cion-kimailas. a. express :do "PROIBIDA A 
VENDA NO " ()I'vfltitC10". . 

I.25, Todo item condiciona o fornitcrior  a uecessidade dentreza do produto acompanhado — - ..,.. , 
de  ¡iota fiscal e,sé será  ,ogii_l_ilota de empenho após a recebimento TOTAI, do material 
solicitado por parte do 1.aborAt6r1o'de Analises Clinicas (LAC), 

1. -)6. Conforme Acordai) 203..,7 /249-Plevário-TCP 1 _ = ,será permitida adesão UG não .... • — , -. t , 
participante ern virtude de uni'obieto one trata de insurnos itrialytautes_g.v..iLELt wovt -A -1.a 

satiric  de diVersos_spacieutes. EsIta USt. -"; é illil  l'.30SrlitOf dOvferência, no fiilibit.o.da fet:ião 

Nordeste incublda da missão de nrestar,apoio , :zos'  beueficiarios iio Flii;E» -(14:,noit -f...de 

SaUde do Exercito) e as demPi:S Grivaubne0eg in i ' Jr tnticle  da  reaião. Ait'::nt iff...ii,66Sto .__,, •_  E.,. ...../ 

a friVa de Oink é pipa area de i,'.iiiac5e,;(.ei consLr.itie alualizatão e apriiporainenid,s'o que 
deixaria maroeni aléni do jataiietifilitf.j.et-A:aeil-1).dosii`o`spiiiáIs.  Dessa  fo'-iiia,':f tqlização de 

adesão  pelos itolpifa2sp_ern;i4e  mo  de's(,,,.1.1.iranj_a4Lara ue 11:;..i-,.!xcepc5itUalidades., , 

nada bite aos pacierites.,  - --

1.27. Ern virtniteVo   Gbfei0 S,....7.- cii'luTinito ru'l iteils 'ih' material de sãude importantes para o 

oaciente, cuia falta .pode,Tnr*Indi'car a. afendimento  -oo hopital evitar processos de adesões 
corn° não pai'tiel'Anteg:  e &lb. le,' flizaliclnde 1.iiio.: 'ericaininliar pacientes para clinicas _ , ......—..„ , ......„ .„,.. , ., 
coneniaclas-tor'aninentar o, c2zki.674.of iligtema.PUSIF.X., irS'itens "ITEM ESTEPE", serão . — .-- - 
abertos  la na  rage sde lances '-el F:on-içnte "serão turfccaduA ...D ra  fase de aceitacão, confome 

.. 
. , , , , 

condições do eclita!". -: .„ , ''' 
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do aparelho; 

3 

1.12 ESPE(jIFICAÇÕES pa EQI,111-3'.NrviENFO 

EE2I TEGÃO ELETRÔNICO N:.;,2,9,k2t: 

4

Lf ai riZ4

.  " 1.12.1 Aparelho totalmente aufamatizado para dosa.vm izasornetria, análise emi'angue

total, soro e plasma. t:1 

1.12.2 Parâmetros medidos: Ph4 gases sanguíneos (PCO, P02), Eletrólitos: (K+, Na+, Ca2+ ou 

Cl-); Hematóerito (Ht); Metabólico: e Lactato eglicose. 

1.12.3 Parfinietros calculados: Bicarbonato efetivo (HCO3), excesso de base (BE), dióxido de 

carbono total (TCO2); 1H; P0 e-PCO2 tiirrig,j" dos pela tettiPertura do paciente; 

1.12.4 0 equipamento deve ser novo; 

1.12.5 Todas as operações- e manutenções devem ser ageadadas pelo software do eCilftrr:',;rittY

1.12.6 Possuir programa de qualidat'e c ser totalmente automatizado com calibrações 

periódicas e uré-determinadas dos *0 1.:1?r etm; -atensu ráll is como pH, p02, pCO2 e eletrólitos; 

1.12.7 CalibrAções líquidas para ,:eletre totz.„  metabólitos e ga sanguíneos (pCO2) e p02) 

sem utilização dê cilindros de gás externo; 

1.12.8 Análise através de sistema  de cart-ucLosiiideDendentes (Pack único), descartáveis e sent 
refrigeração que incluam todos os comffirtentes pura o exame gasometria do pacientenão 
requeiram manutencilui

1.12.9 Capacidade de operar com volure.3-requzido de argostras de.sanoue: 

1.12.10 Aspirar automaticamente asmnd:atras• 

1.12.11 Os resultados deverão ser impressos. em impressora elributida e aparecerem na tela 

1 

1.12.12 Possuir modulo de segurança para reativos descarte: o expurgo deve 
descartado no Próprio rail sem one seja necessário abrir o reciriientc c despejar o residuo; 

1.12.13 Os módulos deveito sinalizai-
consumo para os reativos ou para 

canienz:. ou dolt:on-an visual, a  ''net6ibtO—do 

1.12.14 Permitir a irises:0o de dados em'litkimte (Rom-ya elinh‘,- Om) e parâmetros : 

1.12.15 Possuir sistema de allnazenaIne„,-:-o .dados rëI tivs aznes, calibracões e controle 
de qualidade„ com fácil acesso aos fnesT,10, rwet:•.s 

Câmara Nacional de Modelos de Lic,itacçs.is e Contratos da Coastitotia-Geral da uniâo 
Atualização nia1012023 
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1.12.16 Sericonlpative/ coin rede , •L} 
break compativel corn a capacidade .3,),Ftar,tlitiefro; 

erou-IX 

REGÃO ELETRONIC0 °- 2912023 

t L100-240 VAC) .6. possuir no-

1.12.17 Capacidade para realizar, no temp.() máximo 120,(ee to e vinte) segundos; _ , 

1.12.18 Deverão ser fornecidas seriri s especificas (Heparin de Litio) compatíveis com o 
equinamento.objeto da licitação, e na roesina qUantidade  de exames estimados, ou seja, na 
razão dc uma seringa-para cada teste e  gasinuetria. 

1.12.19 Controte de qualidade realizado veto. equipamento con 1nubem tempo real para todos 
os parâmetros sem a interferência do usipirio. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE IYA CONTRATAÇÃO 

2. 1 A fundamenta0o da contratação e de seus quantitalivos lencontram-se pormenorizadas em 
tópico especifico do Estudo TécnicaPreliminar, apêndic4 deste Termo de Referência. 
0 objeto da contratação esta previsto no Piano de Cont -atacões Anu; ' (PCA) do ano de, 
2023, conforme detalhamento a Setil!ir: 

ID do PCA no Portal Nacional de Contratações PUblictas (PNCP): 003941452000103-0-

0001 49/2021; 
- Data de publicacAo no PNCP: 2ftti!,5" 
- Id do nem no PCA: 351 4 

- ClasktGrupo: 455O StJ S JAS 91_6CiNÓSTIC,19 "/N VITRO-', 
REAGENTES CONJTINTO;1:-.:;,- S PARA 

- Identificador da futura contratação: .1-6&199-3512.022. 

2.3. A aiLuisiciio do lquisiciio any.. bewl. acima cierteado atenderá às necessidades do 
Laboratório de. Análises .1 Clinicas. 'dor-Rospital- Militi ir de Area  Lie Recife no que . 
concerne ao forneArnento -diltlateriaili LabdratdriCs e_para serviço de patologia 
destitiados ao atendimento tios-us l -Os dó sEsterna FUSEx 

i 
2.4. A importância  da aqiiiSieão-4es refcridds materi4cAta instituição torna-se vitA 

em virtude de,screm p;;odutorestraOgicos  de supor.(: As ações de saúde, cuia falta
node Aigl_iificar interrupçõe NOS diatmóstieos tratamentos o que .conlprometerin o 
atendimento e a ottalidl-Me de v - , dçx; pacie-WC3 i: do !,isien2a de salide. emit() urr todo. 

......._ A definição das cstiniativas - , conSumo- Pi . c-'1 :il.i.z,.- fia atravt.çt da.;.• demalittas de ----J 
consumo de anos anteripses - t -liAsoe6anio e pdrii ).?, iteus recettemeati.. flucluido.¡„ „. 
na padronizaçAo, fOi dctivid;z: Pa ....Piiitiva qUatit'0";". 4erspeativa-tte consVnio.' • _.. 

2.6. Avaliacão do ellsto 

2.6.1 O custo estith:Ido fti?„tp.ige.ri( 
miscializadas. szn____pcsquisay; " 

base  eru:orçaLentos recebidos de empresas 
.::tado e i-ted-aute conSulta ao Painel de 

• • 

•• , 
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Ç S. A NATuki\ - 4:2
P1117:Al. - PREGÁO ELETRÔNICO 

b417 ("4e juTho de 2021, no período de 

2.6.2 custo estimado total da presente contratação 1.!  RS 326.720,00 (Trezentos  e vinte 
seis mil. setescentos e vinte reais), 

•,. 
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM 'I DO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo, ,encontra-se pormeno4izada em Tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndicedeste .termo de-Refer& lcia,„ 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Sustentabilidade: 

4.1 . 1 . Além dos critérios de sustentabilidade eventualniente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendido; os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

4.1.2. No  - 

4. 1 .2 1. A empresa  co, '-rat. .tia deverá atentar 6ara os seguintes -Critéri47de 
sustentabilida:". uilo uc eGr Iber;;:

4. 1.2.2. One os 'bens 'constit os', n6 todo ou eti) parte, or mat& al 
reciciado, atóxico, biedegyaddvc", conforme normas da ABNT; 

4.1.1.3. Otte sejam obsrm. -tdos os requisitos ambientais para a obterplo de 
certificação ce-,,•;:ap"  sustentáveis on de menor ithPacto 
ambiental em 'relariio aos seus similares; 

4.1.2.4. Que os bens • s±ipl11.  prO'crencia5rrierite, acoidicionaclos em 
esnhaIaer1  vkka adeuttada, corn- o menor ve vile missive', clue',
utilize materifiis rcei-eláv-,eis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o trams:110;1e 6o armazonatnentoi 

4.1.2.5. One os  bens n ontenham substãneals perigosas em concentração 
acima' da .recomendada na diretiva RoHS 
fRestrictionofCertainHazardousSubstabces, tais como mercúrio 
gig), ehumbo frIb).:cronoltexavalente, (Cr(V1)). cádmio (Cd), bifenil-
palibromados éteres difeeil-p3libromados (PBDEs) 

4.1 .2.6. Menor iirt.pliclip recurs:xi natur:ds tomp.flora, fauna, ar, solo e 

4 1.2.7. Preferência nwieriais. teen logias e matérias-primas de origem 

4.1.7:8. Major   • Af4, titi-:5?..ae l le re.hursos naturais como Agua e 
energia!

4 1 .2.9. ioy '.1,-.4,gtwregot". uiefer'f! leiairneate com mkt de obra 
10e8. , t i. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contra4os da Coni:4-4ria-C4;i9tria iinlfio 
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0, a) 

4.1.2.10. %aio - ;065 • tt hi 
r 

nn.. ine(W-Ciik ,.. ina tencão do bem e da  irbra-

4.1.2.1 1. Uso de inovaaõeastue reflUZ2171 ,a uresSFio sobre recursos naturais; 

4.1.2.12. Prigeins _.ansbientalinente, re ar dos recursos naturais utilizados 
J 

nos bens, seraicos-e.onras: . . - , 
4.1.2.13. Destinação  ainbiental adealiatia  days embalagens e resíduos, que 

decorrerein da aquisição, após sua, utilização, considerando sua 

qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgfiniccis, perigosos, 

eletroeletrtmicos-. . resíduos de saúde e rejeitos; • 

4:1.2.14. A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da 

inadequada destinação ou orientação dos resíduos desta contratação 

é do licitante¡ 

4.1.2.15. Fornecer fiehas FS ED dos reagentes  e insumos, bem como manuais 

de  orientação ou narecer técnico informando sobre os cuidados  win-

os ,resíduos  2crados pela utiliza*   dos reagentes, insuaros e 

equipamentos, bem .como da destinaeão correta do lixo final. 

1.1.2.16. Produziro TrliiiiRlf) de deitfos _aossiveis visando ninimizar danos ao , 
meio ambiente e custos com tratainento dos eflueates conforme RE:. 

430/2011. E na caso de prodnaão  de reieitos_ ellaieptes; 2 einpresa 

deverá apreseutar albino para tratathento/descarfe e arcar cony os 
custos de tais itroceilimentos e contra) e, da eficiência do tratiUrient, _so . • 
ateiidendo Partaria'22172018. - 

4.1aa a Destinacão amblental adequada dos .1-esfcluos de  saúde- em. acordo 
çirai -a  Resbiu..7-2"- ditOireforia 'fioie4adal.:RDO .306/2004 --- ANIYIL_A; 
Os residllias .Serviços . da 'sail4.''''deverão ser acondicionadoa. 
atendendo As ii•,'Iicias legai,:s recren6 aueineio ambientes ii amide' 
e ii. linipez'a urb ii,'ionfornie as nortr.'"f'i4 da Associação Brasileira de 
Nornias 'Féciiiiiis'--AB-NT /NBR 7800'! I  

4.1.2.19. Respeitat aos a" 'at. *225 e 170 da CiAilittia iciio Federal que, dispõem 
Soirg iadireito é a prgtssiip ao inefo adlbiente. 

4.1.2.20. Que oS bens sciani  maelerencialinente. acondicionados em 
f ' '' 4.- 1,ean1.2aEaleir inaaiadtial,  adequada, eont) menor  -volume possível, que 

utilize niateriai -- reciiráveis, de fora aratifir a_ máxima proteção 
durante' o traosingrte e o armazenantento- e , lie os bens não 
eariteifinim sub*giliteia:s- miliosas -'a' clim'a-da recomendada na direfi*a . 

K AG, 

Rol-1,Siffestri'efiinoirertabilibriariliatisubstaneesI, taia cott•tii 
e re ri (Ht-D:a c' hain-11)o "(PI) Lsronto  bexavaleiate (Cr(V:.)), 'ecitgt.nio

Td), kie:rts, difenil-polibrOinzados
, coa,f61-ine-' os usw h e .V _du eu 5 jN n",071,, ,,de 

19/01/201'0 tiae,ttata. Sohn: os ros tin1iaNtitiatl6tfq-,re tal.
41221. entii -esa ''1 &PA récanbeeer 'seit Vonairornissiai:4-cie' anibientar 

mat:ten-it -se !El:row:vela fisc6lizatão pios órgãos respansAvefs. 
4.1.2.22. Conti-at:at:1a. ;-4-4" útottdel : +11) se pha a`o,. :_ifirg___,L0 as 

COltdie S deaaaritas Guia  Nacional  de 

. . t 
Câmara Nacional de tViodelos de Licilaçõei; t; Cr-,‘ntrato's eaC;onsttile,tb-Coraitla t1n:no 
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LidtaciTn:XSturar is diLatfallrioria-Geral da UniiioAmblicado no 
Sitio eletrânieimia Advocticia eral da.União. 

4,2, Indicação de marcas on„.modelos (Arr.*4.1, incisOl. da-L,e.i'n° 14,133, de. 2021):
4.2.1. Na presente -contratação :10.ko scra :iidltlilida fi -inclicaçdo de marcas. entretanto 8.-eri 

admitida a indici o :ac caracieristieas' ou modetos; -de acordo ,corn as justii ativas 
contidas nos Estudás Técineos Prelintinare. , 

4.3. Da vedação de contratação de.rnarea on produto _. _ . 
4.3.1. 1)i allie-fias-c-ouclusa.- -s  extrtti-d-a:3-40-1' irooes-so-+-19  ,:a Administração não aceitara o 

çoftlee-imento €143-s-se-.t.iii*s pre:ttEfit}S-4Pati:C+11-S4-

4.4. Da exigência de amostra 
4.4.1 . Havendo o aceite da proposta quanto ao valbr, o interessado classificado 

provi"soriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário 
de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença sera facultada a todos 
os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.5. Se Serão-eNigidas allies-vas dos 'aeguintes--itens 

4.5.1. 0 ureaoeiro noderá licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponival no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável 
Ratai tanto sob pena  de afio ace ão da proposta. Dentre os documentos passíveis de 
solicitacãoseio prettoeiro.'destacara-se os  que coritenhara s caracteristicas r-:"Q.rial
ofertado, em comnatibilidade coat o Termo de Referacia, minuciando o modAo, tipo, 
procedência_t_garantia'tou validade . alêtaidc outraS infortnacões pertinentes a exen io 
de catAlog,os, folhetos oupronostasaca'Lportuguês (Art 15 e 26 -Decreto n' 10.024 .1e 
20 de setembro de 2019)..

4.5.2. Caso a compatibilidade /iVi, as, especific es demandadas, sobretudo  .auanto 
aos nadrões dc wialidade e desaaivenho. não posSa` ser aferidai nalos meios previstos 
nos subitens acimar. preilfs¡ro exigirzi que o licitante classificado  m primeiro ingae 
apresçilte amostra solurita de rao aceitação da proposia.

4.6. As amostras dos itens solicitiidOs deverão ser apresentadas no prazo imiximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da snlicitaçiio,  ¡unto it SECA° AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E 
CONTRATOS (SALC) i RIM do lloa -4cio. no. 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050. 
Sendo gue empresa7 assume; total rcimon5itbilidatk pelo  ervio caPoia eventual atraso na 
entrega. 

4.6.1. A conferência do nraalkfo con-e, as esnacificacrws  solicitadas no Termo de 
Referência (Art 37, da CE/19k8 Acúrdão 2361/2013-Plenário-TCU) pelo pregoeiro, 
equipe de apoio ,c/ou eanipe ureScnaa  ao representante do 
licitante (sessão uú  ica.Ressai fi el. de acordo com o Acórdão 1948/2019 — 
Plemirio - TCU caso seia iin Vido de n&Itos- 5:n.  era tai obrigacão estendida a 
todos os itens desta licithca  rn 'wstetsa rark-tir n sonósnia e a iaualdade 
ortiaLipacão entre todos os Dart .:2nie.s. 

4.6.2. Ouando as -amostras a.. 11-e11 Qntre-unc.,!: 1;eNso-Ane.nte no endereço citado -no 
licitante iaeverS e73:1Fa 1  o  eildexeco  

'• 

Câmara Nacional de Modelos de Licitactes e Contratos da ConSi.:11r,ria-i_.;•-:rel cia 1.1m1.1to 
Atualização. maio/2023 
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rastreamen referente fib  edvia,ilkaginrdA:citatli arostra. 
4.7. É facultada a Prorrogação do prazo. estlibelecicio, pcirii? de Solieitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes findo prazo e formalmente aceita pelf) Pregoeiro. 
4.8. No caso de não haver entrega td'a.'amostra ou ocorrer atrasd na entrega,' sem jristificativa aceita, 

ou havendo entrega da amostraJ,Tora daS especificações prey' islets., a proposta sera recusada. 
4.9. Sera avaliados os seguinles aspectos patirdes minimos 

4.9 1. Qs, pareceres técnicos elaVorados  a zartir dos resultados dos testes em amostra 
serão arquivados no Hospital Millitar de Area de Recife  (HMAR) e poderão subsidiar 
avaliações dos materials°  em nr essos ficitatrioS futuros - compondo o cadastro de 
materWs. 

Nos casos de pareceres atalcos desfavonivels aceitacão  do material, esses
poderão ser atilizados coMo instrtunento para  desclassificação do.itein/grupo (Art 7 — 
Decreto n" 10.024,de 20 de setembro de 2019, e Art 59 Lei 14.133, de 01 abril 21), 

4.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nãO-for(em) aceita(s). sera. analisada 

a aceitabilidade da proposta 6,1:i lance ofettado peio eegundo classificado. _Seguir-se-á corn 
verilicação da(s) amostra(s) e, assim. sucessivamente, até a. verificação de dm que atenda as. 
especificações constantes neste:Ferrno IT:.eferência. 

4.12. Os exemplares colocados disposição da Administração_ serão tratados corno protótipos, 
podendo ser inanuseados e desmontados pela equipe' teeinic resPonsável pela andlise, não 
gerando direito ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação (la -.!•-e,sultadO. final do is ahio?Afeas:e1sitregues deverão .eeeiniaas 
pelos -fomecedores no prazo- de '20. 61nhil- ap6s o L jtia l ,Joderão serdes eartadas pela • .E 
Administração. 'sem direito a ressarcimento. 

4.14. Os interessados deverão colocar disposição Administração todas condições 
indispensáveis realização de testes e fornecer, sem ônuS. manuais impresso:-, em lingua 
portuguesa, necessarios•-ao seu perfeito manuseio, quando for 0 caso. 

4.15. 14a--exi,431.2it -E-or-ta-dit-f. 1,Z14 ' 

4.15.1. — --sefa-  exigida   car ta de 
sal-id fir iedade--e-mi-iid a_13e1c1-4 p -Eff,--e-ntitfati% 

OBRIGAÇÕES DO COMODATO: 

4.i5.1.i. Foenecèi- n TA .1;:.„Ç')  t,,,. -efil ¡rep 1,- ri.) para' a realizacv:o  do exame e todos-.)s
produto's r4c.celf:Ar.ins.niIra e bomifinfcionamento do mesmo, '....mno 
contrôle pa(Wies ,C serin,e,:as cs_peelfiCas .12.4.ra a realização dos , 
exames ,no al.I. '  o obisto da ',E .f4,m, tc licitarão„ .tudo sem onus: . 
..liFlonal pa " 
A .instalh.o.:9_,, .'rekhO de.,a,::" Ssy rpglizad_aLps1?_f,20Nre,ATADA:,' 
assim earnn o mf.,1.- kto 4-1_os us iris da CONTRATANTE„que 
deveni .''ser utHist,.'ato• ein. -;10 ?'nfrili: , 02 CdoisLturrwe . i .t:',.
atender. As r,tccsii.'d...ities o hfisiYial. fitando por coitta da 
CONTR. AT Torneci-a-kekto ,de ' todos os matcriais para o 

Camara Nadort-51 de Modelos LicitaiAes t;entreiti3rL ur.Idr, 
Atuaiiza0oi maia'2123 
Edital modelo 2ar-1 Fireigao - Wn° 11.1F.i3, de 
Aprovado eels :::ecoeraria ce GestOo e lor,ver.:11,1 
identidade pela Sezresarir. rte G stZio e t,lavaotio 

r. a 35 6 

!lerori ;Aim Ogveira - Asp 
A:4,1M Salo 



_ 

. 

4. 



'9.• 
6r 

z-4.-
•-,': r0 HA: o 

; , ,.. 'gl 
..A. rk-'RE.GÃO FIE-MOW 7...- . r, , :147z1 KA7 ,, 2

referido' trein: 
4.1513, Efetuar 41 ,i0=21:100 cairliktW do equipamento, todos os cabal,

conexões, -- acess6rios, . etc, i indispinSáveis:-. ao funcionamento, 
deixando-4. e:m beffeito ,estado-d&fii4eicinamento e operacional¡tlade 
Para sel'rem -utilizadOs pelo pessoal téenico deste nosocômio. ' 

4.15.i.4. Equipamento . nova _de -primeira Instalacão e cam Manna' de 
operação original e atualizado. , 

4.15. 1 s. DeVerk-estar incluso na preStaçãO dó serviço: Matrutenc'1) no local 
onde estará insialatlo,o •aparelho -(dis onivel 2411S)., estabilizador/no-
break, impréSsOra, Panel, 'toner equ. lquer outroinsumo necessário 
ao fimeionamento do equipamento.-
A. -empresa veaccdora deverá-  dis o  libilizar assistência técnica e 
assessoria cientifica uresente no estad de Pernambuco, bem como os 
profissionais  responsáveis pelos tiOnlimentos técnico-científicos 
deverilo, cotroirovar .insericilo  nosl seus respectivos conselhos 
responsáveis e, _inscritos no CREA tio estado de Pernambuco. A • 
assistência téc: en e eiontifica local I deverá ser comprovada com 
carteira' de trabOlo e coin provante de- residência.

4.15.1.7. A manntencAo Dri...-veativa  c eorretiva,„ assim como a necessidade, se 
houver,,- de  tr;•3ca dk, peça do _tLquiplamento ficará por conta do 
fornecedor, tua  isso incluso no orf.,.eó do iteni...0 tempo decorrido 
entre o tchaimv,lo e o atendimento emr_ nenhuma hipótese deverá ser 
sRperior a 24 fi'i3 .z quatro l Itoras,I;oipkreendido entre a hora da 
aillinada e a -entrada. do Oofissiooni- da ,çOntratada  no setor -k.--
OMAR : onde 1;e , en:contra  o au4re o de 0-'asometria
contrato-estabeeizio- entre as narte .N.,

,1.15. 1 .S. Devera efetuar o'*rulimento de si?,anutencão corretiva_ nt „ -azo 

0l.:. 7 , ,fset z) dias 111--....,_ sepia,,t a„ jn,clusi.i;e. nos feriados, 
om6ximo, de t',,, , , (vatro), horas alieis  recebixf.,ento do cliiitnada:

durant 
Solucionando opi-41ema em ate 08 ToTo) horns, t  s ém4  0:mtando a 

7

aartir do rcee!-,inichto do chamado. Na i situações de inviabilidade do 
reparojica '.);- CliStP:A da emnresa o T.Woccssaniento dos exames de 

4.15.1.9. 

ernergincialun'tn-cia.coletados e em  csdera ara mocessamento. 
Caso n5.5 sit, ..,mssivef o eouserto do èouipamento no prazo de 08 
(oto) hoes :4e-iia es efficadó.. a cotel-rAtada deverá proceder com as 
analises ao hii1-1 ..''''''coihido  •‘,..,ro situ,atilo de Emergência-Urgência its 
suas cusfx;,i ..,:',.biGni a cortrata(41. s2onsável pela substituição 
do equipam  i,-tfili :;t2i7.ro t;;.•.:Tniorli.F+4,--jyr5I-éni similar, ou usado, no ., ---,:- 1. 
pyazo de 2.t,;;,- .eviitte; e d "1i.d ..i.,oras. Case o conserto do 
panipaniebtO or inVit'Avelj i :r. "Coniratada (I-even: substituir o 
e.aziinainentO. f..:,i-ntkido-;:n7o piç;ziOiaá i-o -de Oft) (cinco) dias corridos, 
a contar da ipy do „etiz1j:...;2*M., 14-,4ktnixprário, 
indicar ', - -telenne !,..:,, :.. e s6t-r-v o-rk plantão Tara contato
durante 24 iYas. (,,,e; forma i.,;inter-i..u;tta, ..s. t‘..; dias . . 

'DS AF2e4 
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4.15.1.11. Aiendert.witoviente It-:. 'Aet3.1e-k- ex' =ências da Administração, 
irxerenfiao oWeto dap_sr sentelicif.,4

4.15.1.11. .Não ,,traiisferiv a.'terceirns, nor 4thiquer forma,  nem ,mesmo 
p3rcia1Mente, .as obrioações-assurnid s,....nein, .subcontratar qUalquer 
das preglações que está obrigada, e4ccto nas condições.autorl?,;.das
no TcrIno de Referência e na minut ;de  contrato;.

4.15. 1-13. R_esponsabilizar-seipelas.despesakdoslributos, encargos trabalhistas, 
p_revidenciários, fiseai  comerei' ' taxas, fretes, seguros, 
desiocaraento _dsLpessoal, pres_t erAiLti._-as
nue iiicidan o Veiri alit a incidirna.decução do contrato. 

Subeontrataçrto 
4.16. Nau é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

oü 
4.17. É admitida a subcontratação parciai do 'Thjeto, iias seguintes cOndições: 
4.18. 0 ontrato oferece maior detalhatrento das regras que serão aplicaêas em relação 

subcontratação, caso admitida. 
4.19. Garantia da contratacão 

4.10.1. Não haverá exigência dã garanta. da contrataciO, Idt.YUcdile cdin os artigos 96 e seguintes
da Lei n° 14.133de 2021 . pelp.'s razões constantes dos Estudos cnicos Preliminares. 

5.MODELO DE EXECUÇÃO -DO OB.117-M 
5.1 . Condições de Entrega 

5.1.1. 0 prazo deentregkuos berA'‘6'de 30-(1i;tsf'contad 10 (a1'a partir do recebimento 
nota de empenho em remessa (tinida.oupiircelada), no sew.,inte endereço Rua 419 y:.1T1,71.ieja, 
563, BOftw Vista, Reeife-PE4CE.h .50500-:50. no noráfits'at; 8:0) a  11:00h e de 13- 00 its 
15:00b no Laboratõvio aô knáti:,-.0's'Clinicas doEliViARL:de segunda 
sextas2feiras  de 8:00 as t1 i00 li 5er;1:41..c.cikr•erutiv.0 de materials em ferlados  ou 
finais de semana. reeebirriem!6 s i teriais s•;.-;itilVtOnipantiado e fiScalizado por 
oficial farmacêutico do eaborat4t-ió.iWAinilist.$ 42filliel sdo  [MAR, ou  -por servidor 
desighadopara esse 

5.1.2. Caso não seja Poss cl. .a etittetti'rta dara assin:dada empresa deverá comunicar as 
razões respectivas corn pe(.) menos 9ffkt,ty,) .dit dc anteced_)lcia para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja4uaisado, ressalvadas si,ttiaçõ'es dfleaso fortuito e força maior. 

5.1 .3. Os bens 'deVerão ser- entregues nb utinte ender44o:. Rua  'do Hospicio, q° 563, 
bairro 13oa Vista, Reeife--PE,  rE1,): . • 050 0, Labor .1,0io dc  Análises Clinicas- -do 
HMAR. Horário decutre5.;a: a í s 07301i .fts 11:30  t etarde das 13:00h a' s :00h. 

5 1.4. No caso de produrqs percc4Afeks„ o prazo dC- ;vatidad :Pa data 9.a - entrega não poderá 
ser inferior a 1 an6il2 anese§:1, Ott i3 tacte,do prazo tofal r COMenciador_.elo fabricante. 

5.1.5. A  validadcdigi, ig:sinnos entrep clevOki ser arc:no mínimo 80% do 
tempo total contados a„pyrtir da 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contrato:. da Ocnaltoria-Cioral i.e Uni5o 
AtuaiizagPo- maio/2023: • 
Editai modeto para Preoão Eletreinico - n" 14.133tie 2021. 
Aprovado oeia Sec4etaria de Gesiik: e Inovação, 
Identidade visup: peia Secietada de Gesto Onova%ao 
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5.1 .6. Os bens .4serao ret. a‘it no-apta,iy.)-  de  ( ) dias, pelo(a) 

reponsael pelo acci1upaghanIt„:111o ., e tisy*-4.41Arç,---ã'c.;;  "do, contrato, para efeito de posterior „ . 
verificação de sua confórmarade conia ag especificações constantes neste Termo de 
Referência e na propostae r 

5.1.7. Os bens poderão Set rejeitados,, no .todo ou t ern ffarte, quando em desacordo eor!. as 
especificações "conStantes neste termo Referencia e'na pr4osta, devendo ser substituidos 

, - 

no prazo de 10 dis,-a contar da notificação da contratada. às suds- custag sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

5.1.8. Os bens -sera° .teCebidos detThtivament no Ilraz6 de 30 • aiiasa co:lz.dos do 
recebimento provisório, após a verificaão` da '.q. Palidade. e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante terrnOcircunstanciado. 

5.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1 .10. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTATO' 
6.1. 0 contrato devod ,set: e,xecwiedo, fielmente pelas partes. de acordo com as clausulas 

avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução toial ou parcial. 

6.2. Ern caso de imphdimente. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
eronograma de execução \sera prorrogado automaticam ente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias ,mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato e6rir tat tb'rmalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôni 

fl para esse fim. 
6.4. 0 órgi.lo op entidade poderá convocar representaiite da empresa para ad000 de 

providências que devam sek'cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura ,Jo contrato out instrumento equivalente, ó óri.io ou entidade 

poderá convocar o repf4sentante, da empresa contratada para ret.'toião inicial pars 
apresentação do plano de' fiscalização, que conterá infatmações acera' da:; dbfilgações 
contratuais, dos inecanisiük3 de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
piano complementar de execução da contratada. quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções ap cáeis, deflate outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contitato dt.-:.7erz:i set acompanbada e ,fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do . „ contrato. ou pelos respectivos subsTautos (Lei 11° I A '` de 2021. art. 117, caput).a - a 

Fiscalização Técnica: 
6.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as eondicões estz:-;c1ccidias no contrato, dc modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administraçao. (124:creto n° 11.246, de-2022, art. 22. VI): 

Camara Nacional de Modelos de Lioitacães e'Contratos dâ CormItelia-Ge:i4i CS União 
Atualização maio/2r)23 
Edital model° para Pref.iao Eletrônico - Lei n°14.133 de 2021 
Aprovado pela Saci cleric de Gdstao e Inovat:o. 
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6.7.1. 0 fiscal t ' do 
... .. - . .. . 

•, ;:t. rig-rii4t,, s.tde teerenciamento dOlcbritrato todas t, .. ,.. as ocorrências relacionadasA e,-eot-cao do cOiltrat1-..,...;:e-orn a descrição do que for necessario 
para a regularização das fat talr,o es dereitoso"stv.alos. (loci e 14.133, dc 2021 art. 117, 
.§.1", e Decreto 1 ! .24er de. -'022. art.  712, 11); 

Identificada qualquer inexotidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correçkt da execução do contrato. determinando prazo para a 
correção. (Decreto o" 11.246. de 2022-arL 22. III); 

6.7,3. 0 fiscal técnico do contraio informará ao gestor do contrato. em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necesswias e saneadoras. se for. o caso. (Decreto n° 11.246. de 
2022. art. 22.1V): 

6.7.4. No caso de ocorrências que fl,ossarn inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao, gestor do 
contrato. (Decreto n° 1 1.246. de_2022,art. 

6.7.5. 0 fiscal técnieo do contrato comunicará ao acstor do contrato. em tempo habi,„ o 
termino do, contra() sob sua responsabilidade, com vistas à. renovação tempestiva ou a 
prorrogação contratual (Decrete -1") ' a_ ,!, • 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato eerifie?..rti a manutcr.cr.to d condições ;de habilitação da 
Cootiatada. acomparihará o empenho, o pag.-linertio. as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos'aditiVos, solieirotifd6:01.taistiueil'dõctrinettosConiprobatórios pertinentes. 
caso necessário ("A_ 2..t. 1 .e do Dec4.1.941.1.246, ei 11.22). 

6.8.1 rctso ocorra descumptimenvi das obriLlaçõc3 èootrataak, o fiscal administrativo do 
contrato atuar. tempestivamente m . .F_Olução do problema, ,reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providën0as quando irltrapassar a sua competência; (Decreto 

6.9. Alem di+-4i4iosto-a-ei-4119-.--aefisealiwOo-croti4.1:Vala1 
6.10. 0 gestor do commit) coordentra a muale-5o do processo de acompanhameuto e fiAtc':- ,fto do 

contrato contendo todos os reQistro:s .rorniais. da -execução no histórico de gerenç-iamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serViv.e do- r,.- istro de ocorrências. das altet•ações----e das 
prorrogações contratuais. elqb7'orando relatório ',.':orta vistas a verificação da necessidade de 
adequações do contrato para' fins de alen'diiiiento da linaliciacle da administraçãO. (DtNrcto 
11: 246. _de 2022.Jart 

6.11. 0 Q.estor do contrato acompanhará a manuttni,-,:ão das condições de bab-.1itação da Confratada, 
para fins de empenho de despesa e p'igniento, e aootará ds, problemas que obstam o .fluao 
normal da liquidaçao- e co -pagaretemo zIa d--:-.spesa no relaiário de riscos eventuais. (DeorT,to rt° 

i .24ô. de. 1022. art. 21, 1111: 
6.12. 0 gestor do contrato acompanhara os "e stros realizados peios fisouis do contrato, de todas as 

ocorrência relacioriads à. execzieão t' control() e ati medidas adotadas. inTormando, se for o 
casos autondade superior Aquelas f.j.Z1Ztdtmnpassarein a soil crtmfetência. (  pj  .24eto 
'02 ' art. 21. 11). 

Câmara Nacional de Mcidalos de Liciraçõi•s e Contratos ,ia cows:.:-.Nx.i.:-.3e.m; ;.-,a UM.?
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6.13. 0 geor.do contrato, emitirál jo4.11 avaliação realizadat,pelos fiscais 
técritco, administrativo e I seto-EF:tr s,,:nto io:thin) anti'iri'to das obrigações assumidas pela 
Contratada, com menção tio-s'eb d6c,stifperilio na cxc i o coptratuaL baseado nos indicadores 
objetivametae definidos e aferidos, e a cv,entnais penalidades - aplicadas. devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de! obrigações. ( Decreto  n 1 1.246. de  2022, art. 21. VIII).

6.14. 0 gestor do contrato tomara "provikncias para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação dc. sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14,133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor 'com Competência pare tal, 
conforme o caso. (Decretou' 11 246. d 2022. art. 21.  X). 

6.15. 0 fiscal administrativo do cOntrato comunicar-d.ao gestor do contraio, em. tempo habil,:o término • 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 6. tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. ( Decreto n" 11.2.46  de  2022, art. 22. V11). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justifioado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administrayilo.'(Decreto n's 11.246. de 2022. art. 21, VI). 

• 
7. cRITÉRios DE MEMO& E DE - ?,.. ,C.,'-A11-17v-7,NTO 

Recebimr:rito 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriameme, de forma suint-n-izi; no --atb da entrega. juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança eqrlivalente. pelo(a) responsfivel pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, pan efeito dt posterior veriticação de sua conformidade corn as 
especificações constantes no T:faano de }"?..eferência e na proposta, 

7.2. Os bens poderão sertejeitados. no todo ou em patle. incinside.antes do recebimento provisário, 
quando cm desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na propomea, 
devendo ser substituídos no prazo de 1.:. 1.(si.-y!cosi d as m contar da notilicação da Contratada.dS 
suas custas. sera prejuízo da aplicação da S penalidades. 

73. 0 recebimento definitivo ocorrera no vazo de 05 kinetil dias Citeis. a contar do recebimenno da 
nota fiscal ou instrumento de cobranc,:a equivalente pela Administração. apAs a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 6 limite de que trata 
o inciso It do art. 75 da Lei if 1-1.133.. de 2021, o prazo maxim %) para o recebimento definitiVo 
sera de até 05 (eineq) dias úteis. 

7.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá' sor excepcionalmente prorrogado. de forma 
justificada por i?,ual 1)criodo, quando 'Itcraver necesSi•'_- ade :le diligências para a aferição do 
atendimento das exigências conzrattiats. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a doN:ecução do objeto., quante à dimensão, qualidade e quantidade. 
deverá ser observado re teor 'do a . 14 cia IAA i4. I 33, dc 2021. comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota no win pc- aoà parcela ineontroversa da execução do objeto. para 
efeito dc liquidação e pagamento: 

7.7, 0 prazo para a solução, pelo Contataaolo, inconsisnEalcias na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de i,itnannte de cobratlqi'''-equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a trai1is4 ortu.. 
do recebalemo definitivo. 

.0 lit(4/1 

• 
PREGÃO ELETt.i.ÔNICCAl° a 2023' 

esa. não sera coinputado, para os fins 

7.8. 0 recebimento provisório ou defillitkalião excluira adrespOnsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço near a responsabilidade ético-prOfisaional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação; na forma desla seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°. §2' da Instrucão NofThativa SEGES/Mr  if 77/2022. 

7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação. no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limiiede que trata o inciso lido art. 75 da Lei n°14.133. de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o- setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais corno: 

7.10.1. o prazo de vaiOade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratanice 
7.10.4. o período respectivo de exceução do contra-to: 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual -destaque 'do 'valor cií reteneões tr uiíria. cabi reis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da neta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará :sobrestada ate que o Contratado 
providencie- as medidas saneadoras, rei;ticiando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratame: 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobra: oa'equiTalente devera ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal. constatada por meio de consulta ao S1CAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 'consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou a. documentação mencionada no art. 6E (Ia Lei n° 14.133, de 2021. 

• 
7.13. Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no editai; b) identificar possível razão que impeça a nartioinaeãd 
licitação, no ambit() órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 'corn o Pod,er 
Público, bem como ocorrt.'mcias impeditivas indi,retas. 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação •Virret;ularidade do contratado, sera proVidenciada 
sua notificação, por eserito, ptira que, ao prazo de 03 (cinco) di sT datis. regularize sua 
OU, no mesmo prazo. apresente sua der-,,s.a. 0 prazo -pedeaa -ser prorrogado uma vez, por 
period°, a criterio do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização Chi sendo a de-tcsa eónsndarada,improcedentt.!. o Contratante. deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela tisculizaçdo da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado. 13cm conlo N.Stt-:'neja de pa!lamento a ser efetuado, para, 
que sejam acionados os meios -1771minciite:s-c heczssários para -garantir o recCoimento de seus' 
créditos. 
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7.16. Persistindo a irreguksiclde, o 
contratual nos autos do processo killnistrativo 
ampla defesa. 

,oe AR 
,<RS:" 
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)taras medidas necessárias á rescisão 
corrtn13ondente, assegurada ao Contratado a 

„ 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contratO, caso o Contratado não regUlarize sua situação-junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 

7.18. 0 pagamento sera efetuado no prazo de até 10. (dez) dias Uteis contados da finalização da 
liquidação da despesa conforme seção anterior, nos ten-nos dd lpstru0o Normativa SEGES/ME 

na 77, de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante. os vai ores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice JPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. 0 pagamento sera reanzaeo por meio de olden) bancária, para credito em banco. agéncia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento. será efetuada arnteaç-ão tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo' insCrido na planilha, quando houver, 
serão retidos nu fonte. quando da raalização do pagan:tent°. os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.23. 0 Contratado regularmente optante pa!n Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar
123, de 2006, não sofrerd a retenção lfrJaTJa quanto aos impeastos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto. o pagan.ento ficará condicionado A apresentação de compre vação, 
por meio de documento oficial, de (inn faz jus ao tratamento t,ributário favorecido previsto na 
referida Lei Complemcmar. 

Anteripaefio de Pap= Creio 

7.24. A  preso -te contfalat.; Lio-p-maitc parcial/total). -con fo rffle-a-s-
re g r as-p re v stas -no-pf 3eRte-t-épietz, 

7.25. 0 contratado-em-infa--reei-beinotaa-4-i-se 7f-ii41,-;)&i.:{3-1Z ZW:*"1,12071,-..—ceri,of,pen4ente ao valor da
t -de-pag a in n ataa4e--10;   et.-iaona t-ão 4eff- ... (inc4nir-condicionante ex: 

seja assinado-o-tefina -de eontrater ott-se.n:i-z-lifestada-a-vaarantiE.,..-ate.÷,-naina-q-ue o contratante efetue-
o-)agarnente-antee-ipadia, 

7.26. 1-41F1 as etanes-sett,tinte!.;--Elo-contrato,--aa:» u eita aQt-ffe-fá-da-seguinte forma: 
-e.zatia 
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7.27. 14ea-o-conttataela---ely4-ado--S41.1*.. . a integral ii.k,de do va1

7.27. 1.. Neaso e E ef -4ect 4içde -do- Aaler-re1ati-ve-a---patee1-a-
n.-ão--eme-e-utada-daeoin.rato7.-

7.27.2. do-contrato sera atualizade-
menetariaractite.- pe4a—Nrafi-t+00 MIlbgadii -JO ...... #cpeei-fiewe-o-  índice de correção 
menettifia a ser-adotado-),,,-ou--o-utfo- indite que--w-..,n-ha--a substitiii lo, desde a data -do-
-nag-am-cut° da--an-tec-4.3-aeão--ate-a-daL: 

7.28. A-1-iquitlação-oeorpc-r-6,4...„-aceMo-- n-as-Fe-gras-do4érien---respee-tivo-deste-i-n-stfutnente, • 
7.29. 0  pagamento antecipado  seré-eft-uado - --El•i-a-s eentado-s--de-

recebimenfo do  (fec-i•bo-014-nota-fiscial OU  fatuna-0-1) doeu-incnto idôneo).
7.30. A antecipae-ão-de-pagani-ee-d-ispensa-e-ateste-ott-tee&i:P.epkto-ffé-vio do objeto -es quais deverão 

ocorref-ap-és-a-FegulaF-execueão da--pafeela-oon-tratual-  a que-se-FefeFe-e-valor antecipado. 
7.31 0-pagamento4e-que4ra1a--e.s1e esta toma1a--das-seguintes-ffeN4dêneias-pelo 

e-entrattido 
7.31.1 da-etap-a- tined-i-atamertte --anterior do objete -pe4o-

eot•-1-tfatado,pant-a-anteeipaão 
7.3 1 .2 Presnavão-

-14.-143 n-o--pereetitt-t4-de-,31, 
7.32. 0-pagnmento-do eventual-s-Fetenç-ôes-trio-atár. 

- • - 

Cessão de Crédito 

7.33. t, admitida a cessão fiducitiria de direit .:3 eedititios cm institui0o financeira, nos termos e de 
acordo corn os procedimentos prvistos na Normotiva   a' 53. de 8 de Julho 
_e 2020, conforme us regras detAc pre3cc;i116pico. 

As ces8ile,4`d cr6dit(t ,:.,..73f-k2aa de _prévia anrovaeão do 
Contratante,. 

7.34. A eficácia da cessão de credo 'qualquer liatUr0?..,a‘ em relação A Administração, está 
condicionada A celebração de terblo ad;tivo o Contrato adn-;inistrativo. 

7.35. Sem piejulzo do regular aeudimett da obrigação Contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por, parte do- Contratado (ccdentej, a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização do ga:mentoS respecii\•os também se condicionam 
regularidade fiscal e trabafhista cesralhátio-, bern como i certificação de que o cessionário não 
se encontra impedido de licitar econtratatt Com-'0 POCICr Púb1i•2o, conforme a legislação em 
ou-de receber benefícios ou incentivos fiscuis ou creditieios, dift-liapou indiretamente. :...-Ant:araie o 

1.2_(.1a 11'. 99 IC:rit105 ¡JO Nrize,z1LQLc dc maio  ,k2020 
7.36. 0 crédito a 'sex pago it cessionAtia é ext neii uielite seria destinado à cedente (Contratado) J• • • pela execuçao :to objeto' contrV..tel. regtealt1-0 todas "as-  atel':§A's 'e 

exceçõegao paganaento 'e todas ttel dettafg ciáust:I4s cxoitilankes ao direito comum aDlie6veig no 
regime .jurídico de. -direito parreO ilIZA`datetObm incluindo a 
possibilidade fie pagamento cm couta vincula:4f ou de pagaztuflito pela -5-..-FetiN a comprovaçao 
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Cato gerador, quando for o caso, 
Administração. 

7,37. A cessão de crédito não afetará ieNZ; 
responsabilidade do Contratado. 

‘Ye.. 

rafry FoLH
4

AN37 ,6 

,.. 
0 ._ 171:-.71- t--,, ApS ATURA

A-4,-,Ti7;,A.E.. - PiREGA.0 ELETRbNICO N44,9/2023 e 
.... 

sconto de- mi....4as. igiosas e prejuízos causados 

do objdTo contraiado, que continuara sob 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de jillgaractito da proposta 

8.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização -de- procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, corn adoção do critkio de 

julgamento pelo MENOR PREM. Forma de fornecimento 

Forma de fornecimento 

8.2. 0 ornecimcnto do objeto sera p_arcelazj e c„uitinnado 

Exigências de babilitaçHo 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitatite comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RC)OU documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação cm todo o. território nacional: 

8.5. Empresário individual: inscrição no iYogi:Aro Público de Ertiptesas Mercantis. a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6, Microempreendedor Individual - Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual CCMEI, cuja aceitação ['ear) condicionada à verificação da autenticidade no s!tio 
Titips:if,,k NA w,V  . briempres-as-e-liktoios.ipt ,ibrZempreendedor; 

8.7. Sociedade empresiria, sociedade lisul;.ada UtlipCSSO3i — SIX -ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade liznitada - inscrição do ato constiiutivo. 
estatuto ou contrato social no Registro Público de mpresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da TespectiN,a sede. acompanhada de documento compr 'batório de seus,. 
administradores: • 

8.8. Sociedade empresária estratageira: ;;Grtaria de autorizzção de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e P':C:i.iiNT.C13 na Junta Contort:jai da unidade federativa onde 
se localizar a IThal, aencio, sucursal oi...:,;.-.st leeitnenio, a qa.:31*,cra considerada como sua sede, 
conforme instrução Normativa dC is- mum) lie 2020:

8.9. Sociedade simples: inge600 do aio constin!tivo no Re‘,,,,istro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede. acompanhada de documento comprobatórinde seusadministradores; 
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8.10. Filial, suui s'l o. 11011.1.'5•1 5eL-11.4.14(.. . 'reskia: inscriçâo do ato constitutivo 
da filial sucursal ou agência d2 sot ed,../tVie cimplzg respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou Públiee- gC Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tern sede a inata,iz: . . 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundaydo e estatuto social, corn a ata da assembleia, qtte o . 
aprovou. devidamente arquivado na junta Comercial insento no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do reiiistro de que trata . o _art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezem bro. de 1971: 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -- DAP ou DAP-P valida, ou, ainda. 
outros documentos definidos pela Set,actaxia Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°. 2" do liecreto if 10.880, de 2 de dezembro de 

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI. que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instruvao Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Ato-d-e-auto fio-par-a-o-exerei-ei-o da aAdade de—  -0*peeificar a atividade contratada 
suj-eit-a-d-autor4a0o.).-:exiatadider-po-r-  termos do art.  

8.15. Os documentos apresentados deverCto estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

liabilita0o fiscal, social e tral3allistal 
, oiltio 

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Ndei:.inzft de 'Pi soas t inalcaF. 'Oil no Cadastro de Pessoas Fisitetts: 
conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal .perante Nacional, mediante apresentação de certi'dao 
expedida conjuntamente pela Secretariadtf Receita Federal do Brasil (R.F13) e pela 
Geral da Fazenda Nacional (PC:1'N). rellireate todo s os ei.éditos trauano feorn t niwrdar
Ativa. da União (DAV) pot- elas adminii.,arndOsa incluskc aquelLr relativos à`,:teguridade 
nos termos da Portaria ConiUnte. a0 .751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario cta Receita 
Federal do grasil e da Procuradora-Gerat da Fazenda Nacional-, 

8.18. Prova de regularidade corn o Fundo d.r Garaiitilicro Tempo de,Serviço (FGTS); 
8.19. Prova de inexistência de débitos ineilimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa oil positiVa com efeito de negativa. nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

8.20. Prova de inscrição no cadastro deixintri5uirites EmIL UDisteital on Municipal/Distrital
relativo ao domicilio ou sede do forncedor. pertinente ao seti amo de atividade e compatível 
corn o objeid contra/oak 

8.91. Prova de regularidade COrn a Fazenda j ,.oi. itihmicirat/Distrital do dornicilio 
ou sede do fornecedor. relativa 4 afiviclizi..t cujo exercicio. conl:-ata ou'.!t-Oncorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considvrady isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distritat rciacionades xo i eto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

Camara Nacionalde coada l.toisc,ittes Con1ra1os Cia n a-Geai da 11,r1ifto 
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apresentação de dedaraçiip 
equivaleme. na forma da Je'i; 

8.23. 0 fornecedor enquachaido corno aft1'.:vcami-.•Feclat:'N.t•ot individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado 1-3revistos na Lei Comp`,111entar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inserição nos cadastros de contribuinteS estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECON6IVILCO-FINAINCIIRA 

FOLH 

C) 41 domicílio ou sede, ou outra 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo _distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a.sua participação na licitação (Da. 5', 
inciso II. a Linea c ia instakiio Normativ,a SeQest7v112. n'  4116,  de 2021), ou de sociedade 
simples . 

8.25. Certidão negativa de falência expedida Del° diStribuidor da sale_ 8.6 fornecedor - Lei n° 14.133. 
de .. 2021, art, 6,9a capartaincisodi); • 

8.26. Indices de Liquidez Geral (LC), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais e obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

8.26. J . Indices de Liquidez Gera! (LO), Liquidez Corrente (LC), Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um) 

8.26.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a i•r.ias as 
exigências da habilitação e poderiio substituir os denonstriifivoS contabeis'pelo balanço de 
abertura. (Lei IV 14.133, do 2021, aL 65. §-f`'); 

8.26.1 Os documentos iiMita:.-se-ão"-aor ultimo CXe:CFC10 no caso de a 
pessoa juridica rer sido constituida h manoa de 2 (deis) anos; 

8.26.4. Os document:is referidos ii 'd;aVerdo Ser exigidi-rs corn base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil pad isanamissão da E.scrituaçao Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente res.Vatado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins 
de habilitação paltriminio tiquido ínuo de 10% do vabr  total sstimado da parcela 
pertinente 

8.28. As empresas criadas no exercició finaneeiro da licitação deverikaatender a todas as exigências 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balanço de abertura. (Lei IV 
14.133. de 2021. art. 65, §1°) 

8.29, 0 atendinzento dos indices gc   n§,t-!vigtos neste dtwerft ser atestado mediante 
declarado assinada py pr s . !;_flhilitafia: da contibi! apresr..ntada pelo 
forneccdon

QU ALI FICAÇÃO TÉ.-ONZC'A 

8.30. Regaimna r,11 inserwats (fa einp;

eu.çoi cm Dikmal•aluithie 
8.31. Comprovaçao de aptidão 

operacional equivaleme 

• t zn 4.Idt (esererer pot exlens0. Se 0 

para o torn.adiinento de bens sin- arcs lde complex', dade tecnológica e 
it sap- "or CC- d objeto desta control:0o, ou COW o item pertinente, 
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por meio da apresentação de certidiks:ou atestatttn.-Rof pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. ou.regularmenic emi j'cl6(s) praissioual competente, quando for o caso; 

8.31.1. e-spite41& ' t...$A,--s-tib'tte-ni, os atestados deverão dizer 

eite- a contratosreHeet. 4moffietc-risfie-as  mínimas: 

• De acordo corn o Term de Referência. 

Prova de atenclia s-re-quisitosl- , pre-v-i-stos-na  

8.32. Caso admitida a partieipa ao de cooperativas, sera exigida a seguinte documentação 

complementar: 
8.32.1. A relação dos 

contratação e que exec 
comprovação de que estdt domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. Ar, -incis( NI 21. inciso I e 42. j;j2° a 60 da Lei n. 5.764. de 1971;

8.32 .2. A declaraçâo ,de regularidade de situação cio contribuinte individual — DRSCI, 

para cada um dos coopera4os indicados; 
8.32.3. A comprovaçki do capital sdcial proporcional ao número de cooperados 

necessàrios à prestação do serviço: 
8.32.4. 0 registro previsto nal,ei n.  5.764. de 19'71. art..107; 

8.32.5 A comprovação de iroegração das 417;spectivaso quota -partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 
Os seguintes d.ocumcnios para a col,-opro-vaçao da - regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fitnda0o: h),est4tuto sdcial com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituidos pios. cooperados. corn a .ata da assembleia; d) editais de 

convocação das Ir'es ultimas assembleiasgerais extraordinárias; e) tits registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato ern assembleias gerais otfnas reuniões seccionais: 

e f) ata da sessão, que os cooperdos autorizaram a cooperativa a contratar 0 objeto la 

licitação; 
8.32.7. A (Anna auditoria contabil-.financeira da cooperativa, conforme dispõe o art, 1 12 

da Lei n. .5.764., de 1 111, ou uma declaração sob as penaS da lei, de que tal auditoria idd foi 

exigida pelo órgão fiscalizadbr.. 

ooperados -clue atendem aos requisitos técnicos exigidos para

tarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a ' 

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9. 1 . 0 custo estimado total da presoutc efoatacAo é. R 326.72'.110 (Trezentos e vinte seis mil, 
seteseentos e  vinte reais. conforme custos unit rios apostos na [tabela acima]. 

tr 

9.2. . a ilo,-naltii.)-r-ft.kase5,ito-e,o7rosp-E,441e-a-14---
toprj_ 

9.3. 0 custo estimado da contrataçO pos i card-ter si iloso e 4,el-d tornado público apenas e 
imediatamente após o julgarnento das mo•postas. 

9.4. A estimativa de custo ievqu eni• co;,ralder-ação risco envOlvido na contratação e sua 
alocação entre Contrattnie e Contlrataeo. conforme (.. -rierido na matriz de risco constante do 
Contrato. 
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9..5. Lin caso de liciiação r, eqistrados poderio ser alterados ou;6\
atualizados em decorrência de e%,'.- -krtua uç.d(5 dos'''puvços praticados no mercado oa de fato que 
eleve o custo dos bens, das obm;; ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 
Decreto n" 1:462/202,1r ,¡ 

9.5.1. Ent caso Jc fbrca. rtuito on to )rincipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsiv6:i da cOnscquacias incalculáveis, clue inviabilizem a 
execução da ata tal como,eactuaa, pos' termos %16 disposto na alínea"d" do inciso 11 do 
caput do art. 124 da Lein" 14.1.37.3.Ac 201 

9,52. E m caso de cria0o, ali(raciio ou extioe5o de onaisquer tributos ou encargos 
legais ou„superveniência de dislo4ic'rieskgis. Qom comprovada rePercussão sobre os 
preços registrados: 

9.5.3. Serão reajustados eços refristra'dos, resneitada a contagem da anualidade e 
o indice2revisto para a contratp ol ou 

9.5.4. Poderão ser r_oastztados. tz- edido do irgterssado conforme critérios definidos 
para con trataao, 

9.5.5. No havt.iri). clotRcilo r m.ct io dt c#,Intrat`pcilo por trata-sP. de_ PrIvtpt 
Eletr6,2.3 CO 'para 17.,”-Li:ifro de orezof.. 

9.5.6. Os rtz40-,-1.orh.,,yLtes„.. f21.,,vt .k,,,., • .7;32  propssta todos 
itens arelho ofertado. Os itenvia:-; 

• 

info ndos- serão 4 5' 
• - 5 Z- 7 Nr identificandoll err ente 

natoreza,da oit42raio ca.mo..o „ t3a e s cie te e neeesslifi 
realizqgct -dos- tesit:s indep- r ta i.e.arp,o Tar* vetzlzaçilo f.bis mesmos e do 
futsciornamento ..ili0o Star 

10. ADEQUAÇÃO OFtçArà,1'41° 

1 0 . 1. 

10.2. A co-ntratiwite-sevd-ate-Rdida-pela-a&gt!t—

E.-4; 
 te-cle--  Rec-o-fses-: 

etet 
OU - 

10.3. A indicaçzlo da dot-4 4 .;:;.r.,!arh:G 
OU instrumuto equi L J tC, nd. 

104 Asiotação 
da Lei Or6a.p.tcOria 1.4 
ano.,Stilainelt to. 
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identidacte vistial polo :•xstarkde.f.lat-1.?.Q9 Move0o _ 

. ,. 
. . ..

' i. . -c '-' - - - -. - -. .: . '7r'  -"---- i - - -:.ao.a para ii moi (-.:,1„,f.-o (::.?. ahStilattil a clo con lato 
:6s —811t. _ ..  ,,. .-......„___,........_ ...., ,., 

,:-.ern trti-fitrtia apts.% aprov2e:Ao . .. , , 
0.40:9.f;de.lates, nidntt..'- •---.----- 
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R()IVIILPO DE CAR VAIMO MOREIRA-- cELirti 
Cliefe-duiff) Labomtedlo,deAii`414.ses Clínicas • 

• 0.4 - 

MUTIYAÇÃO U 9 TERM° DE iz_li;FE, -5:NCI A 

PEGAO ELETRÔNICO N° 29/2023 
vv. AR,4,e)

ivoT Aft)
,FOLHA o 
< - 

0._ A S1NATURA 
0 

0 

Conforme prec,:itua inciso do Decreto 10.04 de 20 de setembro de 2019.-
justifico a necessidade da contrata0o do t-.3kjeto do prmittc termo de referacia para atender as 
demandas hospitalares do Hospital I'vfilitn- ck ft.rea do Recife. Para tal. esta Unidade gestora vem 
recebendo reguiarmentc provisões orçhmnt-drias especrficas,. objeto da presente licitação. 
demandando fiel obsc.rvancia aos precci:os legais que regem as compras governamentais ia 
Administração Pública. 

Recife 27 de setembro de 26/3. 

NITINICI ,>:,;,31,..11./k CAVALCANTI', - Coronel 
Desp?:sa:: tio Mospital iVi Ini de-krea de Recife 

„ . 
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:MlNISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /4917) 

ANEXO II— ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°29/2023 

Processo Administrativo n°64583.012229/2-023-61 

r: 

CO 1,..DITAL - PREGA0 ELETRONI

;:Df4

N° 29/2023

* 
, 

9,De:Afti
.e) 

0 , 

0 
4 ,  tr3 

, 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, Recife/PE, inscrito(a) no CNP;J/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria n°   de  de  de 202..., publicada no  de  de   de  , portador 
da matricula funcional n°  „ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /202..., publicada no   de  /  /202 , 
processo administrativo n.°  , RESOLVE -registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 'alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às -normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11,;.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1,1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para aquisição de insumos laboratoriais 
incluindo comodato de equipamentos, para atender as necessidades de análises clinicas no setor de 
gasometriaa do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), para o ano de 2023, especificado(s) no Termo 
de Referência, anexo I do edital de Licitação n° 29/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2 1 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ASS NATURA 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF,.endqrego, contatos, representante) 0 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade:Quantidal Valor Uri( Prazo 

(se exigida no (se exigido no Maxima ' de garantia ou' 

edital) edital) Minima validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador sera o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE — HMAR. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificative da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão,ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante. 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência'; 
da ata. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participahte aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. 0 Órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais "não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do' instrumento convocaf6rio registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de 
preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por &Taos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério daSaúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão a ata de registro de preços por Órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntaries, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos pos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

0. 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contado a partr do primeiro dia Obi, 
subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a ' 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observara no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercicio financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo orgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de pregos. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 1-1rt. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:' 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitahte oferecer ou não prop8sta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto.no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, pa forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Serb respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ,ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ck,. 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ate .de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de pregos, 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecddor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5 10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para faze-10 em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, pciderá: 
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5.12.1. Convocar para negociagão os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicafário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmer o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação d.-?.ta de cláusula de' 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos or os e As r)
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerencie,dor a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que_ supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatária ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação As condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir às obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14 133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o õrgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2 5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego reqtrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133. de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de pregos. 

8.2. 

82.1. 

8.2.2. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descunnprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 
n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisát 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
Órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4 1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4', ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES 

SINATURA c" 

'5\

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registra de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos Órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto 
n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 Órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedpr registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referênbia, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, s6 será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor que de.o2is 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

Item do TR 

'rEspecificação 

Fornecedor (razão social. CNP,IIMF, endereço, contatos, representante) 

— Marca- - 
(se exigida no edital) 

Modelo I Unidade Quantidade l Quantidadel Valor Un I Prazo garantia 
(se exigido no edital) i I Máxima Minima Ou validade 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

- - - 

Item do TR 

_ 
Especificaçáo 

X 

Fornecedor (razão social, CAIPJ/MF, endereço, contatos. representante) 

Marca Modelo I Unidade 
(se exigida no edital) (se exigido no edital)i 
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MINISTÉRIO DA DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N°29/2023 
Processo Administrativo n°64583.012229/2023-61 

ANEXO III - PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS E INSUMOS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste. 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 -MARCA: 
3- FABRICANTE: REFERÊNCIA DO PRODUTO: 
4- REGISTRO ANVISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 

( ) Sim ( ) Não 
6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 
esterilização):( ) Completa ( ) Incompleta 
6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto antes de abrir): 
Sim ( ) Não 
6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECIFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes 
e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso 
de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8 - AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no 
mínimo 72 horas):( ) Sim ( )Não 
9- OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10- CONCLUSA0 DO PARECER: 

) Favorável 
) Desfavorável 

11 -JUSTIFICAR 0 PARECER: 
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Setor do teste: 

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

ANEXO IV - TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 
Processo Administrativo n°64583.012229/2023-61 

TERMO DE COMODATO N° XX/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 
0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE E A 
EMPRESA 

A União, por intermédio do Hospital Militar de Area do Recife, Rua' do Hospício, n° 563, Boa Vista, (-CEP
50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neF„te ato 

representado por seu Ordenador de Despesa, HaiIton Antonio Casara Cavalcante - Coronel, dcwavante 

denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  

sediado(a) na  , em   doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada peio(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n°  , expedida pela 

(0)   e CPF n°  , tendo em vista o que consta no Processo n° XXXXX.XXXX/202X-

XX. e em observância as disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei 14.133, de 1° 

de abril de 2021, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 1990- Códigc de Defesa do 

Consumidor, no que couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° 

XX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DESIGNAÇÕES SIMPLIFICADAS 

1.1 Os Contratantes adotam neste ajuste, as designações simplificadas de
"COMODATARIA" para o HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE e "COMODANTE" para xxxx . 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2 1. 0 presente ajuste tem como objeto a cedência em comodato sem ônus adicional para
o HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE, de propriedade da COMODANTE, que sera fornecido no
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momento da entrega do bem, objeto do Pregão Eletrônico SRP n° / XXX, para uso excit vo da 
COMODATARIA. 

2.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

/XXX, seus Anexos, e a Proposta do COMODANTE.COMODATARIA. 

3. CLAUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 presente contratb terá na data (da entrega do equipamento) e vigorará até _/ _/ de 202 

_, data de término de vigência da ata de registro de preços /2022, ou enquanto permanecerem em estoque 

no xxxx, os produtos adquiridos para uso no equipamento, podendo ser rescindido antes, desde de que a 

Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida, tendo eficácia com a publicação no Diário Oficial da 

União, não podendo ser prorrogado. 

4. CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

4 1 0 prazo de entrega e/ ou instalação do EQUIPAMENTO, é de, no máximo XX (XXX), 

contados da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada cor:i ant9cedência em 

relação ã data de inicio do fornecimento do produto objecto da licitação. 

5. CLAOSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODATARIA 

5.1. Constituem-se obrigações da COMODATARIA em decorrência deste ajuste, além das 

normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Preços 

celebrada, as seguintes: 

5.1.1. Designar um(a) gestor(a) pertencente ao seu quadro de servidores, a fim de manter 

contato com os responsáveis pelo COMODANTE, de interesse pertinente ao objeto deste ajuste, podendo 

ser pessoal ou por outros meios; 

5.1.2. Receber o(s) equipamento(s) mediante Termo de Entrega ou Recebimento, 

conferindo todas as características do(s) bem(ns) fungivel(is), bem como estado de conservação, 

apropriando-se dos respectivos manuais de uso e dos certificados de garantias de fabricação, caso haja 

necessidade, recusando a entrega daqueles que não estiverem em conformidade com as características 

descritas no respectivo termo; 

5.1.3. Aprazar em até XXX dias úteis, no caso de entrega de material parcial, o período 

para que a COMODANTE complete a quantidade total dos bens fungíveis, atentando para as penaltóades 

previstas na Ata de Registro de Preços, bem como nas normas do edital; 

5 1.4 . Realizar controle periódico do(s) bem(ns) fungivel(is), relacionando aquele(s)\ 

que necessitarem de manutenção técnica preventiva e corretiva, indicando os defeiios apresóntados; 

5.1.5. Exigir da COMODANTE a imediata substituição do equipamento que porventura 

esteja em manutenção técnica, tanto preventiva quanto corretiva; Permitir o acesso do representante 
indicado pelo COMODANTE no recinto, devidamente identificado; 

5.1.6. Expedir Termo de Retirada (cautela) na ocasião em que o(s) bem(ns) fungível(is) 
necessitar(em) de manutenção técnica em oficinas autorizadas pelo COMODANTE; 
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5.1.7. Comunicar por escrito as autoridades superiores da Administra0o da 
COMODATARIA, os fatos negativos e o desdumprimento deste ajuste provocado por funcionários ou por 
pessoas autorizadas pelo COMODANTE; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pela guarda e uso do(s) bem(ns) fungiVel(is), 
colocado(s) à disposição pela COMODANTE, usufruindo-os de acordo com as normas constantes nos'' 
respectivos manuais de utilização; 

5.1.9. Utilizar o)s) equipamento(s) somente com os produtos adquiridos através da Ata do 
Pregão xx/xxxx; 

5.1 10. Efetuar devolução integral do(s) bem (ns) fungivel(is) à COMODANTE, na ocasião 
em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão. 

6. CLAOSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMONDANTE 

6 1. Constituem-se obrigações do COMODANTE em decorrência deste ajuste aiern das 
normas estabelecidas no Edital de licitações de origem, Termo de Referência e Ata de Registro de Pregos 
celebrada, as seguintes: 

6.1.1. Entregar mediante Termo de Entrega ou Recebimento o (s) equipamento (s) novo (s) 
ou em perfeito estado de uso, de conservação e testado; 

6.1.2. Indicar o nome de urn representante para contato, com endereço telefônico, 
eletrônico e domicilio; 

6.1.3. Entregar o(s) equipamento(s)com todos os acessórios de fábrica, se houver, 
devidamente testados e aprovados tecnicamente, com todos os detalhes das características técnicas e com 

manual de operação com idioma em português. 

6.1.4. Responsabilizar-se integralmente pela manutenção técnica do (s) bem(ns) 
fungivel(is), tanto preventivamente quanto corretivamente, substituindo todas e quaisquer peças que 
porventura sejam necessárias, isentando a COMODATARIA de quaisquer Onus; 

6.1.5. Elaborar com anuência prévia do(a) gestor(a) deste contrato, o cronograma de 
vistoria técnica sobre o (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.6. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do XXXXXXX em um prazo 
máximo de xxxxxx, incluindo finais de semana e feriados. 

6.1.7. Manter o (s) equipamento (s) diariamente no âmbito da COMODATARIA, 
garantindo o funcionamento normal de cada unidade; 

6.1.8. A devolução do (s) equipamento (s) revisado (s) ou consertado (s) deverá ser feita no 
horário comercial, ou seja, de segunda á sexta-feira das 07h às Ilh e das 13h às 16h, diretaniênte ao (a) 
gestor (a) deste contrato ou por quem o (a) substituir; 

6.1.9. Devera treinar tecnicamente a equipe de profissionais da COMODATARIA, sobre o 
uso adequado, bem como o manuseio do (s) equipamento (s) cedido (s) em comodato; 

6.1.10. O (s) equipamento (s) colocado (s) à disposição da COMODATARIA Cr.le 
porventura sofra (m) danos causados por mau uso, queda ou dolo comprovadamente, deverá ser 
comunicado por escrito ao (a) gestor (a) assim que for detectada WI ocorrência; 
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6.1.11. 0 técnico autorizado para manutenção do equipamento deverá estar identificado por 

crachá ao adentrar na Instituição; 

6.1.12. Substituir o XXXXXXXX inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma 

característica, em um prazo máximo de xxxxxxxx, de modo a não interferir na rotina do procedimento 

médico/laboratorial(indicação dos integrantes técnicos) da CONTRATANTE. 

6.1.13. Receber devolução do (s) bem (ns) fungivel (is) colocado (s) à disposição da 

COMODATARJA, na ocasião em que ocorrer o encerramento da Ata do Pregão, conferindo detalhadamente 

as condições dos mesmos; 

6.1.14. 0 (s) equipamento (s) fornecido(s) deve (m) permanecer em posse da 

COMODATÁRIA ate o término dos produtos fornecidos pela COMODANTE, conforme Termo de Referência. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1. Os termos, condições e cláusulas deste ajuste poderão ser alterados mediante Termo 

Aditivo e/ou Apostilamento, nas situações supervenientes e permitidas pelas normas do Edital, bem como 

pela Lei n° 8.666/93, observado o interesse público; 

7.2. Na hipótese da ocorrência na forma da lei de sub-rogação, fusão, cisão ou 

incorporação da COMODANTE, as partes deverão celebrar ajustes contratuais especlficos, 

observando os procedimentos estabelecidos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021; e outras disposições 

aplicáveis. 

o 

20211R4
cY,

8. CLAUSULA OITAVA — DOS VALORES DOS BENS 

8.1. 0 valor expresso em moeda nacional de cada bem fungível corresponde a: 

(identificação do bem contendo marca, modelo e fabricante) 

8.2. 0 valor expresso em moeda nacional, corresponde ao total de bens fungíveis 

disponibilizados para a COMODATARIA, é de R$ ( ); 

8.3. Os valores identificados acima se referem ao custo dos objetos disponibilizados para a 

COMODATARIA, não estabelecendo qualquer vinculo financeiro sobre a Ata de Registro de 

Preços, apenas para identificar os valores caso ocorra qualquer sinistro envolvendo tais bens. 

9. CLAUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto sera efetuada por omissão/Representante 

designado pela COMODATÁRIA, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

Referência. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS GARANTIAS 

11.1. Não sera exigida a prestação de garantia. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA Sr;GUNDA DA: RESCISÃO 

12.1 0 presente Termo de Contrato podera' ser- rescindido nas hipóteses previstas na Lei 
14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.2. É admissivel a, fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração a continuidade do contrato; 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a 
CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa; 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na lei 14.133, de 1° de abril de 2021; 

12.5. 0 termo de rescisão sera precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas 

11.6. No caso em que houver a rescisão administrativa da Ata do Pregão e 
consequentemente a rescisão deste ajuste, COMODATARIA, após a aplicação das medidas 
administrativas ou judiciais devolvera os bens fungíveis a COMODANTE. — 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado a CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - Lei n° 10.406, de 2002 - Código Civil e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei 14.133, de 1 de abril de 2021; 

16. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

16.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste TE1;1710 de 
Contrato sera o da Seção Judiciaria de xx Justiça Federal. 
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Recife-PE,   de  de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 29/2023 

Processo Administrativo N° 64583.012229/2023-61 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos preços. 

análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o casó: 
relativo ao Pregão Eletrônico N° 29/2023 — Objeto: Registro de preços para eventual Aquisição de insumos 
laboratoriais com disponibilização de equipamentos de automação através de comodato, para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Area de Recife e Orgdos participantes, de acordo com a Lei n° 14.133/2021. 
Decreto n° 10.024/19, 

CAP JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo corn a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 
10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o 
compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas. 
quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

processo; 

Coronel ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA 

20 Ten MARCELINO ALBERTO DINIZ 

Asp HERON SILVA OLIVEIRA 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 



f. posicionamento técnico por ocasi'do da fase de análise e 

0 
FOLHA: .] k c.:11

PJ\es,\.2,c,; 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de -(eferéneia, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

HAIL 

aceitação das propostas; e 

cife-PE, 27 de Setembro de 2023. 

TONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 

enador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.012229/2023-61, autuado em, 27 de Setembro de 2023. 

OBJETO- Registro de preços para eventual aquisição de insumos laboratoriais(LAC I), visando 
atender as necessidades do Hospital Militar de Area do Recife (HMAR), de acordo com a Portaria 
n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

A vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim HE...16gada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Area 
de Recife e com fulcro no art. 3° da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino 
Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruido, a apreciação da Consultoria Jurídica da 
União em Pernambuco — CJU/PE; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife PE, 27 de Setembro de 2023. 

ir f ,iiiir 
HAIL •f ifT"q"ii' " A'  - • RA CAVALCANTE — Cel 

1 
nador de Despesas do HMAR 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA-UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS,- CNTALC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC) 

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 
r—

Houve abertura de processo administrativo?' Sim 02 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, 
houve a devida justificativa?2

Sim 02 

A autoridade competente designou os agentes 
públicos responsaveis pelo desempenho das funções 
essenciais a contratação?' 

Sim 02 

Foi certificado o atendimento do principio da 
segregação de funções? 4

Sim 04 

-,onsta documento de formalização de demanda?' Sim 
--1 

04 
oi certificado que objeto da contratação esta 

co-ntemplado no Plano de Contratações Anual?6
Sim 04 

Foi certificado que objeto da contratação esta 
compatível corn a Lei de Diretrizes Orçamentarias?' 

Sim 05 

,.. Ha Estudo Técnico Preliminar?' Sim 05 
0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
descrição da necessidade, a estimativa do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a 
viabilidade da contratagao?9

Sim 05 

Ha Análise de Riscos?' Sim 12 
Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?" 

Não se aplica 05 

Houve manifestação justificando as exigências de Sim 70 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniâo 
Modelo de Lista de Verificaçâo de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
Atualizaçao• Dezembro/2022 
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, praticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua 

,! dispensa no caso concreto?12

, 
( 

Fla termo de referência?" Sim 18 
[ Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendimento das regras e procedimentos da IN ME 
81/2022? 14

18 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?' 

Sim 18 

_ 
Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, foram justificadas e destacadas 

, visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 18 

Foi certificado que o TR esta alinhado com o Plano de 
contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 

Jstentável, além de outros instrumentos de 
planejamento da Administração? 16

Sim 18 

, 

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 
da contratação, descrição da solução, requisitos da 
contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 
critérios de medição e de pagamento, forma de 
seleção do fornecedor, estimativas do valor da 
contratação e, não se tratando de registro de preços, 
adequação orçamentária? 17

Sim 18 

; Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica, elas foram justificadas no processo'? 

Não se aplica 18 

Caso o TR contemple exigências de qualificação 
técnica, elas são especificas e objetivas? 

Não se aplica 18 

1 Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a 
'ontratações para: a) entrega imediata; b) 

t.ontratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

' desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 
: 
: atualizado anualmente), houve justificativa para não 

dispensadas?" 

Não se aplica 18 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 
a necessidade de classificado nos termos da Lei n2
12.527, de 18 de novembro de 2011? 20

Sim 18 

Foram utilizados os modelos padronizados de 
, instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da 
, União, com eventuais alterações destacadas e 
; justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
i padronização?' 

Sim 96 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 
Modelo de Lista de Verificado de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
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Os autos estão instruidos com o edital da licitação? 22 Sim 96 1 
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, o prego estimado ou o máximo aceitável 
consta do edital da licitação?" 

Não se aplica 
. 

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou 
justificada sua não utilização?24

Sim 96 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00, eles foram destinados as ME/EPPs e 
entidades equiparadas ou foi justificada a não 
exclusividade? 

Sim 96 

Foi mantida no edital cláusula com índice de 
reajustamento de pregos, com data-base vinculada a 
data do orçamento estimado? 25

Não 96 

Caso tenha sido vedada a participação de 
cooperativas, consta justificativa nos autos? 26

Sim 96 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 
insta justificativa nos autos? 27

Sim 96 

VERIFICAÇÃO RELATIVA A PESQUISA DE PREÇOS E As 
QUESTÕES ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. • 

/ fls. / SEI ) 
, Consta orçamento estimado com as composições 

detalhadas dos pregos utilizados para sua formação?" 
Sim 46 

. Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação esta compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os pregos constantes de 

' bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
. contratadas, observadas a potencial economia de 
as-cala e as peculiaridades do local de execução do 
Vbjeto? 29 

Sim 46 

r 
Foi certificado que o estimado prego foi obtido com 
base em pelo menos três pregos ou houve justificativa 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

, competente para a hipótese excepcional em que não 
for respeitado referidd número mínimo? 30

Sim 46 

, Caso o prego tenha sido obtido unicamente corn base 
' nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Pregos ou banco de preços em saúde, foi certificado 
que o valor estimado não é superior a mediana do 
item nos sistemas consultados? 31

Sim 46 

A pesquisa de preços contém, no minim, I - descrição 
do objeto a ser contratado; ll - identificação do(s) 
agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

Sim 46 

Camara Naoonal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào 
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caso, da equipe de planejamento; III - caracte' rização 
das fontes consultadas; IV - série de pregos coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do 
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 
utilizada, em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 
de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão suporte; e VIII - justificativa da escolha dos 
fornecedores, no caso da pesquisa direta de que 
dispõe o inciso IV do art. 52 da IN Seges 65/2021? 32

..,, 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 
pregos os sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 
similares feitas pela Administração Pública, ou 
justificada a impossibilidade de utilização dessas 

ntPs? 33

Sim 46 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares feitas pela Administração Pública e já 
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 
(um) ano 6 data da pesquisa de pregos ou houve a 
devida justificativa para a utilização excepcional de 
preços de contratação concluída há mais de um ano?' 

Sim 

• 

46 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 
observado o número mínimo de consulta a três 
fornecedores ou foram instruídos os autos com as 
devidas justificativas? 35

Sim 46 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificada a observância de 
os orçamentos obtidos serem datados no 
máximo com 6 meses de antecedência da data 
prevista para divulgação do edital ou 
certificado que haverá a devida atualização 
caso ultrapassado esse prazo? 36 

Sim 46 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que que o prazo 
idë resposta concedido foi compatível com a 
complexidade do objeto da licitação?37

Sim 46 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que os 
orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 
valor unitário e total; b) número do Cadastro 
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 
endereços físico e eletrônico e telefone de 
contato; d) data de emissão; e e) nome 

Sim 46 

, 
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completo e identificação do responsável?' 
Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificado que a consulta 
conteve informação das características da 
contratação contidas no art. 42 da IN Seges 
65/2021, com vistas 6 melhor caracterização 
das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado?' 

Não se aplica 

Caso realizada pesquisa direta com 
fornecedores, consta dos autos a relação de 
fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta .6 
solicitação feita?' 

Sim 46 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
'divulgação do orçamento da licitação?" 

Sim 46 

! Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
Dservância do art. 32 do Decreto 10.193/19? 42

Sim 46 

1 Tratando-se de contratação que envolva a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração sobre adequação orçamentária e 

: 
financeira?' 

Não se aplica 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 
-ertificado que não se enquadra como,bern de luxo?' 

Sim 18 

. o; certificado que a aquisição e pagamento 
observarão condições semelhantes às do setor 
privado ou houve justificativa para não observância 

' dessas condições?" 

Sim 18 

' HS justificativa para não utilização de sistema de 
registro de preços?" 

Não 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 
utilização prováveis, corn base em técnica 
adequada?" 

Sim 18 

Há manifestação sobre o atendimento do principio da 
padronização?' 

Sim 18 

Há manifestação sobre o atendimento do principio do 
, parcelamento?" 

Sim , 18 

Camara Nacional de Modelos de Licltaglies e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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, Caso o objeto contemple item de aquisição. de bens 
de natureza divisível, com valor superior a 
R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou 
justificada sua não previsão? 

Sim 05 '----• i> s) a A/ 

No caso da cota reservada, a divisão do 
quantitativo destinado a cota procurou 
observar o limite percentual de até 25% do 
total, independentemente do valor da cota? 

Sim 18 

Ha manifestação sobre a compatibilidade da despesa 
estimada com a prevista nas leis orçamentarias?" 

Sim 18 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?" 

Sim 18 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 
justificativa para a indicação?52

Não se aplica 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 
I foi indicada a existência de processo administrativo 

-n que esteja comprovado que não atendem as 
L necessidades da Administração?" 

Não se aplica 

Ha certificação no ETP ou nos autos. de que a opção 
Dela aquisição 6 mais vantajosa do que eventuais 

, alternativas, como a locação de bens?' 

Sim 05 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 
plenamente a 

exigência? 

Indicação do 
local do 

processo em 
que foi atendida 
a exigência (doc. 
/ fls. / SEI etc.) 

SERVIÇOS EM GERAL 

Houve manifestação quanto a observância do 
principio da padronização?" 

Não se aplica 

Houve manifestação quanto a observância do 
I rincipio do parcelamento?' 

Não se aplica 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?" 

Não se aplica 

Foi certificado que os serviços a serem contratados se 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instraMentais ou cortnplementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do órgão ou da 
entidade?58

Não se aplica 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 
técnica, o edital definiu o local da -realização dos 
serviços? 59

Não se aplica 

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de 
salário, foi certificado que não houve fixação em valor 
inferior ao definido em lei ou ato normativo? 60

Não se aplica 

Foi observada a vedação de definir forma de Não se aplica 
(Amara National de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da UniAo 
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pagamento mediante exclusivo reerribolso dos
salários pagos? 61

.. 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 
intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do contratado? 62

Não se aplica 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 
vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou de agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato? 63

Não se aplica 

Caso a Administração pretenda contratar mais-de uma 
1 empresa para a execução do objeto, esta atestado nos 
autos que (i) não ha perda de economia de escala, (ii) 
é possível e conveniente a execução simultânea e (iii) 

i controle individualizado para a execução de cada 
contratado ?64

No se aplica 

Câmara Nacional de Modelos de I icita0es e Contratos da Consultoria-Geral da UniAt,
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Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais a' j‘U.°7s)t:Sess:NARIRA6s1'
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 
os respectivos termos de abertura e encerramento." 
2 Decreto n° 8.539/2015 e art. 12, VI, da Lei 14133/21 
3 Art. 79, caput, da Lei 14133/21 
4 Art. 72, §1°, da Lei 14133/21.Art. 12 do Decreto 11246/22. 
5 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 
conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua copia nos autos. 
Entretanto, nos casos previstos no art. 72 do Decreto n° 10.947/22, há a dispensa do registro 
da contratação no piano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 
conforme art. 12, VII e §12, cla Lei 14133/21 e art. 72 do Decreto 10947/22, já citados. 

Destaque-se que, para as contratações da Lei n9 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 
Contratações Anual, apenas o Decreto n° 10947/22 e não a IN SEGES/ME n° 1/2019, conforme 
Nota n. 00001/2021/CNMLC/C'3U/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 79, informações classificadas como sigilosas, 
as contratações feitas poi' suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 
pagamento do art. 95, §2°, todos da Lei n° 14133/21. 
7 Art. 18 da Lei 14133/21 
8 Art. 18, §12, da Lei 14133/2'1 
9 Art. 18, §§ 12 e 22, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 
"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

[...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
[...1 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, mile poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo at a conclusão da licitação; 
[.--] 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
[-.] 
XUl - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina." 
1° Art. 18, X, da Lei n2 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de discos não se confunde com a 
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento d contratação, 
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 
11 Art. 18, §22, da Lei 14133/21 
12 Art. 52 e art. 11, I e IV, da Lei 14133/21 
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 
que contem orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
13 Art. 18, II, da Lei 14133/21; IN ME n2 81/2022. 
14 Art. 42 da IN ME n2 81/2022. 
15 Art. 19, IV e § 2°, da Lei 14133/21; Enunciado n9 6 do Manual de Boas Praticas Consultivas; 
art. 99, §32, da IN ME n° 81/2022. 
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26 Art. 79 da IN ME n° 81/2022. 
17 Art. 99 da IN ME n2 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 

recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
is art. 18, inciso IX, da Lei n2 14.133, de 2021. 
'0 artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". Já o art. 70, III estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. 
20 Art. 10 da IN ME n2 81/2022. 
21 Art. 19, IV e § 2°, da Lei 14133/21; Enunciado n° 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 
22 Art. 18, V, da Lei 14133/21. 
23 Art. 24, par. ún., da Lei 14133/21. 
24 Art. 19, IV e §22, e art. 25, §12, da Lei n° 14.133/21. 
29 Art. 25, §79, da Lei n2 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 
o item da Lista 6 uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 
obrigatória. 
26 Art. 92, I, "a", e art. 16 da Lei n2 14.133/21. 
27 Art. 99, I, "a", e art. 15 da Lei n° 14.133/21. 
28 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 92 da IN Seges 65/21, c.c. art. 30, X, da IN Seges 5/2017; 
29 Art. 23 da Lei 14133/21. 
3° Art. 69, §52, da IN Seges n2.65/21. 
31 Art. 62, §6°, da IN Seges riQ65/21. 
32 Art. 32 da IN Seges 65/21. 
33 Art. 5° e §1° da IN Seges n° 65/21. 
34 Art. 59, II, da IN Seges 65/j1. 
35 Art. 59, IV, e art. 6°, §52, da IN Seges 65/21. 
36 Art. 59, IV, da IN Seges 65/21. 
37 Art. 59 e §22, inc. I, da IN Seges 65/21. 
38 Art. 59 e §22, inc. II, da IN Sege S 65/21. 
39 Art. 52 e §22, inc. III, da IN Seges 65/21. Prevê o art. 42 da IN Seges 65/21, referido no item: 
"Art. 42 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto." 
40 Art. 52 e §22, inc. IV, da IN Seges 65/21. 
41 Art. 18, XI, da Lei 14133/21. At4. 10 da IN Seges 65/2021. 
42 Prevê o art. 39 do referido Decreto: "Art. 32 A celebração de novos contratos administrativos 
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 
Presidente da Republica. § 19- Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 
o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 
§ 22: 1 - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades 
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e Ill - dirigentes máximos das entidades 
vinculadas. § 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou ã autoridade equivalente, permitida a 
subdelegação nos termos do -disposto no § 3°. § 32 Para os contratos com valor igual ou 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
Atualização: Dezembro/2022 



k il•M , 
va, AR

..
..-. 0,$.30

\-((‘-, 
, 

=6 
rn 

ser delegada ou subdelegada aos coorden;3dores ou aos chefes das unidades administra6as 
dos órgãos ou das entidades, vedada a'subdelega0o." 
d' Art. 16, I e 11, da LC 101/2000. Qbs. 1: ON AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 
da administração, já previstas no orçamento e destinadas a manutenção das ações 
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da 
Lei Complementar 101, de 2000". 
44 Art. 20 da Lei 14133/21. Decreto ng. 10818/21. 
45 Art. 40, I, da Lei 14133/21 
46 Art. 40, H, da Lei 14133/21 

Art. 40, IH, da Lei 14133/21 
4B Art. 40, V, "a", da Lei 14133/21 
49 Art. 40, V. "b", da Lei 141,33/21 
5O Art. 40, V, "c", da Lei 14133/21 
51 Art. 19, §29-, e art. 40, §1°, da Lei 14133/21 
52 Art. 41, 1, da Lei 14133/21 
53 Art. 41, ill, da Lei 14133/21 
54 Art. 44 da Lei 14133/21 
55 Art. 47, 1, da Lei 1_4133/2.1 
56 Art. 47, 11, da Lei 14133/21 
57 Art. 19, §22, e art. 40, §12, da Lei 14133/21 
58 Art. 48 da Lei 14133/21 
59 Art. 47, §29-, da Lei 14133/21 
60 Art. 48, II, da Lei 14133/21 
63 Art. 48, 111, da Lei 14133/21: 
82 Art. 48, VI, da Lei 14133/21 
63 Art. 48, parágrafo único, da Lei 14133/21 
64 Art. 49 da Lei 14133/21 
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AN AC OFICIO CIRCULA ' 41/20231

7.31 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 41/2023 - SALC/HMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716,50 andar, Pina 
5 E1 10-130 Recife/PE 

Recife, 27 de Setembro de 2023. 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.012229/2023-61 

Senhor Consultor Jurídico, 

AR Fo_oL: 

15
tIN• 

rt) 
URA 0; 

-4 
0 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovação 
jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 10/ 10 / 2023 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: licitação.hmaragmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.012229/2023-61 N° de volumes: 

Valor: R$ 326.720,00 Modalidade: Pregão Eletrônico 

'Prazo: 10 / outubro / 2023 Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? (X ) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? NÃO Relacionar os itens modificados: 

PREENCHIMENTO OBRIGATORIO 

1 

1 



ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAR N" 41/202* 14'3

Assunto /Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de insumos corn disponibilização de 
equipamentos de automação através de comodato para atender as necessidades do Hospital Militar 

de Area de Recife (HMAR). 
JUSTIFICATIVA: Parecer jurídico, referente Registro de preços para eventual aquisição de insumos 

com disponibilização de equipamentos de automação através de comodato, Processo Administrativo 

n° 64583.012229/2023-61. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas a aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessarm i) execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante. 

X 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia. Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CALI/BR), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contrataçáo de serviços corn a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de hens necessários il 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência. onerosa ou não, bem conic 
os atos antecedentes necessários. 

. 

SERVIÇOS SEM. DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas ii contratação de serviços sem a 
disponibilizagão de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários a 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 

referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 

Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

20 
NO 694Y\R-11

HA LTO NTON104);ARA CAVALCANTE — Cel . 
r nador de Despesas do HMAR 

2 

NA FL RA 0. 



05,10/2023, 09:13 

Gmaii 

Gmail - RES: Solicitação da Chave de Acesso do Pregão 29/2023 NUP 64583.012229/2023-61 
ve. ARem

5,'1-s'
HMAR SALC <licitacao.hmiM aiLdf, 

—1 l'ii 
t-

RES: Solicitação da Chave de Acesso do Pregão 29/2023 NUP 64583 12229/21123-
61 
1 mensagem 

CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 
'Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

5 de outubro de 2023 As 08:22 

Prezados (as) Senhores (as), born dia! 

Solicitação atendida. Segue, abaixo, a chave de acesso solicitada para o 

processo: NUJ): 64583.012229/2023-61 

• Chave de acesso: da1331d4 

A tenciosarnente, 

Ligia J. da Silva Luiz 

Auxiliar Administrativo 

Setor: Consultoria duridica da União —PE 

Advocacia Geral da União - AGU 

Av. Herculano Bandeira, 716, Pina- Recife — Pernambuco 

Empresarial Cristina Farias, 5.° Andar 

E-mail: jjaji3.1uiz@a.gmov.br

Telefone: (81) 2128.1330 — 1300 

ww.gov.br/agu 

De: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Enviada em: quinta-feira, 5 de outubro de 2023 08:09 
Para: Ligia Jacinto da Silva Luiz <ligialuizeagu.gov.br> 
Assunto: Fwd: SoSolicitação da Chave de Acesso do Pregão 29/2023 NUP 64583.012229/2023-61 

 Forwarded message 
De: HMAR SALC <iicitacao.hmer2021@gmaii.com> 

iitipslimail.google.com/mail/u/lOik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f- 1 778914408358946731&simpl=msg-f:1778914408358.. 



/10/2023, 09:13 Gmail - RES: Solicitação da Chave de Acesso do Pregão 29/2023 NUP 64583.012229/2023-61 

Date: qui., 5 de out. de 2023 às 08:06 
Subject: SoSolicitacão da Chave de Acesso do Pregão 29/2023 NUP 64583.012229/2023-61 
To: Ligia Jacinto da Silva Luiz <ligia.luiz@agu.gov.br> 

6prri dia! 

Solicito a ativação da chave para prosseguimento do processo relacionado ao pregão 29/2023. 

Atenciosamente, 

Asp. Heron OLiveira 

Adjunto da Salc 

,./Imail.google.cornimail/u/1/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1778914408358946731&simpl=msg-f:1778914408358 . 2/2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUL I ORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
NÚCLEO RESIDUAL 

."1 

0 

IXER N. I70/2O23/NCR' k JU-PE/CGU/AGU 

'ESSO N. 64583.012229, 23-61 

IEM: HOSPITAL MILITA DE AREA DE RECIFE - HMAR 3 

IN TO: REGISTRO DE P1 ÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS COM DISPONIBILIZAÇÃCP-

.:?U1PAIVIENTOS DEAL 'MAÇÃO 

)IREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. AQUISIÇÕES DE INSUMOS 
'OM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO ATRAVÉS DE 

('OMODATO. LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS. CRITÉRIOS DE 
USTENTABILIDADE PRESENTES NA LICITAÇÃO. RECOMENDAÇÕES AO 

INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DO CONTRATO. 

RELATÓRIO 

0 HOSPITAL ,IILITAR DE AREA DE RECIFE - HMAR submete ao crivo desta Consultoria o 
.:dimento que tem como s:to eventual aquisição de insumos com disponibilização de equipamentos de automação 

,3s de comodato para ateno, as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), para fins de an(dise e. 
,ração de parecer jurídico. .s termos do artigo 11, VI, "a", da Lei Complementar n°73, de 1993, do artigo 8° F da 

,. 9.028, de 1995 e do artig, ,3 da Lei n. 14.133, de 2021. 

0 processo, en. .minhado em meio eletrônico por meio do Sistema Sapiens, tendo sido distribuído em 
1/2023. Dentre os documet. 3 que compõem o processo, cabe mencionar, em função da relevância, os seguintes: 

o Requisição n. 4/2023 (Seq. 3, OFÍCIO I, pag.3) 
o BI de design,. to da Equipe de Planejamento (Seq. 3,  OFÍCIO 1, pagl) 
o Estudo Técnt, Preliminar (Seq. 3,  OFÍCIO 1, pag.6) 
o Mapa de Risk. , (Seq. 3,  OFÍCIO 1, pag.13) 
O Documento (1,. Formalização da Demanda (Seq. 3,  OFICIO 1, pag.16) 
o Termo de ReIcréncia (Seq. 3,  OFÍCIO 1, pag.19) 
o Parecer Técnico de Materiais e Insumos (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.15) 
o Formulário dc Justificativa das alterações da minuta padronizada daAGU (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.16) 
O Pesquisa de Pi..!cos (Seq. 1,  OFÍCIO 2, pag.18) 
O Mapa Compat uivo de Preços (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.30) 
o Mapa CompaLitivo de Preços (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.32) 
o Relatório de l'esquisa de Preços (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.35) 
O Análise Critica dos Valores de Referência (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.38) 
o Termo de Jusilticativas Técnicas da aquisição (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.39) 
o Justificativa d s quantitativos estimados no termo de referência (Seq3,  OFÍCIO 2, pag.40) 
O Declaração dL ustentabilidade (Seq. 3, OFÍCIO 2, pag.41) 
o Justificativa I a comodato (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.42) 
o Aprovação d 'ermo de Referência (Seq. 3, OFÍCIO 2, pag.45) 
O Autorização la deflagração do processo licitatório (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.46) 
o Justificativa I :a utilização do SRP (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.47) 
O Justificativa ; -a não divulgação da IRP (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.48) 
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o Declaração cit Responábili4ade Fiscal (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.49) 

o Declaração d tividade de custeio (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.50) 

o Portaria de N, neação db 4mandante (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.52) 

o Publicação no BoletimInterho dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR (Seq. 3, 

o Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente (Seq, 3,  OFÍCIO 2, pag.63) 

o Minuta do Edital (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.67) 

o Minuta da Ata de Registro de Preços (Seq. 3,  OFÍCIO 3, pag.I6) 

o Minuta do Termo de Comodato (Seq. 3,  OFÍCIO 3, pag.27) 

o Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio (Seq. 3,  OFICIO 3, pag.30) 

o Despacho do Ordenador de pespesas (Seq. 3,  OFÍCIO 3, pag.32) 

o Lista de Verificação (Seq. 3;  OFÍCIO 3, pgg.33) 

o Oficio n.° 41/2023 - SALb/HMAR , de encaminhamento dos autos para análise e manifestação desta 

Consultoria Jurídica (Seq. 3,  OFÍCIO 3, pag.43) 

o DESPACHO n. 00780/2023/CJU-PE/CGU/AGU 

- , 

ARÇ4
çl• 

FOLHA: 

0 

C) 
ii 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
NÚCLEO RESIDUAL 

IkREA 

FO 

a. 
AS 

410 

ECER N. 170/2023/NCR/CJU-PE/CGIYAGU 
CESSO N. 64583.012229/2023-61 

iEM: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - HMAR 

INTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 1NSUMOS COM DISPONIBILIZACAO 
QUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. AQUISIÇÕES DE INSUMOS 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AUTOMAÇÃO ATRAVÉS DE 
COMODATO. LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS. CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE PRESENTES NA LICITAÇÃO. RECOMENDAÇÕES AO 
INSTRUMENTO SUBSTITUTIVO DO CONTRATO. 

RELATÓRIO 

0 HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE - HMAR submete ao crivo desta Consultoria o 
:dimento que tem como objeto eventual aquisição de insumos com disponibilização de equipamentos de automação 
és de comodato para atender as necessidades do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), para fins de análise e 
tração de parecer jurídico, nos termos do artigo 11, VI, "a", da Lei Complementar n°73, de 1993. do artigo 8° - F da 
. 9.028, de 1995 e do artigo 53 da Lei n.14.133, de 2021. 

0 processo, encaminhado em meio eletrônico por meio do Sistema Sapiens, tendo sido distribuído em 
)/2023. Dentre os documentos que compõem o processo, cabe mencionar, em função da relevância, os seguintes: 

o Requisição n.34/ 2023 (Seq. 3,  OFÍCIO I, pag.3) 
O BI de designação da Equipe de Planejamento (Seq. 3,  OFÍCIO 1, pag,..5.) 
O Estudo Técnico Preliminar (Seq. 3,  OFÍCIO 1, pag,6). 
o Mapa de Riscos ( q3,  OFÍCIO 1, pag.13) 
o Documento de Formalização da Demanda (Seq. 3,  OFÍCIO 1, pag.16) 
o Termo de Referência (Seq. 3, OFÍCIO 1, pag.19) 
O Parecer Técnico de Materiais e Insumos (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.15) 
o Formulário de Justificativa idas alterações da minuta padronizada da AGU OFÍCIO 2, pag.16) 
o Pesquisa de Preços (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.18) 
o Mapa Comparativo de Preços (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.30) 
o Mapa Comparativo de Preços (Seq. 3, OFÍCIO 2, pag.32) 
o Relatório de Pesquisa de Preços (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.35) 
O Análise Critica dos Valores de Referência (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.38)
o Termo de Justificativas Técnicas da aquisição (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.39) 
o Justificativa dos quantitativos estimados no termo de referência (Seq .,  OFÍCIO 2, pagM 
o Declaração de sustentabilidade (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.41) 
o Justificativa para comodato (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.42) 
o Aprovação do Termo de Referência (Seq. 3,  OFICIO 2, pag.45) 
o Autorização para deflagração do processo licitatório (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.46) 
O Justificativa para utilização do SRP (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.47) 
O Justificativa para não divulgação da 1RP (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.48) 
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o Declaração de Responsabilidade Fiscal (Seq. 3, OFÍCIO 2, pag.49) ,-

o Declaração de atividade de custeio (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.50) VO 14' 

o Portaria de Nomeação do Comandante (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.52) uRA 
o Publicação no Boletim Interno dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR (Seq. 3 , pa 
o Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente (S3'  OFÍCIO 2, pag.63
o Minuta do Edital (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.67) 
o Minuta da Ata de Registro de Preços (Seq. 3,  OFÍCIO 3, pag.16) 
o Minuta do Termo de Comodato (Seq. 3,  OFÍCIO 3, pag.27) 
o Designação do Pregoeiro e'da Equipe de Apoio (Seq. 3,  OFÍCIO 3, pag.30) 
o Despacho do Ordenador de Despesas (Seq. 3,  OFÍCIO 3, pag.32) 
o Lista de Verificação (Seq. 3,  OFÍCIO 3, pag.33) 
o Oficio n.° 41/2023 - SALyHMAR , de encaminhamento dos autos para análise e manifestação desta 

Consultoria Jurídica (Seq. 3,  OFÍCIO 3, pag.43) 

o DESPACHO n. 00780/2023/CJU-PE/CGU/AGU (Seq. 4,  DESPACHO 1) 
o Termo de Comodato (Seq. 5, TERMO 1, pág.1) 

o breve relatório. 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
idade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo 
,xtos das minutas dos editais e seus anexos. 

A função Consultiva é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para 
.guardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou 

precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos. 
;ficlos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade 
letente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação As necessidades da 
inistração, observando os requisitos legalmente impostos, conforme Enunciado n. 07, do Manual de Boas Práticas 
ultivas da CGU/AGU: 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
ss 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 
lamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
armente determinadas pelo setor competente do Órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

,2cução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do Órgão de assessoramento jurídico exercer 
litoria quanto A competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. titintibeaStia sim, a cada 
lestes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e 
ileta instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da 
idade e demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas 
)etências, corn o fim de que. em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou 
minado ato tinha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não representa, a nosso ver, 

2 ao prosseguimento do feito. 
Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas 

rol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe 
Iferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 
Ladas para fins de sua correção. 0 seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
*nsabilidade exclusiva da Administração. 
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REGIME JURiD1C0 TRANSITÓRIO ENTRE AS LEIS NS. 8.666, DE 1993, E 14133, DE 
•-• F H 

-J 

Atualmente há diferentes regimes jurídicos a respeito de Licitações e Contratos em vig ci
AS co 

ido o art. 191 da nova Lei de Licitaçõl e Contratos (Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, com Fa8ação dada pettt 
da Provisória n° 1.167, de 31 de março de 2023), a Administração poderá, até o dia 30 de dezembro'<de 2023, oar 

licitar ou contratar diretamente" de acot,do com a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos ou de acordo 
o antigo regime licitatório (Lei n° 8.666Ade 21 de junho de 1993). Veja-se: 

Art. 191. Até 'b decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração 
11 poderá-optar gor licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo coin as leis 

citadas no refOrido inciso, desde que: 

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 
2023; e 

11 - a opção dcolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato'autorizativo da contratação 
direta. 

§ 1° Na hipótçse do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no 
inciso II do caput do art. 193, o respectivo contrato sera regido pelas regras nelas previstas durante 
toda a sua vigcncia. 

§ 20 É vedada 4 aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso (1 do caput do art. 193. 

(•••) 

Art. 193. Revogam-se: 

1 - os arts. 89 a 108 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei; 

11 - em 30 de dezembro de 2023: 

a) a Lei n°8.666, de 1993; 

b) a Lei n° 10.20, de 2002; e 

c) os art. 1° a art. 47-A da Lei n°12.462, de 2011. 

Note-se que a Lei determina que a AdministraçãO deverá escolher qual será a legislação aplicável ao caso 
reto, sendo expressamente vedada a Cornbinação de normas de regimes jurídicos diferentes. Isso quer dizer que o 
)r Público responsável deverá escolher ou o regime jurídico da Lei n. 8.666, de 1993, ou o regime jurídico da Lei n. 
,3, de 2021. 

Além disso, mister ressaltar que predomina o entendimento jurídico de que não se admite a recepção de 
amentos das Leis n. 8.666, de 1993, n. 10.520, de 17 de julho de 2002 ou n. 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a 
. 14.133, de 2021. 

Nesse sentido, já se manigtou a Advocacia-Geral da Unido - AGU, por meio do PARECER' ,n. 
.021/CNMLC/CGU/AG (N UP 00688.000716/2019-43). Eis sua ementa: 

EMENTA: I - Análise jurídica de condicionamentos e requisitos para possibilidade de utilização 
da Lei n° 14.1 3/21 como fundamento para embasar licitações e/ou contratações. Necessidade de 
traçar um panórama de eficácia da lei para priorização dos modelos a serem elaborados e do 
cronograma para tanto. 

11 - A divulgação dos contratos e dos editais no Portal Nacional de Contrataçõeg Públicas - PNCP 
não pode ser súbstituida pelo DOU, sitio eletrônico do órgão ou outro meio de divulgação, sendo 
obrigatório, poirtanto,o PNCP; 

Ill - 0 art. 70, II abre a possibilidade de registros cadastrais não-unificados para fins de 
substituição da'documentação de habilitação; 

IV - A implen:rtação das medidas previstas no art. 19 da nova lei, incluindo os modelos, não é 
pré-requisito p'ara que haja contratações pelo novo regramento, muito menos exige-se ônus 
argumentativo adicional para contratar-se antes de finalizadas tais medidas. Essa conclusão não 
aborda a eventual obrigatoriedade de uso de instrumentos que efetivamente existam; 

V - Os arts. 7°, 11, parágrafo único e 169, §1° são consideradas como medidas preferenciais antes 
de proceder as contratações: recomenda-se que o gestor se prepare, iniciando gestão por 
competências/processos de controle interno antes de iniciar a aplicação da nova lei, sem prejuízo 
de, justificadamente, fazer contratações antes disso; 
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VI - O regulamento do art. 8°, §3° é necessário para a atuação do agente ciYag 

contratação, equipe de apoio, fiscais e gestores contratuais. Como 'toda liciçãon 

agente/comissão de contratação e todo contrato de fiscal/gestor, isso imprfca,PIT631 

impossibilidade de licitar ou contratar até que as condutas dos agentes re 

regulamentadas na forma do artigo em questão. 

VII - É necessária a regulamentação de pesquisas de preços, tanto em geral quanto 

especificamente para obras e serviços de engenharia, para que elas sejam feitas com fundamento 

na nova lei; 

VIII - A regulamentação da modalidade de Leilão e dos modos de disputa da Concorrência e do 

Pregão é necessária para o seu uso. 

IX - Para o uso do SRP, é necessária a sua regulamenfação, seja em geral, seja quando resultante 

de contratação direta; 

X — possível contratar sem a regulamentação do modelo de gestgolo contrato, caso em que o 

próprio instrumento contratual deverá desenhar o modelo que seja adeqiiado ao caso. Ainda assim, 

é recomendável que, nos casos de contratação com mão-de-obra, utilize-se de procedimentos de 

fiscalização trabalhista adequados A lei, análogos A IN 5/2017, por exemplo. 

X1 - Nos dois anos a que se refere o art. 191, o gestor poderá eleger se em determinada contratação 

se valera dos comandos da Lei n. 8.666/93, da Lei n. 10.520/2002 e dos artigos 1° a 47-A da Lei n. 

12.462/2011, inclusive subsidiariamente, ou se adotará a Lei n. 14.133/2021, inclusive 

subsidiariamente, nos termos do art. 189; 

XII - Em qualquer caso, é vedada a combinação entre a Lei n. 14.133/21 e as Leis 8.666/93, 
10.520/2002 e os arts. 1° a 47-A da Lei n° 12.462/2011, conforme parte final do art. 191; 

XIII - Não é possível a recepção de regulamentos das leis n. 8.666/93, 10.520/02 ou 12.462/11' 
para .a Lei n. 14.133/21, enquanto todas essas leis permanecerem em vigor, 

independentemente de compatibilidade de mérito, ressalvada a possibilidade de emissão de 
ato normativo, pela autoridade competente, ratificando o uso do regulamento para 

contratações sob a égide da nova legislação. 
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Sendo assim, faz-se necessário que a Administração defina previamente qual a legislação que sera 
Avel ao procedimento licitatório proposto, não sendo possível a recepção de regulamentos pertinente ao regime 
ico da Lei n° 8.666, de 1993, e Lei n° 10.520, de 2002. Ressalta-se que o regime jurídico escolhido pelo Gestor regerá 
procedimento até o fim. 

No caso concreto, o órgão demandante, escolheu submeter o presente procedimento licitatório ao regime 
n. 14.133, de 2021, conforme se depreende dos documentos juntados aos autos. Portanto, todo o procedimento 

tório, do inicio ao fim, deverá observar o novo regime jurídico de Licitações e Contratos, não podendo adotar regras 
Irmas pertinentes ao regime antigo. 

DA REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

A Lei n. 14.133, dispõe: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que- sejam , produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico; 

0 processo examinado se enWntra em meio eletrônico. Por essa razão, todos os atos processuais são 
:ados e arquivados sob a forma de mídias digitais, cuja validade jurídica é reconhecida pela Medida Provisória n. 
1-2, de 2001, e pelo Decreto n. 8.539, de 2015, que tratam da validade dos documentos produzidos em forma 
mica, bem corno do uso do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das 
ades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Portanto, quanto à autoria, convém mencionar que as declarações constantes dos documentos em forma 
)nica, produzidos com a utilização de ,processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil, presumem-se 
tdeiros em relação aos signatários, na forma do art. 12, §2°, da Lei n. 14.133, de 2021, e do art. 219 do Código Civil 
10, §10 da MP n. 2.200-2/2001 c/c art. )2°, II, a, do Decreto n. 8.539/2015). Relativamente aos documentos fisicos 
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idos ao processo eletrônico, após procedimento de digitalização, existe a seguinte 

içÕes e Contratos Administrativos (NLLCA), in verbis: 

Art. 12 (...) 

disposição eT Elle'14
N ).  9. ... <,' k ,... . v 0 0 

-.1 m . 4 v - 
So ASS iTJRA 1 0

IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular podeaver feita perate 
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

Por outro lado, o Decreto n. 10.278, de 18 de março de 2020, estabelece a técnica e os requisitos para a 

ilização de documentos públicos ou privados, a fim de que os documentos digitalizados produzam os mesmos efeitos 

dos documentos originaisfil. 

Destaca-se o fato de que todos os documentos digitalizados deverão ser assinados 'digitalmente cdm 
icação digital no padrão da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil (art. 50, I). Portanto, sem a 

atura digital os documentos físicos digitalizados não poderão "...se equiparar a documento fisico para todos os efeitos 

e para a comprovação de qualquer ato perante pessoa jurídica de direito público..." (art. 5°, caput). 

Cabe observar que o reconhecimento de fi rma ou a autenticação em cartório são dispensáveis, salvo se 

r dúvida corn relação à autenticidade de documentos físicos, nos termos do art. 12, V, da Lei n. 14.133, de 202I' . 
porém, não dispensa a assinatura eletrônica para os documentos digital izados destinados a processos eletrônicos. 

LIMITES DE GOVERNANÇA 

No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu 
e instancias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 

igens no âmbito do Poder Executivo federal. 

Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3° do referido 
.to define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de 
s contratos de aquisição: 

Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de 
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. - 

§ I° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada as, 
seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros *de Estado; e 

Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência 
de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, 
orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do 
disposto no § 30. 

§ 30 Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos 
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação. 

Destaca-se, ainda, a Portaria ME n. 7.828, de 30 de agosto de 2022, que estabelece normas 
-dementares para o cumprimento do Decreto n. 10.193, de 2019, dentre as quais ressalta-se aquela estabelecida no seu 

veja-se: 

Art. 3° A autorização de que trata o art. 3° do Decreto n° 10.193, de 2019, poderá ser realizada em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo Aclitivo 
de prorrogação. 

Vale alertar também para a observância das normas internas de competência de cada órgão público, 
:ialmente aquelas relativas a delegação e subdelegação. 
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Inserida nos autos a Declaração de atividade de custeio (Seq. 3,  OFÍCIO 2, pag.50), 
idade assistida certificou que atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, e assevertsuAl 
,Iências necessárias, o que poderá ser feito em qualquer fase do processo de contratação até ant& 5cra 
ato ou do termo aditivo de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio proces 
icio, por meio eletrônico com assinatura digital ou outro meio id6neo que registre a autori4A'expressa 
Jade competente. 

Urna vez que foge As atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual 
ncia de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser • 

atada — se constitui ou não atividade de custeio —, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a 
idade indicada na minuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser fi rmado. 

AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL 

0 art. 19 da Lei n. 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir 
nismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de licitações e contratos, conforme abaixo transcrito: 

Art. 19. Os órgãos da Administração corn competências regulamentares relativas As atividcles de 
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

I - instituir inStrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de 
aquisição e contratação de bens e serviços; 

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do 
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 
imagem e video; 

IV - instituir, com auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de 
outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes 
federativos; 
V - promovera adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a 
utilização e a alualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia. 

Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada as iniciativas mais 
zadas dos órgãos que detêm competências regulamentares, a exemplo da lista de verificação de documentos, dos 
los de minutas de Editais. de Termos de Referência, de Contratos padronizados elaborada pela Advocacia-Geral da 
- AG U. 

No caso vertente, verifica-se que foi realizada a avaliação de conformidade legal com base nos elementos 
descritos, juntando-se aos autos a Lista de Verificação da AGU (Seq. 3,  OFÍCIO 3, pag.33), além de informar que 
utilizadas as minutas-modelo de Editais, de Termos de Referência, de Contratos da AGU e as respectivas 

icativas das alterações realizadas em tais minutas. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

0 planejamento da contratação é o conjunto de medidas e decisões administrativas tomadas previamente A. 
externa do processo licitatório, visando a definição de todos os requisitos necessários " a realização do devido 
2dimento licitatório e, ao fim e ao cabo, a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
a Administração Pública. 

É erigido no ordenamento brasileiro como um principio e como um dever. É concebido tanto no âmbito 
co constitucional, pois intrínseco ao principio da eficiência (art. 37 da CF, de 1988), quanto no âmbito jurídico-legal. 
xpressa previsão, in verbis: 

Decreto-lei n°200, de 1967: 
Art. 6° As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes princípios fundamentais: 
I - Planejamento. 

( ...) 
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Lei n. 14.133„de 2021: 

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, dieimitg 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidai* adn 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segrega‘ 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segu 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicída- de e do 

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 

de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

(g.n) 

Ressalta-se que se trata de um dever de bem planejar, ou seja, que o planejamento seja adequado, 

ente, tecnicamente correto e materialmente satisfatório. 

Com efeito, a observância desse dever é de inteira responsabilidade dos órgãos técnicos com competência 

ipondente As areas de demanda, podendo seus agentes serem responsabilizados penal, administrativa e civilmente 

lescumprimento desse dever de bem planejar. 

0 art. 18 da Nova Lei -de Licitações estabeleceu que o planejamento deve compatibilizar-se com o plano 

ntratações anual e corn as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e 

•stão que podem interferir na contratação. Além disso, o mesmo artigo elencou providências e documentos que 

n instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
com preendi dos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência. 
anteprojeto, Projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de.recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação: 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como 
anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativadbs critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgametnth r melhor técnica 
ou técnica e preso, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consorcio: 

X - a análise -dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 
desta Lei. 

De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade 
aistrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste sentido. 
ite-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o desenvolvimento nacional 
,Itável, que é principio e objetivo das licitações (art. 5° e art. 11, inc. IV, da Lei n° 14.133, de 2021), conforme 
lamentos abaixo. 
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Urna vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se ent 

níveis no mercado para atender refer1ida necessidade, que inclusive podem se diferenciar 

qtrada a melhor solução, caso disponível mais de um; ai sim inicia-se a etapa de estudá-la, pa 

) licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatóri 

leamento lógico. 

Nesse contexto, passa-se a analisar os principais 

eto. 

Análise dos Riscos 

124T 
-nirrp 

tiF-r'esk 

elementos do planejamento apreselitado no cak) 

0 art. 18, inc. X, (la Lei n. 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da contratação deverá 

tnplar a análise dos riscos. 

No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à identificação e 

ição de riscos, no qual há orientações.elaboradas com base nas premissas estabelecidas pela Nova Lei de Licitações e 

atos Administrativos (NLLCA). Tais recomendações devem ser incorporadas ao planejamento de todos os 

dimentos de contratação. 

Dentre as orientações pertinentes A análise dos riscos, destaca-se a Portaria SEGES/ME n. 8.678. de 19 de 

de 2021131, do qual se extrai o seguinte: 

Gestão de riscos e controle preventivo 

Art. 16. Compete ao órgão ou entidade, quanto A gestão de riscos e ao controle preventivo do 

processo de contratação 

I - estabelecer diretrizes para a gestão de riscos e o controle preventivo que contemplem os níveis 

do metaprocesso de contratações e dos processos específicos de contratação; 

11 - realizar a gestão de riscos e o controle preventivo do metaprocesso de contratações e dos 

processos específicos de contratação, quando couber, conforme as diretrizes de que trata o inciso 1; 

111 - incluir nas atividades de auditoria interna a avaliação da governança, da gestão de riscos e do 

controle preventivo nas contratações; e 

IV - assegurar que os responsáveis pela tomada de decisão, em todos os níveis do órgão ou da 
entidade, tenham acesso tempestivo As informações relativas aos riscos aos quais está exposto o 

processo de contratações, inclusive para determinar questões relativas A delegação de 
competência, se for o caso. 

§ 1° A gestão de riscos e o controle preventivo deverão racionalizar o trabalho administrativo ao 
longo do processo de contratação, estabelecendo-se controles proporcionais aos riscos e 

suprimindo-se rotinas puramente formais. 

§ 2° Caderno de Logística da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização. 

Gestdb e Governo Digital do Ministério da Economia estabelecerá metodologia para a gekdo de 
riscos do metaprocesso de contratação pública. 

Assim, compete ao agente de contratação e à equipe de apoio elaborar a análise de riscos a partir das 
es estabelecidas pelo órgão superior. Essa análise deverá retratar as possíveis vicissitudes que podem ocorrer 
• as fases em que se desenvolve o metaprocesso de contratação. Por essa razão, deve-se antever a possibilidade de 
.tancias relevantes que possam afetar não apenas o processo licitatório, mas também a esperada prestação das 
Jes por parte da empresa contratada. Observa-se, assim, que a Administração tem a obrigação de planejar medidas 
loras dos riscos a que está sujeita qualquer contratação. 

No caso dos autos, verifica-se que o processo está instruido coma Análise de Riscos (Seq. 3,  OFICIO 1, 
De todo modo, é certo que as situações que possam incidir negativamente. sobre o procedimento de contratação 

ordem técnica, sobre as quais compete exclusivamente ao órgão consulente identificar e tratar com mecanismos de 

Em todo caso, a Administração também deve analisar a necessidade de que o contrato seja regido por 
, especificas sobre situações que possam afetar o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste por meio de cláusula 
Cina a matriz de riscos (art: 6°, XXVII). Essa cláusula é especialmente útil nas situações de fornecimento diferido 
selado, em que a relação econômica está sujeita à variações decorrentes de conjunturas de mercado, como se 
)ti recentemente na situação emergencial de saúde pública reconhecida pelo Decreto Legislativo n. 6, de 2020. 

.1 não seja da competência desta Consultoria adentrar na necessidade de fixação de cláusula contratual de matriz de 
vez que se trata de questão técnica em que se pesa a probabilidade de eventos econômicos sobre contratos 
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strativos, é recomendável que os responsáveis pela fase preparatória da licitação justifiquenk44nto , ii 

t presença da referida cláusula em documento especifico nos autos. IVit m 
Por outro lado, os demais,riscos previstos e presumíveis do ajuste também deverão inlgrar o UV. a , m 

de alocação de riscos, conforme seja identificada pelo setor técnico do órgão consulente, nos tervoM1511g11:* a 
14.133. de 2021. Muito emboraiais riscos previstos e presumíveis sejam mais próximos dos conti6a'jw relacionai.os 

aharia, cabe ao agente/comissão de contratação a justificativa pela adoção ou não da referida matriz. 

Estudos Técnicos Preliminares 

0 Estudo Técnico Preliminar — ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

itratação que caracteriza o interesse.público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo 

..ncia ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação (art. 6°, inc. XX, da 

1.133. de 2021). 

O artigo 18, § 1 0, da Lei n. 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na 

:do do ETP: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

§ 10 0 estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar 
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição` da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da' Administração; 

Ill - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 

V - 'levantainento de mercado, que consiste na análise :das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias -de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas h manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente A. celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e ,gestão 
contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos debaixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 
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§ 20 0 estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos prey' wgRos incisos I, 

IV, VI, VIII e. XIII do § 10 deste artigo e, quando não contemplar,ft emaiP 

previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 
FOI-n 

„smentos 

o 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, I VI cs A 
.os. conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando ,não contemplg-,seTtemais el ttentos 

.s no art. 18, §10, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante % inc. XII, o Guia 

de Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas 

-lue incidentes ao caso concreto. 

Além das exigências, da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as regras constantes da 

o Normativa SEGES/ME n° 58, de 8 de agosto de 2022, que" dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 

tares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública 

lireta. autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital". 

Consta dos autos o Estudo Técnico Preliminar (Seq. 3,  0E100 1, pag.6), 

Quanto aos principais elementos do ETP, passa-se a apresentar algumas considerações aplicáveis ao 

caso. 

Necessidade da Contratação 

A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo técnico 
lar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais. determinada contratação foi solicitada, 

_ando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do 

a entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo. 

Essa investigação inicial é expressamente demandada no inc. I e §1°, inc. 1, do art. 18 da Nova Lei de 

:es, já reproduzidos no presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema 
.o para a Administração pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva e assim contribuir para que outras 

.L.s se mostrem propicias a atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais A. 
clareza da necessidade administrativa é a base para possíveis inovações. 

Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos essenciais sem ,os 
necessidade não seria atendida. Trata-se, portanto, de requisitos da própria necessidade e não, neste momento, de 

.is soluções a serem adotadas. 

Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialidade 
se público da contratação, para os fins do previsto no art. 3° do Decreto n° 8.540, de 9 de outubro de 2015, a ser 
.ado em consonância com a Lei n° 14.133, de 2022. Vale lembrar que tal interesse público também deve ser 
.•ado na perspectiva de eventual impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções que atendam 
:ipio do desenvolvimento nácional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (art. 11, inc. I, Lei n° 
de 2021). 

Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação, 
imente apresentando os requisitos _necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza do 

e sua duração. 0 Estudo também identifica qual a solução mais apropriada para suprir a necessidade 
arativa e discorre sobre as providencias preliminares A. contratação. 

Convém alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as 
tas de contratação em nível que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior 
idade de competição (ampla participação), de outro. 

No presente processo; a necessidade de contratação está devidamente- delineada no item 2 do Estudo 
(Seq. 3,  OFÍCIO 1, pag,6)_e contém as razões pelas quais o objeto pretendido se faz necessário ao desempenho 
6'es do órgão. Consta, ainda, juStifica para a adoção do comodato (item 6 do ETP). 

• 

Justificativa acerca da escolha da aquisição de insumos com cessão de equipamentos em regime de 
do 

Embora conste a  justificativa, importa destacar que a escolha de contratação de empresa por meio do 
:lento de insumos e materiais juntamente com cessão de equipamentos em regime de comodato requer justificativa 
udo técnico de custo-beneficio comprobatório,  de forma a demonstrar que a estratégia eleita é a mais vantajosa 
'oder Público. 
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Em razão dessa circunstância não é desarrazoado imaginar que o contratado  poderá embutir, no prego dos 

imos,  o custo do comodato,  o treinamento do  pessoal e a manutenção dos equipamentos cedidos. AR - 
Nesse sentido, podemos transcrever parte do Acórdão n° 2.333/2019-2' CâmaraL U, ra 

sob a égide da Lei n° 8.666/93, o entendimento jurídico nele consubstanciado é compatível 0), 

—11; AS  
motivo pelo qual merece ser observado: 

TU
o

RA
••• • . 

Em sintonia com a jurisprudência do TCU, a utilização do comodato nde seria, de per sr. 

irregular ou antieconômica,  devendo ser demonstrado  pelo órgão licitante  por meio de adequada 

fundamentação baseada em estudos  prévios à licitação e, especial, por meio da evidencia ção do 

custo-beneficio para as opções de contratação, demonstrando que a estratégia eleita seria a 

mais vantajosa para a administração pública; [grifamos] 

Na mesma esteira, os Acórdãos do TCU: 

"estudos técnicos e de custo-beneficio que evidenciem que o fornecimento dos itens 8, 9, 10, do 

Grupo I, e demais itens 4 e 5, condicionado ao fornecimento de equipamentos em regime 

de comodato, previsto no Pregão Eletrônico 2,2017, representa a alternativa mais econômica e 

eficiente de obter os equipamentos, os materiais médico-hospitalares e os instrumentos 

pretendidos, estudos esses que considerem outras alternativas, tais quais: aquisição direta 

dos equipamentos seguida da aquisição dos materiais e 

instrumentais; locação de equipamentos seguida do- aquisição de materiais e instrumentais; 

e locação dos equipamentos com fornecimento de materiais e instrumentais"; [grifamos] 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO. ACÓRDÃO N°12369/2018 TCU 1° Câmara, 

1.7.1. dar ciência ao Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF), com vistas el 

adoção de providências internas que evitem a recorrência da irregularidade, sobre a ausência 

de motivação (..) para escolha de contratação de ernpresa por meio do fornecimento de insunios e 
inateriais juntamente com cessão de equipamentos em regime de comodato, mediante justificativa 

e, ou estudo técnico de custo-beneficio comprobatório, bem como a análise comparativa de custos 
entre os possíveis modelos de contratação (comodato x aquisição de Evils permanentes), de que a 

estratégia eleita é a mais vantajosa para a Administração, o que afronta o previsto no art. . 2°. 

cupid, parágrafo único, da Lei Federal 9.784;1999 e na jurisprudência do TCU (Acórdão 
28262014 TCU— Plenário, 'Feder Oliveira); 

MOTIVAÇA-0 DE ATOS ADMINISTRATIVOS e PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO. ACÓRDÃO N°4815,20/8 - TCU -2° Camara. 

1.7. Ciência: 

1.7.1. ao Hospital Militar de Área do Recife sobre a ausência de motivação para a escolha de 
contratação de empresa por meio do fornecimento de insumos e materiais juntamente com cessão 

de equipamentos em regime de comodato, mediante esclarecimentos, justificativas e/ou estudos 

técnicos de custo-beneficio comprobatórios de que a estratégia eleita é a mais vantajosa  para a 
Administração o que afronta o previsto no art. 2° da Lei Federal 9.784/1999 e na jurisprudência 

do TCU (Acórdão 2.826/2014 - Plenário), com vis' tas à adoção de providências internas que 
evitema recorrência da falha." 

MODELO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSO PARA ADMINISTRAÇÃO 
(COMODATO X AQUISIÇA- 0) ACÓRDÃO N° I 2369• 20 I 8 TCU 1° Camara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da Unido, reunidos em sessão da Primeira câmara, 
ACORDAM; por unanimidade, com fundamento nos arts. 1°, inciso II, e 43, inciso I, da 
Lei 8.443/92. -c/c os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Inferno, quanto ao 
processo a seguir relacionado, em conhecer da representação, no mérito, considerar a 
representação parcialmente procedente, julgar prejudicado o pedida,:` de medjda cautelar emitir 
alerta e determinar o arquivamento, dando-se ciência a unidade jUrisdicionada e ao 
representante, de acordo corn os pareceres emitidos nos autos: 

Nocesso TC'-023.381/2018-3 (REPRESENTAÇÃO) - 

I Interessado: Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (33.663.683/0053-47) 
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1.2. Órgão: Hospital Clementino Fraga Filho 

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 

1.4. Represeniante do Ministério Público: IA) atuou 

C, 

'1 

'RP,  CO 
ASS • 

'Orr, 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Rio de Jffere4ro (SECEX5kJ). 

,Qs i\RE 

t a
0 

:,---/F 01-H • a 7-"ti 
Y . m 

.2 

1.6. Representação legal: Wanderley Romano Donadel (OAB/MG 78870) 

1.7. Cie' ncia/Comunicação: 

1.7.1. dar ciência ao Hospital Universitário ('lementino Fraga Filho (HUCFF), com vistas 

adoção de providencias internas que evitem a recorrência da irregularidade, sobre  a ausência de 

motiVação verificada no Pregão Eletrônico 1/2018  para escolha de contratação de empresa  ppj.

meio do fornecimento de insumos e materiais juntamente com cessão de equipamentos em regime

de -comodato; mediante  justificativa eiou estudo técnico de custo-beneficio comprobatório, bemn 

como a analike comparativa de custos entre os  possíveis modelos de contrataoão (comodato x 

aquisição- de, bens  permanentes) de que a estratégia eleita é a mais vantajosa  para a 

Adminisiraoló o que afronta o previsto no ar!. 2°, caput, parágrafo único, da Lei 

Federal .9.784/1999 e na jurisprudência do TCL1 (Acórdão 2826/2014 TCU — Plenário, Rel. 

Irl'eder Oliveira); 

1.7.2. comunicar ao Hospital Universitário Clementino Fraga Filho (HUCFF) e à representante a 

decisão adotada nestes autos, informando-os de que seu contezidb pode ser consultado, no 

endereço www.teu.gov.br/acordaos e que o inteiro teor do acórdão, pode ser obtido no dia 

seguinte ao de sua oficialização. 

Enfim,  cumpre registrar que a responsabilidade  pela análise das demandas e da melhor solução 

'ndê-las é exclusiva do Órgão Consulente,  não cabendo a esta Consultoria adentrar nesse mérito. Neste 

cabe ao órgão se assegurar que a estratégia eleita,  no caso, coicreto,  é a mais vantajosa  para a 
,tração Pública,  mediante apresentação da devida  justificativa,  na fotima orientada  pela *jurisprudência do 

o Inserida nos autos a Justificativa  para comodato (Seq. 3, OFÍCIO 2, pag.42),  com a conclusão do 

:e que a estratégia eleita é a que se  perfaz mais vantajosa para a Administração Pública. 

Levantamento de mercado 

6 lima vez identificada a real necessidade administrativa, o proximo passo é fazer o levantamento de 
n _ ou seja. buscar soluções que tenhann o potencial de atender tal necessidade. Não se trata, portanto, de realizar 

e a de preços, e sim estudar as praties do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se 
e lguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou então novas inetodolog.ms' de 

c /contratação que gerem gantios de produtividade ou economia para a Administração. 

6 0 art. 90, inc. Ill. alíneas "a" a "d", da IN SEGES/ME n° 58, de 8 de agosto de 2022, indica algumas 
o ara realizar essa levantamento de mercado, in verbis: 

Art. 9° Com base no Plano de Contratações Anual, deverão ser registrados no Sistema ETP Digital 

os seguintes elementos: 

(...) 
Ill - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por otqos órgãos e entidades públicas, bem como 
por organizações privadas, no contexto nacional ou ilternacional, com objetivo de identificar a 

existêhcia de 'novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam as necessidades 
da Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferehcialmente na forma eletrônica, para coleta 
de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os 
custos e os:beheficios de cada opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 
arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais conto 

chamamentos búblicos de doação e permutas. 
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Por sua vez, o art. 12 da mesma IN estabelece que os órgãos e entidades deverão pesqefik c‘• '‘ 

ital, os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se i ar a =fir; 

A 

URAof 

.40)da Administração". 

Nesse aspecto, não existem ressalvas a serem observadas no processo. 

Definição do objeto 

p. ASS 
0 

Uma vez investigada a necessidade administrativa, que origina o pedido de contratação, e depois de 

.1a a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a se diferenciar dos particulares em 

.que deverá então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta 

propiciar que a própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas 
.ticas principais, para então, por Meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida 

saber do interesse administrativo em uma futura contratação. 

Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especifiCação do objeto influi inversamente no 

de fornecedores aptos a atender A demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente 
rizada poderá conduzir a um único -ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou 

doderd ampliar as opções no mere/ado, porém para objeto cujas características não atendam plenamente As 

ades efetivas da Administração, frustrando a finalidade da contratação. 

De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a rase de planejamento deve abordar todas as 
,ições técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do 
iodelo de execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos. Os critérios de 

)ilidade previstos em leis, decretos e outras normas infralegais deverão ser inseridos na especificação do objeto 
que obrigatórios, encontrando-se .orientações jurídicas sobre o tema no Guia Nacional de Contratações 
veis/AG U. 

No que tange As considerações técnicas, a especificação do objeto deve considerar, quando for o caso, as 
écnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto 

mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 10 da Lei n. 4.150, de 1962. 

Vale dizer também que a Nova Lei de Licitações traz a previsão de institucionalização do Catálogo 

o de Padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
nal. Para tanto, em atendimento ao disposto no inc. II do art. 19 da Lei ri. 14.133, de 2021, a Secretaria de Gestão 
.taria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Econorhia (SEDGG/ME) 

a Portaria SEGES/ME n. 938, de 2 de fevereiro de 2022 ,[11  que institui o Catálogo Eletrônico de Padronização. 
idicação de preços praticados, esse Catálogo será uma ferramenta informatizada destinada A padronização de itens 
.ontratados pela Administração Pública e que estarão disponíveis para licitação ou contratação direta. 

Portanto, o Gestor deverá tomar as cautelas necessárias para, assegurar que as especificações 
ndam Aquelas essenciais ao bem, Fm as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, 

por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição 
,mente. 

No caso dos autos, considerando a natureza técnica do assunto, presume-se que o &gap demandante 
d, objeto de forma adequada e suficiente, contemplando os elementos técnicos acima apontados. 

7 Não obstante,  recomenda-se que o órgão técnico se certifique que a escolha de determinadas 
e . idades e a caracterização pormenorizada dos bens não restrinja indévidamente a competição e que estas 
ft ;scolhidas após o devido levantamento de mercado em face da necessidade do órgão. Além disso, 
• Ida-se que seja verificada as atualizações no Catálogo Eletrônico de Padeonização, a fim de conferir se os 
it, .presente contratação foram nele inseridos, quando for o caso. 

Estimativa das Quantidades 

7 Compete ao gestor motivar, de forma clara e precisa, o quantitativo dimpsionado no,.Termo de 
R ia, em atenção ao planejamento voltado a suprir a carência do órgão, evitando, ao máximo, estimativas genéricas, 
s, 'aid° em elementos técnicos que eVidenciam a exata correlação entre a quantidade contratada e a demanda 

t TCU. Acórdão n. 1380/2011-Plenário), conforme, aliás, determina a legislação de regência (art. 18, § I°, IV, da 
.133, de 2021). 

7 Neste sentido, o TCU, estabelece que a "definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra 
.Avel da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é 
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i0 o principio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das c tgo 
FLA. 

constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada em 

ações mínimas e essenciais A definição do objeto do pregão' (Súmula n. 177). 
AT 

Quanto aos quantitativos, a justificativa da relação entre.a demanda e a quantidade a ser 4pntratadaASSu dever:1' 

apanhada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos comprobat6rios, fotogrA'as e outros 

obatórios que se fizerem necessários. 

No presente caso, não se apresenta objeção A documentação que se, encontra anexada no processo. vez que 

,emente - contém os requisitos necessários à definição dos quantitativos' que serão licitados porquanto o órgão 

te documentou a estimativa das quantidades, utilizou parâmetros de estimativa e incluiu as memórias de cálculo 

,uporte aos quantitativos. 

Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar em questões técnicas, mis apenas verificar 

,orte documental coerente cont aquele que é exigido pela legislação para a,fase interna da licitação. 

Da adjudieavdo por itens-

çA. ÃREA 

s c<‘ 0 
lii 

s -n 

8 Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem ser divididas em tantas parcelas quantas se 

c arem técnica e economicamente viáveis, em conformidade com o art. 40, V. inciso b, dal;Lei n. 14.133, de 2021. 

8 Sobre o tema, convém citar a_doutrina: 

Mas a adoção do fracionamento dependa da presença de requisitos de ordem técnica e econômica. 

4.1.3) 0 requisito de natureza técnica 

Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, mesmo, 

recomendável. 0 fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser 

executado. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e 

que importhm o risco de impossibilidade de execução satisfatório. Se a Administração necessitar 

adquirir um veiculo, não teria sentido licitar a compra por partes (pneus, chassis, motor, etc). Mas 
seria -possível realizar a compra fracionada de uma pluralidade de veículos. Em suma, o 

impedimento de ordem técnica significa que a unidade do objeto a ser executado não pode ser 

destruída através do fracionamento. 

4.1.4.) 0 requisito de natureza econômica 

Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o 

prego unitário a ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, o aumento de 

quantitativos, produz a redução dos pregos. *Por isso, não teria cabimento a Administração 
fracionar as contratações se isso acarretar o aumento de seus custos. 

Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens 

econômicas para a Administração. Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de 
despesas administrativas. A possibilidade de participação de maior número de interessados não é o 
objetivo imediato e primordial, mas via instrumental para obter melhores ofertas (em virtude do 
aumento da Competitividade). Logo, a Administração não pode justificar urri fracionamento que 
acarrétar elevação de custos através do argumento de beneficio a um número maior de 
particulares. (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

17a edição, Sao Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 440) 

8 Importante lembrar que o TCU entende como obrigatória a adjudicação por item, nos editais das 
cujo objeto é divisive!, desde que não haja prejuízo à contratação ou complexo ou perda de economia de escala, 

tL n vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitante. Sempre- bom lembrarmos sua sedimentada 
247: 

Súmula 247 do TCU E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por prego global, 
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 
seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjuhto ou complexo ou perda de economia de 
escala, tender em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-16 com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. 
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Realmente, em tese, a reunião de diversos objetos em um:i único grupo 01I da 

tvidade, pelo impedimento A. participação de empresas que atuem no mercado, com ven do o—Reto 

Por outro lado, por vezes, a reunião pode servir positivamente à Administração,Ipe1:76-1 ASnhio em RAeo6fomia 
II ampliado. 

I ou pela vantagem no gerenciamento contratual, elementos que permitem o alcance de uma melhor proposta 

8 
C 
C 

8 

8 

8 
C 
a 

9 
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• st 

a. 

Indubitável que a decisão final envolve contornos técnicos e ge.retteiais específicos. 

Conforme orienta o tCU, a adjudicação por grupo não 6, em princípio, irregular. 0 órgão licitante deve, 

_dida de gestão, analisar sua capacidade, suas necessidades administratiVas e_ suas condições operacionais, para 

decidir. motivadamente, sobre a necessidade ou não de aglutinação, tendo em vista, entre outros elementos, a 

le de contratos a gerenciar. Ness'e Sentido, também, a orientação firmada pelo então Ministro do TCU. José Jorge, 

o qual "A adjudicação por grupo-,ou lote não é, em principio, irregular, devendo a Administração, nesses casos, 

de ibrincr,fundamentada, no respectivo processo administrativo, a vantagem dessa opção" (Acórdão 5134/2014-

Camara, 23.9.2014. No mesmo sentido, vale mencionar o Acórdão 2796/2013-Plenário, 16.10.2013). 

É de se avaliar, inclusive, se para esse tipo de contratação não seria melhor a aplicação do critério "menor 

.o maior desconto", aplicado linearmente, de forma a evitar jogo de planilfia. 

Repise-se, a decisão sobre a aglutinação ou não, de itens, envolve contornos técnicos específicos. É 

que o órgão contratante identifique a necessidade de reunido e tome essa decisão, de forma justificada (no termo 

_ncia ou mesmo em outra peça processual), fundamentando-a em ponderações econômicas e gerenciais, como 

e economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual. 

Entretanto, no presente  processo,  o órgão não esclareceu se -a adjudicação será  por item ou  grupo. 

disso,  em sendo  por grupo, não]ustificou a reunião em  grupos, o que precisa ser  providenciado,  evizandn 

aglutinação seja compreendida como um ato antieconômico. Caso não exista fundamento técnico' 

te para a manutenção da licitação em  grupo, o órgão deverá ado ar a licitação por itens,  conforme acima 

e o. 

9 
C,

• 

9 
o 

9 

9 
C 

Instrumentos de Governança 

A Portaria SEGES/ME n. 8.678, de 19 de julho de 2020,11, que dispõe sobre a governança das 

,ries públicas no âmbito de toda a Administração Pública federal, estabeleceu diversos instrumentos de 

lça nas contratações públicas, que, devem, necessariamente, estarem alinhados entre si. Eis a norma: 

Art. 6° Sao instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre outros: 

I - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS; 

II - Plano de Contratações Anual; 

111- Política de gestão de estoques; 

IV - Política de compras compartilhadas; 
• 

V - Gestão por competências; 

VI - Politica de interação com o mercado; 

VII - Gestão de riscos e controle preventivo; 

VIII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e 

`1,

IX - Definição, de estrutura da area de contratações ptiblicas. 

Parágrafo único. Os instrumentos de governança de, que tfata este artigo devem estar alinhados 
entre Si. - 

Assim, o Administrador Público deve demonstrar que a contratação pretendida está em conformidade com 

inentos e as diretrizes definidas no normativo acima citado. 

Sem prejuízo da orientação acima, convém tecer algumas considerações sobre os principais instrumentos 

nança. 

De acordo como do artigo 18 da Lei n. 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação sieve 

lilizar-se com o Plano de Contratações Anual - PCA. 

Art. 12. No processo licitatário, observar-se-á o seguihte: 
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VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos regr AAMo 
planejamento de cada ente federativo poderão. na forma de regulamento, elabtrf plano de 0
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respectivas leis orçamentárias. 

P.,R8 
4L- 14% 

• p
4VFO' 

RA 

9 Ademais, o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do públicó'em sitio eletrônico oficial e devera 
vado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme o § 1°-do artigo supracitado. 

• 

§ 1° 0 piano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput deste artigo devera ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial e será observado pelo-ente 
federativo na realização de licitações e na execuçãO dos contratos. 

De outro vértice, tem-Se o Decreto n. 10.947, de 25 de janeiro de 2022, que regulamentou o Plano de 
ções Anual — PCA assim como inStituiu o Sistema de Planejamento e Gerenciamentb de Contratações, tendo 
aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de 

contratações anual, os quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente. 

Convém lembrar que, de acordo com o art. 17 do mesmo Decreto, incumbe ao setor de contratações a 
Ao de que a demanda esta conteMplada no plano de contratações, devendo tal informação constar de forma 
na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente prevê o 
1°, inc. II, da Nova Lei de Licitações. 

O procedimento sob análise não indica se a demanda a ser atendida esta prevista no Plano Anual de 
ações - PCA. Ora, de acordo com o Decreto n. 10.947, de 2022, toda contratação pública deverá constar no 
Plano, salvo se justificada a excepcionalidade de acordo com as 'hipóteses que são mencionadas no texto 
o, in verbis: 

Art. 17. 0 setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do plano 
de contratações anual anteriormente ft sua execução. 
Parágrafo único. As demandás que não constarém do plano de contratações anual ensejarão a sua 
revisão, caso justificadas, observado o disposto no art. 16. 

Portanto, o Estudo Técnico Preliminar deverá indicar se a demanda esta incluída no PCA como condição 

dibilidade do certame. salvo nos casos em que a inclusão é dispensada peio Decreto, previstas no seu art. 7016-1. 
No caso em estudo, consta no Termo de Referência, item 2, que objeto da contratação esta previsto no 

Contratações Anual (PCA) do anode 2023. 

TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESS E EMPRESAS DE PEQUENO 

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 1231 de 2006, com a redação dada pela Lei 
nentar n° 147, de 2014. a administração pública deverá realizar process }o licitatorio destinado exclusivamente 6, 
Lçáo de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00. 

Da mesma forma, o art. 6° do Decreto 8.538, de 2015, estabelece que as licitações para contratações 
de bens, serviços e obras. cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, deverão ser destinadas exclusivamente A. 

.ção de microempresas e empresas de'pequeno porte. 

No que tange a incidência do valor limite da licitaçãol, exclusiva por item de contratação, 
ientemente do valor global do certame, o inciso I do artigo 48 da LC 123%2006 é claro ao informar que a licitação 

deverá ser realizada nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 89.000,00 (oitenta mil reais). 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: (Redação dada pela Lei Complementar n°147, de 014) 
1 - deverá realizar processo licitatório destinado exe1u4ivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação Cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 
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I - poderd,`em relação aos processos licitatórios destinados h aquisição de obra Ct.11-1 • 0. 
"-rn,

dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 
pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 

empresa de pequeno polt; (Re ada rri 
RA 0, 
, 

Ill - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisivel, a de até 4y:p 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte. (Redação dada pela Lei Complementar n° 2014) 
§ 10 (Revogado). (Redação dada pela Lei Compleme tar n° 147, de 2014) 
§ hipótese do inciso 11 do caput deste artig , os empenhos e pagamentos do órgão ou 

entidade da administração pública poderão ser d stinados diretamente As microempresas e 

empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§ 3° Os bpneficios referidos no caput deste arti o poderão, justificadamente, estabelecer a 

prioridade* contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento)t do melhor preço válido. (Incluido pela Lei 

Complementar n° 147, de 2014) 

1 0 edital adotou modelagefn corn itens exclusivos para ME/EPP, naqueles corn valor abaixo de R$ 

8 0. Esta regra de licitação diferenciada (itens exclusivos) é admitida exiressamente pelo inciso I do artigo 48 da 
:plementar n. 123, de 2006, conio_visto acima. 

1 Por outro lado, o segundo ,.grupo possui valor superior ao paamar de R$ 80.000,00, justificador da 
h de licitação exclusiva indicada pelo'inciso 1 do artigo 48 da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

1 Nessa condição, a licitação 'deve ser realizada com a ampla participação de empresas, sem exclusividade 
roempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas equiparadas, res alvada a hipótese de aplicação do inciso 
. 48 da Lei mencionada. 

1 Ainda que a licitação seja destinada à ampla participação de empresas, a norma mencionada prevê a 
Jade da reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto la ser licitado, para disputa exclusiva por 
:presas e empresas de pequeno porie, como segue: 

10
c
i 

a 

Art. 8° 1\ras ,ficitações para a aquisição de bens de natyreza divisive!, e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgdosie as entidades contratantes deverão reservar 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para .a eontratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

1 
1 

A it.' 9° Para aplicação dos beneficios previstos nos arts. 60 a 8°: 

1 - sera consi-Clerado, para efeitos dos limites de valor estailelecidos, cada item separadamente ott, 

nas. licitações, por preço global, o valor estimado parA,o grupo ou o lote da licitação clue deve ser 
't considerado como um único item; 

Importante observar que o texto da Lei Complementar n. 123. e -2006, relativizou a facultatividade de 
to das licitações diferenciadas, definindo que as licitações exclusivas (art. 48,11) e a cota de até 25% (art. 48, 111). 
2r utilizadas, em regra. 

Por outro lado, em relação às cotas exclusivas, identificam-se algtins requisitos que condicionam seu uso. 

Em primeiro, a adoção da cota de 25%, apenas, sera aplicável-em certames para aquisição de bens, não 
:rnitida tal restrição competitiva, em licitações para contratação de serviços ou obras. 

Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta divisibilidade está relacionada ao item. e 
2tensão contratual como urn todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser utilizada caso for possível a cisão do 

prejuízo à licitação. 
Neste sentido, segundo o Decreto n. 8.538, de 2015, no § 2° de seu artigo 8°, o:edital deverá prever qe, 

endo vencedor para a cota reservada (até 25%), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ett, 
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prey) do pfimeiro colocado. Outrossim, o § 3' 

2. se a mesma empresa vencer a cota reservada (25%) e a cota principal, a'contratação da cota reservada devera 

)elo menor preço17-1. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota 
e a cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item). 

A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou Mesmo as cotas de 25% podem ser 
•.A própria Lei Complementar n. 123, de 2006, estipulou situações que justificam a não adoção desses certames. 
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Art. 49. Não se aplica o disposto nos ai-Is. 47 48 desta Lei Complementar qua 

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar n. 147, de 2014) (D#0 
11 - ,não houver tifit mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempi-esas ou empresas de pequena pbrte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

Ill - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a,ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e 11 do art. 24 da mesma Lei, 

nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno 

pone, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (kedação dada pela Lei Complementar n. 147. 

de A14) 

•AS 

Regulamentando o terna, o Decreto federal n° 8.538/2015 definiu as condições determinadas pelo 

Art. lo. Não se aplica o disposto nos art. 60 ao art. 8° quando: 

1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas' no instrumento convocatório; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar  prejuízo ao conjunto ou ao 

complexo dó.objeto a ser contratado, justificadamente; 

Ill - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n. 8.666, de 
1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos 1 e II do caput do referido art. 24, nas quais a 

compra deverá ser feita preferencialmente por fnicroempresas e empresas de pequeno porte, 

observados, no que couber, os incisos I, II e IV do ca. put deste artigo; ou 

IV - o tratrento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo 
menos urn dos objetivos previstos no art. I°. 

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput: considera-se não vantajosa a contratag:a2 
quando: 

1 - resultar em  preço superior ao valor estabelecido cZimo referência; ou 

li - a natureza do bem,  serviço ou obra for incompatível corn a aplicação dos beneficios, , 

Neste prumo, o regulamento definiu diversas situações que jusIificant a não realização das licitações 

0 edital adotou modelagem com reserva de cota exclusiva para ME/EPP. Esta regra de licitação 
ada (licitação híbrida) é admitida sexpressamente pelo inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n. 123, de 

ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA 

Compete à administração deClarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista que a licitação 
Jo somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 
reço ou ode maior desconto, confornie consta do art. 6°, inciso XLI, dkLei n. 14.133, de 2021. 

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n. 14.133, de 2021, que 
a tal conceito nos seguintes termos: 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

X:11 - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
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Sobre a necessidade Cie a Administração declarar a natureza do objeto da contratação, a 
1\ a n. 54, de 2014, da Advocacia-Geral da Unido, dispõe: 

1 
e 

o 

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de 

natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a 

obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 

enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 

Na concepção de Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e 

iticas padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, hum mercado próprio" (Pregão — 

.rios à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág. 30). 

Ademais, segundo o art. 29, da Lei n 14.133, de 2021, a aquisição de bens e serviços comuns na 
tração Pública deve ser empreendida, obrigatoriamente, através da modalidade Pregão, na forma eletrônica. dc 

que a escolha do Administrador deve seguir o regime jurídico pertinente a natureza dos bens licitados: 

Art. 1 9. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e 

qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica as contratações ,cle serviços técnicos especializados de 

natureza pfedominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de 
engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6° desta Lei. 

t, 
0 presente procedimento licitatório é destinado à aquisição de bens comuns, conforme classificação 

dida pelo orgdo. 

Atestada a natureza comum dos bens destinados à aquisição pretendidos, julga-se adequada a opção do 
la contratação mediante pregão. 

DA ADOÇÃO DO SRP 

Em relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre pontuar que ele é um 
lento auxiliar permitido pela Lei, que facilita a atuação da Administração em relação a futuras prestações de 
e aquisição gradual de bns. Utilizando esse procedimento, pode-so abrir um certame licitatório em que o 

• terá seus pregos registrados, para que posteriores necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a ele, 
)rmidade com os preços aferidos. 

De acordo com o Decreto n. 11.462/2023, o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado em 
hipóteses. tendo o normativo indicando elenco exemplificativo: 

Art. 30 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 

1 - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataçõss permanentes ou 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens. com previsão de entregas parceladas ou 
contratação, de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de 

serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 
inclusive,na compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de 
compra nacional ou da adesão de que trata o § 2° do.art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

Parágrafo Liam O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de 
engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 
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1 existência dê termo de referência, ,anteprojeto, projeto básico 

padronizados, sem complexidade técnica.e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

41--• '' 1'w.- =it . -
- .. m 

ou ftr • 

O 

_--- 0  , 

6' 

0 Sistema de registro de Preços possui algumas caracteristicas especificas, consolidadas ao longo dos 

antidas pela nova Legislaçao: 

a) Desnecessidade de prévia dotação orgamentaria., Na licitação para registro de preços 
dispensada prévia dotação orçamentária. Isso é admitido porque o SRP não objetiva diretamente 

uma contratação. Seu objetivo é o registro formal de preços, o qual pode produzir (ou não) futuras 
contratações. Na licitação para registro de pregos, a indicação da dotação orçamentaria apenas sera 

necessária pára a formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

b) Facultatividade da contratação. Uma vez registrados os preços, o respectivo fornecedor não 

detém direito à contratação (adjudicação compulsória), pois a concretização do contrat9,..é 

facultativa. Em outras palavras, a existência de preços i-egistrados não obriga a administração 
pública a firmar os contratos que deles poderão advir. Nesta feita, o órgão gerenciador ou os 

órgãos participantes podem, mesmo durante a validade da ata, realizar licitação específica. 
objetivando.a contratação de bens ou serviços semelhantes aos que foram registrados. 

c) Adoção facultativa. A adoção do SRP não deve ser tida como regra obrigatoria, embora possa 
ser providencial nas situações em que há necessidade de contratações frequentes, efetivações 

segmentadas (fracionamento) da contratação, conveniência administrativa na reunião de 
pretensões' contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na estimativa do 

quantitativo a ser demandado. 

d) Utilização para atendimento de diversas pretensões contratuais. O SRP permite que uma 'Mica 

licitação retina pretensões contratuais de diversos órgãos/entes públicos. Na sistemática admitida 
pelo SRP, tais órgãos/entes reúnem suas pretensões contratuais para a realização de um único 

certame, que será conduzido pelo "órgão gerenciador". Essa reunido produz a obtenção de 

melhores propostas, uma vez que a ampliação do 'objeto da licitação, pela reunião de várias 
pretensões cpntratuais, permite ganhos em economia de escala; ademais, a reunido de várias 

pretensões contratuais em um único certame diminui os custos burocráticos na realização da 
licitação. Conforme sera visto adiante, o SRP admite ainda que um órgão que não tenha sido 

incluído na origem do procedimento (órgão não participante), possa aderir à ata de registro de 

pregos. É o chamado órgão aderente (- carona"), que sera analisado mais à frente. 

e) Ata de registro de preços. O certame para registro de preços produz um documento vinculativo, 
de naturezá obrigacional, denominado Ata de registro de preços, que estabelece compromisso 
relacionado à futura contratação. Nesse documento são registrados os,preços, os fornecedores, os 
órgãos' participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

Diante dessas características, é importante delimitar que o Sistefna de Registro Preços é um 
lento auxiliar que atua conjugado ao procedimento licitatório para gerar um, instrumento auxiliar (ata de registro 
,), que gera obrigações, sobretudo de fornecimento, as quais podem lastrear futuras contratações, tendo ela prazo 
leia de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, com possibilidade de 
ção por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

Na licitação para registro de preços será adotado o critério de j4lgamento de menor preço -ou de maior 
sobre o preço estimado ou a tiliela de preços praticada no mercado. 

No caso em apreço, o Órgão justificou a utilização do sistema de registro de preços pela necessidade de 
s frequentes (Seq. 3,  OFICIO 2, pag.47).. 

Intenção de Registro de Preços 

Segundo o artigo 86 da Lei n° 14.133/2021, o órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 
•sso licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços 

termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 
na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 
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O procedimento de Intenção de Registro de Preços7--RP *flit-aa divulgação d f ie 
iniciados corn a utili zação •.,do SRP aoana fase interua j tirg s e. entidades intieressad 

cimento da futura licitação sua pi-etensão contraRi l 3 eiktThi gestado e torn iss
o•• 
. 0 

Nos termos do DeCieto 'federal n° li.462/2023, para this de registro de preços, o órgão ou a entidade 
Jora deverá, na fase preparatória, do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público . 
iara possibilitar, pelo prazo Rinimo de oito dias fiteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da 
tração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

O procedimento de Intenção de Registro de Preços poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade 
lora for o único contratante. 

Ademais, a Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, antes de iniciar processo 
) ou contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua 
cão. 

nte. 

Compulsando os autos, observou-se que não houve o procedimento de divulgação da Intenção de Registro 
s (1RP). Em se tratando de licitação p'romovida por um único órg ão, a dispensa é possível nos termos do art. 9', 
)ecreto n. 1 1.462, de 2023, cuja motivação para a opção administrativa se encontra nos autos kSeci. 3, OFÍCIO 2, 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL: CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADÉ 

As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional 
vel. Assim. as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a 
o preferencial de produtos inseridos 'ho conceito de economia circular ou que representem menor impacto 
al, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5° e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7°, 

12.305, de 2010). 

No planejamento da contratação, tais critérios assumem especial relevância, devendo serem observados, 
tros aspectos, na especificação do Objeto, nas obrigações a serem cumpridasrdurante o fornecimento e o 
ento dos produtos e na aplicação de normas especiais de comercialização ou de liCenciamento de atividades (ex.: 
no Cadastro Técnico Federal - CTF).,s que são requisitos previstos na legislação de regência ou em leis especiais 
. 66 e 67. inc. IV, da Lei n. 14.133, de•2021). 

Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomenda-se, como subsidio, a utilização do 
de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. 0 CATMAT Sustentável permite identificar itens de 

, sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares. • .. 

Na escolha de produtos, nos•termos do inc. XI do art. 7° da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar: 
que podem gerar menos perdas; serfeciclaveis; ser mais duráveis; que possuam Menos substâncias toxicas ou 

iais à saúde: e que consumam menos recursos naturais na sua produção. 

Ressalta-se que é indispensaVel que, na rase de planejamento da contratação, também se considere os 
econômicos, sociais, ambientais e culturais das ações de sustentabilidade. O órgão aSsessorado deve: a) avaliar se 

tmcia de critérios de sustentabilidade- no caso concreto; b) indicar as dimensões desa incidência; e c) definir 
s para sua aplicação. Nessa senda, revela-se importante consultar o Guia Nacional de Contratações 
veis/AGU, no qual podem ser extraídos subsídios orientadores das ações de sustentabilidade. 

Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administratiVo para 
uridico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais conStantes no Guia Nacional de 

ições Sustentáveis, o qual já foi citado corno exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de Contas da 
onforme acórdão 1056/2017-Plenário. 

Registre-se, ainda, que há possibilidade, mediante motivação administraqq, constante do processo 

rativo. de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente,'olesde que observados os 

wincipios lic itatórios. 

Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável, deverão ser tornados os 

cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: a) definir os critérios sustentaveis objetivamente e. em 

lo ao objeto da contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, a obrigação da contratada ou 

previsto em lei especial: b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o water competitivo do 

e c) verificar o alinhamento da contratação corn o Plano de Gestão de Logística Sustentave\l,, 

Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicaveis aos bens a 

iquiridos e/ou serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação Tao se sujelta aos 

,N\1\11kOetAtArni 
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R. 
de sustentabilidade ou que as espeCificações trie-sustentabi1i.d',06,?estringem indevidamente a Ompetiç 

. devera apresentar a devida justificativa. 

Neste sentido, o PARECER n. 00f1-2.021/CNS/CGU/AGU1 , aprovado pela Consu 

CHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU),'cuYd a ementa a stiufr Selranscreve: 
•S,  O'N

I. Os órgãos ,9 entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar criterios e 

praticas de, sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fasés 

de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos 

sólidos: 

II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações 

públicas devera ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, coin a 

indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito; 

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal, encarregados de realizar 
- 

contrata0Cs públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da Unido. 

0 

15t, 
co 

1 No presente caso. verifica-se que o órgão assessorado inseriu previsões de sustentabilidade no 

ii nto como requisito da contratação, item 4.1 do Termo de Referência (Seq. 3,  OFÍCIO 1, pag.19). 

• I 

.1 

C, 
o 

1 

ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

A seguir, passa-se à verificação do atendimento dos requisitos previstos nos Decreto n. 7.892/2013. 
los com as regras da Lei n° 1 14.1_33/21, necessários- à instrução da fase preparatória do pregão, sendo certo que 
Administrador observar as demais exigências concernentes a fase externa do procedimento em momento 

), posterior a presente manifestação juridica. 

Assim, serão tecidas considerações acerca das determinações constantes do ordenamento jurídico, em face 
ertente, com a ressalva de que os textos das minutas anexadas serão analisados em tópicos especialmente abertos 

; finalidade. 

Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços 

O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei ri. 14.133, de 2021, sendoue. para 
devem ser observados os parâmetros previstos em seu §lo: 

Art. 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível corn os' vallores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e'as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 

- 
§ 1° No„processo licitatório para aquisição de bens.e contratação de serviços em geral, conforme 
regulamento, o valor estimado sera definido com bae no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de formecombinada ou não: 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais á mediana do item correspondente no painel 
para consulta' de pregos ou no banco de pregos em saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de I cum) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de pregos correspondente; 

III - utilização„ de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmenteAprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta corn no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que seja, apresentada justificativa da escolha -desses fornecedores e que não tenham sido 
obtidos os orçamentos corn mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital: „ 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicaC'na forma de regulamento. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO • 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 1° VOLUME 

Ao doze dias dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, procedemos ao 

encerramento do Volume I, do Processo Administrativo n° 64583.012229/2023-61, contendo as folhas 
vti 

N° 01 a 200. 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

HER N, SILVA OLIVEIRA —ASP A OFICIAL 

Adjunto da Salc do HMAR 


